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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

As modificações realizadas no Projeto de Lei Complementar n".124 de 
2.017 protocolado em 28 de novembro, apresentado pelo Prefeito Municipal, onde na 
exposição de motivo, ente outras solicita a realização de Sessão Extraordinária ,apesar de 
terem sido efetuadas mediante projeto 'substitutivo, em nada viciam a constitucionalidade 
da futura Lei Complementar Mpali. ao. menos nó tocante à privatividade do 
Executivo para a iniciativa de,  prójetõs WeenvOlve`m-  a estrutura administrativa do Poder 

	

Executivo. 	. •,, l'eci-sr.-‘1-- 	----: .1-‘4. "•••...c.si• •• 
r . 	ir  Ve  -  Q- 

., A' exdusividade da iniciativa de certas leis deáliiia-se a circunscrever (não a 
anular) 'à chictissão e 

1/4  
votação do projein às m`itérias‘proPoliiià pelo Executivo. Nessa 2 	s -, 

conformidade,' pode o Legislativo apresentar snbstitutiMmendas supressivas e 
restritivas, `áti h• sendo' pérnititidolpõrem,-:roferecer emendas que aumentem despesas , 

,K -3 -. 	, 	: r.  9 .• 
porque esta; trantaroidamwda iniciativa dr; ExecutiVorl 	 ... 

• 

 , 	
1.- 4 	. 

!... 

,... 	 1 	
si 

it
„,, 
 41  

l”. "..t  gi_ .4); Dai propositura 'apresentada pelo , Executivo, constatamos excessos de 
...." - .•:' 	- • .... . 	. 	 •-.:-.• 	--- 	." 	 . 	4. 	- 

vagás e cargos 'de i‘  provimento ,e comissão: que representa um alto custo• aos cofres .. 
públicos,‘frOnsktaiidó, dg; forma, o iirincípio da eficiência.

-- 

 

	

j. 	._r 	Ç.L.;4is. 0" 	-."--,--,4-Y— 

.Com a finalidadeleibincfreaãos uma solução que preserve os mandamentos 
constituéionaià‘ aspectos financeiros sobe o assunto e, ao mesmo tempo;'não"inviabilize 
o fundoninatt! do Pode; Exeicutivo Inunie:il e como Oitprrvirnento de Cargo em .. 
comissao e considerado pelos tribunairSuperiores, algo excepcional, visto que é uma 
afronta aio-  instiiiito do concurso público e principalmente ao princípio da impessoalidade e . 	— 
como as funções'. gratificadas são exercidas, exclusivamente, por servidores concursados 
dos quadros de/carreira da

r),  
. Administração Pública" Assiml, respeitando o objeto e a 

finalidade do projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a estruturl administrativa da 
Prefeitura Municipal de Áriçoiaba da Serra"; propomos as seguintes alterações: 

st•—: 	 ki 
a),  A redação do pacigrafo 4°. do artigo_742 ( no que se refere ao número 

de vagas das funções gratificadas de Gerentes de Divisão)passando a constar a seguinte 
a- 

ttà. 

#1 	b)''A, redação do • artigo 44 ,(no que ,se' tirfere a manter asil 2 vagC de 
Diretor 42' " 	 " eer  de Departamento existentes),passando (constar a seguinte rdaçao:e  

HONE5T1OADE 

§ 40. As funções gratificadas estão ordenadas no Anexo II e III desta 
Lei, sendo 16(dezesseis) Gerente de Divisão ;01 Controlador Geral e 01 (um) 

Conlandante GeitaL 
r44,1  

Ç\ 

 redação: 	 • 	_ . 
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Art. 44. Ficam mantidos os cargos e as vagas existentes na atual 
estrutura para Diretor de Departamento, em número de 12( doze), que integrarão a 
nova estrutura redefinidos, na conformidade do anexo II e 1TI, cargo esse 
enquadrado na referência "D" do anexo I da Lei Complementar 258 de 15 de Março 
de 2017. 

c) A redação do artigo 45 , (no que se refere a extinção de vagas de 
Assessor, de preenchimento em comissão, que o Prefeito pretende criar em substituição 
aos 07 cargos em comissão,existentes de Assesgor Técnico ,1 e 02 cargos em comissão 
existentes de Assessor Técnico II), passando a constar a seguinte redação: 

Art. 45.. FicarcrildoCrcargo-de"."AsseiOr em, número de 05(cinco) 
vagas, conforme 'éOnstant-e-, do Anexo II e III, .ein sbstituição.  aos cargos de 
Assessor Técnico -I e II; --Caigoi esses enquadrados na'raiência "B" do anexo I da 
Lei Complementar 258 de 15 de Março de 2017: \ 

4.."'• • 	\j"_.> 	 CLt.lt  _ 	.4  e, ----ti., 1, • 	 • 	• 1.". 	d) tÕ ANEXO 	CARGOS EM COMIS.SÃO ' E ' FUNÇÕES 
GRA IIFICADA- dto qug se, refere a • 'redução :do ',ntimerii‘cle \vagas , dos. cargos de 
ctinfiaiiçajcleAsises' so9(09 vagas, iiarCii.5 vagas); do número Vile vagas def  Diretor de 
Depgartatnen.  t-O(d-e 14 vagas, para 12 Vagas)e do mio:Fiero de vagas da" função gratificada de 
Gerai; deDivaii(dé 14,vagas para 16 vagas) 	 e't 	" 

	

. 	 , 
ANEXOII-CARGOSEM COMI.  SSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADA 

:are  
CARGOS F.M COMISSÃO in 	is; 	c-N. A. 	".% 

li 	II 
DENOMINAÇÃO 	1.1 	ii. 

II 	Stf" 
ESCOLARIDADE 

N`,:•••• 
VAGAS 1i 

'' 	1 	1 
VENCIMENTOS 

— 	 C II  
Assessor 	I Ensino Superiói 05 	1/4  R$ 	1.884,19 

i 	an- 	 1 i 	I, 

Diretor de Depaztamento7 	'.- Ensino Superior 12 	II 11$ 	2.614,01 
Procurador 2 1 	if 1 	..- Ensino Superior 03 R$ 	3.257,25 
Procurador 3#. 	r-- Ensino Superior 01 R$ 	3.734,40 

'9 
- 	it FUNÇÃO GRATIFICADA 

IN 
DENOMINAÇÃO 

' 
ESCOLARIDADE 

N° 
VAGAS 

i 
Gratificação 
i 	an 

Gerente de Divisão Ensino Médio 16 	art R$ 	_.1:400,00 
, .N.r's-.- 	'---... ...--"` 	.--"es. itit.1/4e," 
CO"niXr'" idante Geral ,_._ 	-""--, Ensino Médio e 01 	-......,-r r  R$ 7" r...1:-400,00 

Controlador Intrinril 	""-... Ensino Superioi 101 Lorre  11$ 	1.400,00 
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Os demais artigos, incisos e parágrafos e os demais anexos ; foram mantidas a mesma 
redação proposta pelo Prefeito Municipal, no projeto original Também foi mantido o 
demonstrativo de impacto financeiro orçamentário da despesa com pessoal e a declaração 
do ordenador de despesa que o aumento de despesa tem adequação orçamentária e 
financeira, constante do projeto original 

t 	1 
Respaldados no entendimento consolidado da Corte Suprema , no sentido de ser 

permitido a Parlamentares 'apresentar. substitutivos e emendas a projeto de iniciativa 
privativa do Executivo, desde que-ao-a:se/A atin".1" en-io de despesas (art. 61, § 10, 'a' e 
combinado com o art. 63,..‘If todOsidi CF/88) --,--n-ctira" ãii; as alterações implicam em 
redução de despesas e com.° "respeitámos o objeto 'ae '`, finalidade do projeto de lei 
complementar original, apresentamos o Substitutivo -ao PrOjero 'de Lei Complementar n". 

ti 	i 	• 	„IN- 	
...  124 de 2.017. " 	i - 

i.
, 	• 

'Negar sumariamente o direito de emendar,- de apresentar ilsubstitutivo à. Câmara é 
reduzir esse OrtiO -Mero-homologa-dor da Lei proposta pelo Prefeito Municipãl, O que, 
evidentemente, contiátáii-  a harmonia e'indeTiendência dos Po'deres—da UniãO (ah-  . 2° da 
Constituição Federal). 

.• 
i 	

. 
,Dada à relevância 'solicitamos aos Nobres parei-a aprovação. 

LA 	. nu 
Araçoiab 	Seraia. 29 de novembro de 2017. 

i 

71:6111:111  

OS O 	I 
I- • --7  , e. Lica,_ 

i 

— PAULO SÉRO.,10-  TINS JÚNIOR 
- 	 OR 

• 

- --JAIR FERREIRA 

IO 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO IV. 01/2017 AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 124 DE 2.017 

• 

	

;:l• .. 1 	- ' '''"-- 	

; 	‘ 
II_ 	V 

i 	
•: 

a, 	-.1  o? - t , -- 	.1, \:, 	1 	i 	....----- . 	'• 

	

le..----CAPITULO I 	se 	S 	sir sli 
I 	t It 	5 4.--/-  L,Yk.t 	DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL i 

	

- 'ti 4r, 	s-1, • 	 • 	".....,f___..--- 	... ree 	il i 	N, , 	I 	 • 	aX 	(4' 

I, Art...1"."Â• arldrinisCpública direta do MUnicçtoa.   de ,kraçoia.  ba  da Serra, bem 
comk-a5 raçi;e..2„.ritr Grce"-mo_,Mun'icipal,72M-, obediência aos prificki.  iiis de legalidade, 
impessoalidade, moralidade-e publieidadet se orientarão no sentido do desenvolvimento do 

II  Municipir) e'ikcie aprimokánento dos servir prestados à população. -Mediante o 
planejara:rent& suas atividades. II 

elaboração e at:xalização dos seguintes instrumentos: 
1— Plats 'der-Governo e de Deawolvimento Déki nicipal; 

- Planobiretor, 
III - 	Plurianual (PPA); / 
IV - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LD0); 
V - Lei do Orçairiáto Anual (LOA); 
VI- Pianos e Programas Setoriais. 
sr. A elaboração e a execução do planejamento das atividades municipais deverão 

guardar estreita consonância com os planos e programas do'Govemo do: Estado e dos 
órgãos da tdministração Federal. 	 d• 

'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araçoiab da Serra - SP, cria os cargos em 
comissão ""re"-fi çoez--s,"^•gratificadas necessárias, dá nova 

. 
„-:-.....i. 	... -...,_ -... 

orgração idá oUtras p!ovidências". 
, 

11' \ 
Á Câmara Municipal de Araçoiabra da-Serra, Estado de' São Paulo, aprovou e eu, 

Prefeita MUnicipal, atand-O' das atribuiçõá 'que nie são céàferidas por Lei, sanciono e 
ltà••• 	• 	I 	è 	 v ...j. 	 xx 	X - promulgo a seguinte Lei C-omplementar -----""' - .2 	. 	3 -Ve  uN, 	• 

er  Fr' "I Sil."30 jPriinejamentá Idas atividades da Administração Municipal será feito através da 
II 	1,  

I . . 1 Art. r.,ps Planos de Governo e de Desenvolvimento Mirim:mal resultarão do i 
ti.  conhecimento 'objetivo da realidade de Araçoiaba da Serra em termos de probleniis,1 /4.  

limições, possibilidades e potencialidades e compor-se-ão de "-diretrizes , geais- 'de .., 
delen•Jolviiiento, objitivos„ metas e políticas globais , e - setoriais da .-.AdmiliiGação m  .....ari,4 ..0.....7.........wiL.,-......„...............v...........„--Jr. jcs......„.;:sej lis 	• 

Art. 3. O Plano Diretor, apvado-pela-Canara Municipal.,•é o instrumento básico 
da política urbana do Winicípiosé iiitesgS"ri proa

ti
ssircbOntinuo-de planejamento da cidade 

--1-1•-,-~-........~-r•-r" 
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com vistas a garantir o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida de seus habitantes e 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 

Parágrafo único. O Plano Phirianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual devem incorporar as diretrizes e as prioridades comidas no Plano Diretor. 

Art. 4". O Plano Phuianual estabelecerá as diretrizes, os objetivos e as metas da 
Administração Municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada. 1 

1 

. -.0-'7_ ri an, Art. r. A Lei de Diretrizes Orçarnentánasi estabelecerá metas e prioridades da 
Administração Mimicipal„,iiicliknAdir programi?"-deliAivestimentos para o exercício 
financeiro subsequente, otienfará a elaboração da Lei Diçanientália Anual e disporá sobre 
as alterações da legislação ttiiintária. 

.1--I 

i 	I I . 	.C.P., ir, 	,7"..  I TT"" 	

-.
N 

e • 

... 	Art. 6". A lei Oninientária Anual compr eenderá: * 

3-11

, <o_ 	 , . 
e ..., I .: o ori;aniento fiscal referente aos Poderes do Municipio?seus findo;, e órgãos da 
administgação direta,:instituídos pelOPtider Palie-o-ri .,„ , 

	

'te 	/1 
4 	1 

ite ardi :0 ekaitnlik das entidade inslituidas e Mantida:5 pelo Município; , , ', 
k III - o niçaSenio da seguridade social da Administração direta, hem como Os fundos 

institiiidds_Tielo Poder Público. - 	-- a" 	---- 	.., 
'..."" 

	

i _e:%L. 	
fr 	14' 	- 

Parágrafo único A ,Lei Orçamentária Anual do Município de Aniçoiabá da Serra . 	f-o- 	Ár ---. 	—. - 	-.-- 	-..,.. 	, 
bem ciSdná os orçamentos referidos nos incisos deste artigo deverão obedecer aos preceitos 
contidos na lei complearar federal scibie finanças públicas. 

(c\ 	I i 11 . 11  Arti:7. Os planos e programas setoriais definirão as est:126E0LS de ação do Governo 
MuniciPar MS ljinpo dost. Serviçreis públicos, ; partir das políticas, Prioridades e metas 
fixadas iiecis Plas de Governo e Desenvolvimento Municipal, Diretor e-  Pluriantial. 

1.1 	LJ 	1-1 

fil 	
... 

Art. 8°. Op orçamentos previstos no art. 6" desta Lei erão compatibilizados com o 
Plano Plurianual e as Diretiiz-es Orçainentárias, evidenciando os prográmas e políticas do 
Governo MuniápaL a  

it 
I'l 	

_ 
1 

Art. 10. O Prefeito Municipal conduzirá o  processo de planejamento e motivará o 
comportamento organizacional da Prefeitura para a consecução dos seguintes objetivos: .. 

91....,,,, I - coordenar a ação local e integrá-la com a do Estado e a da União, bem como com 
a dás Municípios dk região; 

t!Ø2JHE 5 TI DA 

Art. 9". k 
A elaboração e a execução dos planos e programas do Governo Municipal 

i terão acompanhamento e avaliação permanentes, dei modo a garantir o seu êxito e - 
assegurar a Sua continuidade. 	 -, ..... 

0- 	...ti.. 
assegurar a integraça-ci do processo de planejamento na , esfera rinunicipal, 

•• • I. 	- 
compatibihzaii. I" do metas, objetivos, planos e per,pgramas setoriais e globais de trabalho, bem 
como orçen'tõsírnitis iplanos plurianais;  V 

6 
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III - garantir a cooperação de entidades representativas da sociedade no 
planejamento municipal; 

W - acompanhar e avaliar a eficiência, a eficácia e a efetividade dos serviços públicos; 
V - assegurar o acesso democrático às informações e a transparência dos atos e ações 

do Governo Municipal. 

Art. 11. Todos os órgãos da Administração devem ser acionados permanentemente, 
no sentido de: 	 1 	• 

1- conhecer os problemas e as demandas da popu• laçãó; 
II - estudar e propor 'altero:ar-tiras tdc solução sócia] e econômica compatíveis com a 

realidade local e com os objetivos Cliciniuns-  da AdininistrraãO Municipal; 
- definir e OperaCicriralilar objetivos de ação.govêni";mental; 

IV- aconiPanhar lexceCução de programas, projetos'eargidades que lhes são afetos; 

Ç'VI
,,ahar periorlicamsente o resultado de sua-  s açoes-H 

110- 

rever e atua 	j atualizar Obetivos; prograinas e projetch;( - 	r, 
- artictlai-se e colaborar com todos os órgãos da Administração  MtinicipaL 

I 	 1 i 
,`,/, It .1' 	,-<-- tr -"::  -1-1 	

I 	
IS. „,.\ * "L  f t' 1  

• 

t  12;  ..0? 	e
I  
jamento municipal deVerá " adotar como • principiós básicos a 

democracia e a transparência no acesso às informações cigporáveis. 	I 	4 - 

	

11 (5%..r. eCtisrAPiTUI.0 II 	 árt ss1/2, 
DOS PRINCÍPIOS NOM.-ADORES DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

w a ift • 

Art. ,14. (A atuação do Município em áreas assistida• s pela atuação do_.  Estado ou da 
União será supletivtiii  e, sempre que fiir o caso, busckiá mobilizar os"irectusos humanos, 

ir materiais e financeiros disponíveis, 	 r 	i 	I, 
it 

Art. 15./A açãoi, Governo Municipal será norteada pelos seguintes prindpios -- 
Ilt 

I - legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência conforme o 
previsto no 	 ;Il ' art. 37 da Constituição Federal; 	, 	to 

II- vai orização dos cidadãos de Araçoiaba da Serra, cujo-atendimento deve constituir 
meta prioritária da AdministraçãO Municipal; 	•  .. 

III - aprimoramento permanente da prestação dos serviços públicos de competência 

-.114%,,W - entrosamento com o Estado e a União para a obtenção de melhores resultrals5os 
--, . 

do Municipio;,,,L  iti  L 

L' 	- 	-..._ 	 .---"-"- 	..."'s" 
rir r 1." 

na prestação de serviços de competência concorrente; 
415,VA- empenho no aprimoramento da capacidade .ináritucional . da "Adniinistraao 
- - i'r f-• -- 	-- - Mtuniapal, priel,:ipalmente através demedidas, visandOrí 
a) à iimpliaão,tVaperfeiçoameito-de normas, métodos 7e Processo de trabalho; 
h) a coordittraçãci e a integnçãO—de—eifsfoiçO; -das atividades de administração 

centralizada e descentraliiada; ,,,ji ought  5 1 1 (1,Fi rk 
--.' .....- r......n- M1 

or 	.' -7 	..."-V 	I 	 -,-....." 	..•-•-• 	..e 	 á 	fi- . ái 	b_t  
/ 	-Ort tt 	 "Pd  ...e.""N. - 	. 	• 

k• Art.' 13.0 Municq3' io buscará; por todos os meios ao seu' alcance, a cooperação de 
"-..--:. i 	» 	g.-- .4. ..-a 	..- assoctaçoes representativas no planejamento muniCipaL 

básicos: 

7 
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o desenvolvimento funcional dos servidores públicos municipais; 
o aumento de racionalidade das decisões sobre a alocação de recursos e a 

realização de dispêndio na Administração Municipal 
VI - desenvolvimento social, econômico e administrativo do Município, com vistas 

ao fortalecimento de seu papel no contexto da região em que está situado; 
VII- disciplina criteriosa no uso do solo urbano, visando a sua ocupação equilibrada 

e harmônica e a obtenção de melhor qualidade de vida pata os habitantes do Município; 
VIII - integração da população à vida político-administrativa do Município, através 

da participação de grupos comunitários' no - processo de levantamento e debate dos 
.t  NU -ta ,c) ,-;••••,_ problemas sociais; 45,--...--- 	--:7:  , nc- estímulo à participação da população no planejamento  municipal; 

X - fomento à participação da população, como usuária, na Administração Pública, 
através do acesio..; regis;:ros -administrativos e informações ;Obre o Governo, observado o 
disírostá aios incisos Xe XXXIII do arir da Canstituição Federal, registro de reclamação 
sObrel; Prestação do"; c, serviços públicos,' averiguação de denúnciascontra o exercício - 
negligente ou "abiisivo de cargo, emprego ou função na Administração pública Municipal; 

le - FXI '- 'avaliação faxióclici, interna é externa,"-da-ctualidade 'dos ierviços.prestidos; • 
4GI • H.  fixação 'de metas e Critérios • de deseinpenho, %para os 'Org.-kis el para' os 

servidores públicos municipais. P., \ \ A) ° cil 	"4  
I 

__ 	 _g' 
40 	Ill.  i 	11/4  te 	 C 	-- -'". 	 i 	JA 

- CAPÉTao n 

	

fil  ri 	-1/2"...,„: - N__.... , 	,—„. 	 ; 
:, 	DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA 

Val 

Fones: (15) 3281-1613 
(15) 3281-5074 

Fax: (15) 3281-2775 
CEP: 18190-000 

Art.,16. Os órgã 	
C1/2" 

os da PrefeiturajMunkipal de Araçoiaba da Setrra:".sdiretamente 

	

--, % 	i I 	El 

subordinados ao  Prefeito, serão agrupados emNil 
a ?"-  

I - órgãos de assessonunento e controle - com a responsabilidade de assistir ao t ...4 de hám 	 á 	 li Prefeito e dirigentes 	alto
Lá  nível hierárquico, ria' concepção, na organização, na 

coordenação e nO acompanhamento e controle dos serviços iiiiblicos municipais; 
. 	II - órgãos de gestão estratégica - são aqueles responsáveis ¡selos processos de 

	

1, 	 , 
planejamento j  e gestão municipal, que concebem e executam atividades e tarefas 
administrativas, fmaneeiras, técnicas e econômicas, com a finalidade de' dar suporte aos 
demais na consecução dos objetivos institucionais; Iii 

III - órgãos de ação governamental e políticas-   públicas - que têm a seu cargo a 
concepção e execução dos serviços considerados finalísticos da-Administração Municipal; 

IV -órgãos colegiadoi de assessoram-  ento - que têm a seu ;cargo funções 
consultivas e deliberativas em matérias de suas áreas específicas, conforme o caso, e com 
vistas à participação e controle social nas políticas públicas. 

./  
_ 

.14%...).. Art 17. APiefeitua Municipal'  de Araçoiaba da Serra, para a execução de serviços de 
tr A s 	 . 	s. - 

responsabilidade ,...slio Miinicipio, em observância ao,, disposto no., afligi; • anterior, é 
conslituidíTãoas seguintes órgãos: ""•-•-•-_,,.._ ...........--'4- 	 St".•1- 

I - órgãos de assesseramento e controle  
Gabinete do.; Prefeito;.. 
Controladoria Geral dolMurui ip]  —^"••••-••— 

a' "I 	t 4 ri. a 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos; 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Governo; 

dl) Guarda Civil Municipal e Defesa Civil; 

II- órgão de gestão estratégica: 
a)Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

III - órgãos de ação govemainentá e políticas públicas: 
a)Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável; 
b)Secretatia Municipal 4&D'aençól;iniento Urbano; 
c)Secretatia Municipal de Obras JSeiviga; 	. 
d)SecretariIMunicipal de Saúde; 	. 
)e Secretana Municipal de Educação e Cultura; 

°Sectária Municipal de besenvélvimento Soai; 
1/  :5,...,.11 g)Sccretari;Municipal de EipiÉirtes, Lazeie Jeniude. 

tf. , —, ,.1: P .'•=i 1, : f -.47 I 	í ..........--riC 4 	• •• • 	Sr  \ 	, 
-- 

 

IV t órgãos rolegiados de assessorimento:-7 -7 	5 \, 	, .... À. • 

(t1-2-., ,ire,  V' 	. 	u  i 4. \e'd  r' I fl  44  

	

-Ta\ .4,,à,,: a) 	'k. 	Conselho (Municipal de -Acompanhamento ,se 
its  i iiConttálj Social • doundo 'de'Maniiten" ção." e ,Desenvolvin&ento da Educação 
'.. 	/,Básiaa efr  ValárrizaçãoidoS Profissionais da ,Éclucação>-.FUNDEB, vinculado à 

.1"--"" ; SeCretaki; Mái-iikral de Educação e Culiiira; 

C „,„ 

	

b) 	951 0.- Casdho Municipal de Alimentação Escolar, 
vinCulado à Secretaria Municipal de Edncação e Cultura; 	/5„,  1\ 

li 	Con'selhár Municipal der-Educação, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 4., 	11 	9 17.4  41 

,.., Conselho Municipal do Meio Ambiente, vinculado à 
Secretaria Municipal 'de Dt!SCr` ivolvimento SuStentável, 	li  

	

Te) 	, Conselho Municipal 'cle Desenvolvimento Rural, 
vinctilado à SecreTaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável; 

Conselho Municipal do Idoso, vinculado à Secretaria 

	

i , g) 	 Conselho da Cidade; 	 \I 
Municipal de Desenvoiamento e Social; 

( 	." h) 	, 	
i 

Conselho Municipal de Segurança ] Alimentar e 
Nutricional, vinculado à Secretaria Municipal de Derenvolvimento Social; 

1 	il 	 - 	Conselho "Gestor do Bolsa Familia; vinculado à 
( Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 	 i 

	

\ j) 	 Conselho Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria 

4. 

.....s.„Municipal de Saúde; Sit  7e% 

?ill 	
Conselho Municipal de Assistência Social, vinc-ulado 

Fr4 dã, Secretaria Miinicipal de Desenvolvimento Sociab' 	 ?•!.,:ie 
.1/4%*..,„54 Ir•-•-• 	 Conselho ..do ri-Fundo, Soci.ala 	Solidaliedade; 

vincias,d1:i Secretaria Municipal de-Governo_e Relações-  Institucionais; 
Contelli-o-Musniapal dospreirOS da Criança e do 

Adolescente, vinculado a Secretana Municipal de Desenvolvimento Social; 

9 



Câmara Municipal de Ara çoiaba da Serra 
Rua Professor Toledo, 668 

	
Fones: (15) 3281-1613 

e-mail: contato@camaradearacolabadaserra.sp.gov.br 
	

(15) 3281-5074 
slte: www.ca ma radea racola badaserra.sp.gov.br 

	
Fax: (15) 3281-2775 

CNPJ: 60.113.172/0001-01 
	

CEP: 18190-000 

Conselho Tutelar, vinculado à Secretaria Municipal 
de Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

	

13) 	 Conselho Municipal de Defesa Civil; 

	

cl) 	 Conselho Municipal do Esporte, vinculado a 
Secretaria Municipal do Esportes, Lazer e Juventude. 

1°. Serão subordinados ao Prefeito,' por linha de autoridade integral, os órgãos da 
administração direta previstis noiincisOs-1,1I e III cleste artigo. 

§ 2°. Serão vinculados fioiliitliarrde coordenação .aeo Prefeito Municipal os Conselhos 
setoriais correspondentes 'asivssuirs respectivas áreas de"-a.itigio (indi° IV), bem como os 
Fundos Especiais vinculados°a cada um dos órgãos do GrjeinciMtmidpal; , 

§ 3°. A Criação, ,Competências, aimpsisição e a forma de funcionamento dos órgãos 
colegiados de assessommentó e dos Fundos Especiais serão estabelecidas e regulanientadas 
ein legis ção especifica. 	 •" " 	' 	-7 	 ' \:" 	p. 	, 

4.• 	IS• 4°.'- Ficam diadós os cargos • de . Secretarie,-  Municipal, em número igual ao das 
Secretarias MtinidiraQ' 	teidos áubordinados diredirieníe ad Prefeitg MunicipaL' 

§ 	120 'titulares dos órgãos inendonadosin; parágrafo anterior serão restionsá,itis 
pelo Jeuntiimeiato das fin2lidadeá dos óigãOs qu;dirigent.--. 	' 	A 

04.- Ir:CAPITULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

	

ti 	 II ser- 	gir 
01 

Do Gabinete do Prefeito 
C1 O O Lt 

administrativas com o; munícipes, órgãos e entidades públicas e privadas.le associações de 

Art. 18. C) Gabinete do Prefeito exerce as seguintes fudções básicas: 

I — prestar assistência ao Chefe do Executivo Municipal em suasil relações político- lAr / 	
.‘ 

classe; 
II — assistir pessoalmente ao Prefeito, bem comi; coordenar sua correspondência e 

sua agenda institucional; 
III -tresponsabilizar-se Ptela execução . das atividades de expediente e de apoio 

1 administrativo do Gabinete do Prefeito; 

t IV — cirganizar os serviços de recepção e atendimento ao público no âmbito do 

-, 	-.. 	 -, 	..V."!... Gabinete do Prefeito; 
Iii. V — receber opiniões; redamações, sugestões, críticas ou denúncias apresentadas pela 
r fr. '. -te- 	 ".••• 	 -.1.1_  

...c-- 	.ri-refer Itt 1.,2".  comunidade-em geral; 	----,......„ 	 --,--:, 	. .p 
"VI !examinar identifir2r as causas e procedência das manifestaçoes recebidas; 

VII- anahsar;  interpretar e sistematiiir'írs manifestaçõe.r.t recfld;ida-sr sie.- 
VIII - encaminhar a &Ti:piar as Secretarias responsáveis.-  e acompanhar as 

provide.ncias tomadas, ai:il.:aves 45;agteSàbeleaãO ir 
—N—.............--,-, 
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IX - desenvolva atividades de cerimonial da Prefeitura; 
X - propor e coordenar a política de comunicação externa e interna do Poder 

Executivo Municipal; 
XI- promover a divulgação de fatos e questões de interesse público, sobre a cidade e 

os serviços municipais, de forma a assegurar a democratização do acesso à informação e a 
transparência da Administração Municipal; 

XII - apoiar os órgãos municipais na cdivulgação de suas iniciativas e em seu 
relacionamento institucional com os segmentos da comunidade local; 

XIII - relacionar-se Com a mídia e os veículos de comunicação para todos os fins; 
XIV - acompanhar e' analis-ar-ruiticiáiioraniiie .a Prefeitura, com a finalidade de 

contribuir para a constmção-cie ?lin' a' 'iniagem positiva dó -Município e avaliar as tendências 
na divulgação e sua repercus;ão junto à opinião públicaReP\ 

'•  
XV — estudar e iniplan` lar recursos eletrônicos de comunicação visando aprimorar o 

relacionamento entre olá órgãos municiptiis e destes conj.  o valia); 
',....„,. XVI ''-- ' colaboar 4:ia/organização dealentrevistas.  deniandadas e concedidas pelo 

Prefeito; , ;. 1.k o .
•

I  y.  iir  t 	1.„----C--.. 	- .._ 	„,... i  , 	 , V ''y 	, - .,. 
,... . avn -i realizar pesquisas de opinião públièr visando o acompanhamento , da imagem 

da ArgninistraçãOinunicipal; , 	e."'" -3  • j  / . ; 	V 	p y•r  :' 	1 
4. XVIII t-i elaborar o calenairio de eventos, einiar tici'll ação com a Central de Eventos; 
"XIX - deáempenhar outras atividi'dá afinC.-  et,' s  
s.„Pr-  ()Itr 	.1/2‘N,:, 	 1 

§ V', O GabinetrcNO Prefeito compreende em sua estrutura interna 	as seguintes Li  
unidades: 	 i1 

. ií r  9 1- Departamento de Coniunicação Social. 
1.3. 	II 	" 

a 
§ 2°. Ograbinete do Prefeito para o desempenho de suas funções e composto por 

Assessores, organitz`a4dos e"dism-huidcii` conforme o perfil e a necessidade institucional, a 
partir de prioridawdes definidas pelo Prefeito Municipal. 	I 

... .._ 
Seção H 

- Da Guarda Civil Municipal e a Defesa Civil 

Art. 19. X Guarda Civil Municipal e a Defesa Civil exercem as seguintes funções 

-ArtaçOi-aba Ia-  Sena; 

Constituição Federal; 

administrativas e ftincionais de todos os órgãos da administração direta do Município dere  

básicas: 	 a 

-d•-• 	 —ires • I. h- _e 

1- executar as atividades de Guarda Municipal, previstas no Art. 144, § 8" da 

IV - -atuar na atividade detrair' sito, em sua coordenVção "fis7alizacão no âmbito 

II .1 /  

-   proteger o patrimônio público municipal contra atos de vandalismo e danos; 

exercer _a vigffincia interna e externa sobre os próprios municipais e unidades N. 

. 	 ) -- 

adeDesenvolvi 	' mento Urbano; municipal, em aruculãção com a Secretari-  — 
V - prevenir, no árábito datil:a jeitai-Peie:a ';41à;" 	• rd nenen e qualquer ilícito penal; 

—siarrrn- 
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VI - controlar, quando requisitado, a entrada de veículos em estabelecimentos 
próprios municipais; 

VII - garantir a execução dos serviços de responsabilidade do Município, bem como 
exercer a sua função ftscalizadora no desempenho de atividade de Polida Administrativa, 
nos termos das Constituições Estadual e Federal e Lei Orgânica do Município; 

VIII - atuar em sintonia com os organismos policiais do Estado, dentro de suas 
atribuições específicas; 

IX - fiscalizar e preservar aS áreas de preservação ambiental em articulação com a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável; 

X 	articular., coordena r e gerendat ações de-defesa civil em nível municipal; 
XI - promover, a ampla ,:pirtiatração da c`o-intinídide nas ações de defesa civil, 

especialmente nas ' itividlde; ide planejamento e. aZões-rde respostas a desastres e 
reconstrução; 1. 	 \ 5 /4,77 	 147\ 

fic 	- elaborar, implementar e gerenciar planos diretores, planos de contingências e - 	 Z 

planos de operações de defesa" civil, bem como projaos rekétonados com o assunto; 
". 	- elabo&VP-lano de ação • Cual, objetivando;  niendimento de ações em - 

tempordd normalidi, de, bem-  como em situações—éniergenciais, com a garantia de recursos 
do orçamento'nunia?pae 	 V 	\Sr: • r  

C- . XIV implementar políticas de capacitação de pessoas para as ações de defesa civil e , 	te  
promover io desenvolvimento de associaçõerde vauntários, buscando artiadar, ao 
mítomi  o, a atuacçrão"eon' jtfitaacoribi"as -comunidades apoiadas; 

XV promover a inclusão dos princípios de defesa civil nos currículos escolares da 
rede munidp5I, propoarandetdo afaio à comunidade docente no desenvolvimento de 
materialdidátiéo-pedagógiCó para'esse fim; •C's 

XXI — A Guarda Civil Municipal compete ainda as demais competências 
estabelecidas no artigo 4" e 5° da Lei Federal n" 13.022 de 08 de Agosto de 2014; 
"‘1/4 „„Parágrafo .IJnico — A Guarda Civil integra a estrutura da Secretaria Municipal de 
Relações Institucionais e Governo. 	 „per 	r 

rea 	 „aspe": rik>,  
ct411 	 seção rir-- 	seft" 

O Da-Controladoria Geral do Mooi •n •  ino, 

ri 
 Art. 20. A Controladoria &tal('  dtérl1funtpi' raioreirler5ce as seguintes funções bancas: 

—•-•-•r—eineta—re- 

if>"‘ 
XVI :)realizar exerIcído4: simulados,dm a partidpação-  da população, para 

treinanientilda equipes e kiierfeiçoamenio dos planosde contingência: ( 
XVII - gáenciar os procedimentos relativos à aValiaçãil. de danos ej  prejuiZos das 

e-a 	L.1 	LEL áreas atingidas por desastrces; 
XVIII - piopor à autoridade competente a decretaçãilde situação de emergência ou 

de estado de calamidade pública, de icordo com os 'critérios estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Defesa Civil.- CONDEC; 

XIX - ececutar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 
desastres; I-, 

XX - lin' plementar os comandos operacionais a—serem utilizados corno ferramenta 
gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações emergenciais em circunstâncias de 
desastres; Its  
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I — coordenar e supervisionar as atividades de controle interno do Poder Executivo 
Municipal; 

H — promova a realização e coordenar inspeções, verificações e perícias nos órgãos 
e entidades integrantes do sistema de controle interno do Poder Executivo Municipal; 

III - controlar e centegliyar as atividades de acompanhamento, registro e 
monitoramento de convênios celebrados pelo Município bem como elaborar ou rever e 
consolidar as respectivas prestações de contas; 1  

IV — promova auditoria das deMonstrações.contábeis, orçamentárias e financeiras 
de órgãos e entidades da Administração direta bem como da.. suas prestações de contas; 

V — promover o acompanhamento gitcr.gerenoi-al de custos e de resultados da atuação da 
Administração direta do Município :e'  

-NN4-tfrN . VI — elaborar nornlar  s17;fotinas e procedimentos para. a Administração Municipal 
visando o aprimoramento de seu controle interno; _ 	 \IP vik 	• 	, 

, 	i.....n. 
," VII r  — promover a (orientação I prevena . capacitação e assistência técnica aos 
k 	_a -  

gestores e -servidores municipais, objetivandó o melhor cumptunento da legislação e das - --- 	i • 	. • .... 
riCirmas em yigór e a observâncit aos princípios do controle terno; 	. , . —.... 	.. 	 interno; 	 • É 

I" A.  CYHT :-. ánalhar as operaçõest-de Crédito:grais—e garantias, bem como dos' direitos e 
haveres do Mtinticiéio;lyt 	, 	(..."' ''-' '/ . , 	*kr  . , p i  

4.. a - aconipanhar a transferência de rectirSos de outras esferas Ide goverdo para ko 
". - ' ".' 	l 6." ' Municqpio; 	.. 	.0;00---,,,,,l. , 

r 	...Á r -ti 
 

.  
. X - aCompanhar a. execuçao ,fisico-financeirà ,de planos e programas, assim como 

avaliar seus resultados; (Cesme 
XI —atender o Tribunal de'lContilITio exercício de sua missão institucional; 

me ,r  
XII —comprovar a legalidade da jstão orçsamentária, financeira e pftrimoUial; 
- 	çr- 	 - 	Ar e. 

XIII — comprovar a legalidlde dos repulses a entidades do terceiro setor, avaliando a 
eficácia te a'efiCielicia dos resultados alcanlçados; 	/1 	t "srls4  

XIV,..=,,erni conjunto com, autoridades da Administração tFinanceira Ao' Município, • 

assinar o Relatório â Gesião Fisiacal; 	 4.̀  
xv - atesrtar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesas, 

itt 
§ 1". A kontrokiânia Geral do Município não compreende unidades em sua 

§ 2°. Aos servidores efetivos que integrarem a Controlaria Geral doiMunicípio, são ••- 

estrutura; 

recebedores, tesOureiros, par-adores ori assemelhados.' 

asseguradas'as seguintes garantias: ••• 4. 

1— independência profissional para o desempenho das atividades; i 
II — acesso a documentos e banco de dados indispensáveis ao exercício das funções tdss...s..  

de controle controle interna 	
/ 

 

agente públiCo que, por ação ou omissão, causirembaraço, colie's*Minsgiinento 
ou olistác-12lolay atilrição dos servidores c.ia.  Contrólíria Geral • nciP.'aese4eÁllowde suas 
funções instioiciOttíg -ficai:á isujeito à responsàbilização atimirtiStrattivtáraa efenal. 

--...,...,,i 	
leire 

Art. 21. Caso sejam,  constata r_ir L"Wegularid"d a" 	esri Fon ilegalidades pela Contmladoria 
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Geral, a autoridade responsável para a tomada de providências será cientificada, devendo 
sempre proporcionar a oportunidade de esclarecimentos sobre os fatos levantados. 

§ 1". Não havendo a regularização da situação encontrada, ou não sendo os 
esclarecimentos apresentados suficientes para elidi-las, o fato semi documentado e levado a 
conhecimento do Prefeito Municipal, para as providências cabíveis. 

s r. Em caso de não Serem tomadas providências cabíveis pelo Prefeito Municipal 
para a regularização da situação apontada,' a gontroladoria Comunicará o fito ao Tribunal 
de Contas do Estado, sob pena de-resficniiabilida`de solidária.  

4.2. . „Ly£ 	 trit 
.".S.Se" Ni - 

Art. 22. A ,PrestaçãO7de Contas da Prefeitura 'Municipal será organizada pela 

%. 	Parágrafo único - Constará da Prestação de Contas de sue trata este artigo, relatório • 
e"certificado de auditoria, que consignarkcifualquer irregularidade 	ilegalidade constatada, 
indiCândo as medidas adotadai para-corrigir as faltarencontradas. 	 .1 

••• " 
1

0 
 ,e,"7 

4.*  e I; 

rt\': 

..i 	O 9,1 
''' Seção ly,K, 

Da Secretária de Assuntos Jurídicos 
-‘91%•••••• 	~reit  

1:  • 
;11,  

Art. 23 A Secretárià de euntosittiridicos exerce as seguintes funçõei básicas: 

le  .KSS 	I I 11 11  r> 	a /5- \ 
11 - zelar :pela observância do princípio da legalidade da AdminiStração Municipal; . II - atuarl judicial e atrajudicialmenie em defesados intereges dói Mt-iniapià; 
III - promover a cobrança judicial da divida ativa do Município e de quaisquer outras 

dívidas que não forem lictilidadis-  norprazos legais, aPós o recebimento das Certidões da 
Dívida Ativa enc6rinhadas por parte da Secretaria Municipal 'de Fazenda; 

IV - exasiinar os projetos de lei oriundos do Poder Legislativo Municipal a fim de 
sugerir os vetos por Prinrconstitucionalidade e ilegalidade e preparar as respectivas 
justificativas asseiem apresentadas Pelo Chefe do Poder Executivo; llt 

V - catitralizar a preparação e/ou análise  dos atos legais e regulamentares de iniciativa 
do Poder Executivo, quando provocada; 	ti 

1 /2  
VI - ¡Propor ao Chefe do Executivo o.  encaminhamen—  to de representação para 

declaração de inconstitucionalidide de quaisquer normas que afetem o Município, quando 
entender necessárias, minutar a correspondente petição, quando provocada, bem como as 
informações 'que devam ser prestadas pelo Chefe do Executivo na forma da legislação 
especifica, em articulação com a Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Govemo; 

i.;,,V11,  ......_- exercer outras .funções jurídico-consultivas em relação à-  administração.  direta -... 

quando provocada; 	--""---..„.., 	 ....ir... tfk r.,...r 
-1  VII[ilr  a 1  pe.1 	• 

	1,.. .., 
,.. -- 7-e 2r  os interesses do Município nos feitos administrativos, em observância 

'-- i- 10 ret--___ "Ne-  ra„..—rat aos ditam; legais 
IX - propor ao Chefe do Executivo a edição de normas legais ou regulamentares de 

natureza geral; 	b,...,,Lisiurytb 1 1 w-Luare„...a 

t, 
Controladoria Geral do Municipio. 

fsr
s  

1 	 ' 	 A 
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X - no exercido da função de controle do princípio da legalidade, a Secretária de 
Assuntos Jurídicos, quando provocada deve: 

a) emitir parecer sobre todo e qualquer ajuste celebrado com particulares que 
represente dispêndio para o Município de Araçoiaba da Serra ou renúncia de receitas; 

h) propor a ação cabível perante a autoridade judicial competente, visando 
restabelecer a normalidade geral; 

c) emitir parecer sobre todos e quaisquer convênios, contratos, acordos e ajustes 
celebrados entre o Município de AraçoialÀ da Serra , e órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal e Estadual, bem como organismos nacionais ou estrangeiros 
e entidades privadas. 	1  'CC.\ D.. is—n ti  4?"'"--- 

XI - defender, perante.° ,Tribrinal de Contas do EStado de São Paulo, em plenário 
ou fora dele, os interesses;-dor  Município, inclusive 9.4iiando da apreciação das contas 
municipais, proino;endOeleg-  uerendo osue for de direito", ,:,:13  \ 	, 

I/---  XII - levar ao "Conhecimento das autoridades estabelecidas, para fins de direito, 
qualquer dolo, . fraude,‘", con-"c-ussão„ simulação, . peculato Ou , outras Irregularidades de que A 	• 	- 	 • 	1 	 .0. il 	.ff 	. 

',:lir X venha ;ter' ciênda; . a'" 'reir  h 	l' __.,..----- - — i 	 ,... , 	- 

	

. 	'it 	'1. 	
.  

., ' XITI1- , manter atualizada -coletânea ' delds-mutlicipais, bem comod  a' legislação . -. 	., 
federal e do Estado e jârisprudêndas deiniciasse do MunitcípioN 	' i  

(- XIV_Jitiáem'penhar outias ati;idades afins:é/ 	 1 	 N. 
(S1°.[)  oco' Pante do cargo.  de Seaetário de Assuntos juridiccis deverá ser advogado 

regulamente : inscrittil nai.,Ordem,  dos Advogados do Brasil 2-  OAB, possuir -reputação 
ilibadre, ainda, a ef-etivipjática juridiéa de no mínimo 5 (cinco) anos. 	' 

11 Seção V se-Ak 
Da Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Governo 

a. 	il 	i Ca'  
Art., 2441A Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Governo exerce as 

seguintes funções' ,,,I. bancas: L.1 	f-1 	L. g 	II 
,  

1 - coordenar atividades de apoio às ações ido Gd7C.M0 Municipal, oferecendo 

lç 
II- assessorar orChefe do Poder Executivo na sua representação política e nos 

assuntos de nItureza técnico-legislativa; 
III - gerenciar o atendimento aos pedidos de informação do Poder Legislativo e de 

outras comunica`ções interinstitucionais; - 	, 	1? 
,i IV -• acompanhar o cenário político, subsidiando. cTs processos Idecisórios  da 

suporte à sua ação junto do POder Legislativo Municipal ; 

o 

Administração; ,I 
V - promover a articulação entre o Executivo Municipal e o Poder Legislativo, as 

esferas estadual e federal de governo, municípios, entidades da sociedade 'Civil e conselhos t
n  tristituídos por Lei, com atuação em áreas temáticas ou setoriais das Políticas Públicas; we  - Pi. 

"...Ws promo;Fer o entrosamento e a integração entre o Podei Executivo e %Poder 
Legislativo :se:. inclusive, acompanhar, na Câmara Municipal e no , âmbito i federa( a 

, c-ira-Cr-ri  Yeil  tramitaçildasTproPtsições de interesse do Poder Executivo; 	••_ --Ca'11,  
witl-artiáàgrie com o Líder do-Gó;erno e a ban'cada _t 1-- 

	nas atividades 
legislativas, assessorando e 4  mr-r—dorman o--", sobre , projetos, como subsídios ao 

. ;Lr...- 
1.e IC 

encaminhamento e à votação dos mezsTigí;5....1:111 i  i 
-~a-mone 
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VIII - preparar, registrar, publicar e expedir os atos governamentais em articulação 
com a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; 

IX - organizar, numerar e manter, sob sua responsabilidade, originais de Leis, 
Decretos e demais atos oficiais expedidos pelo Chefe do Executivo Municipal; 

X - acompanhar a execução dos convênios celebrados pela Prefeitura Municipal, 
com instituições públicas e privadas, relacionados com as atividades da Secretaria; 

XI - promova ações visando o inter-relacionamento entre a Administração 
Municipal e os movimentos sociais; 1 .1 

XII - coordenar as política; - de' atenção_ ao cida'dão, recebendo os pleitos e 
reclamações dos cidadãos Ou , entidarlet ,Ici.esociedae civil, propiciando o seu acesso às 
informações sobre a cidade elis ster.viç-os municiiçaii,:gaZan' findo o tratamento isonômko de 
todos perante .! Adminislirçãá Pública, procurando‘Obtir o atendimento aos pleitos 
formulados e, dê pinique...Ir-forma, assegurando o direito à r' AespeOkSra; 

XIII - promover o; 'fortalecimento das Organizações comunitárias, como forma de 
garanti; os direitos do Cididão; 	 % 

XIV L—  propor progr▪  as e projetos que orientem a promoção dos Direitos Humanos 
a pirá( de ítolitica;:públicas afuing4tivai'desenvolVidaride forma integrada e articuladas com 
os diferentes setores da-administraçã-O 	/ 	V-  II 	t 	‘P  iJ 

r 	 á wriá_ 

‘". XV defender os Direis Humanos através do atendimento e encaminhainentolde 
denúncia; "de viOlíç-iie; de direitos; 	11c------   

XV1i ,:itdesen-volvfLestuãOs,'è pesquisas sobre violência"' urbana e violações dos 

Seção VI 
Da Secretaria Municipal de Administração e Finanças _se_ 

.4 	. 	 i -Is 	ic 	a  tre251  Aãecetara Municipal de Administração e Fnatis.exerceé
h  k

R 
 
s  seguintes 

funções biiic() 	 -Ne" 
I- planejar, acompanhar e controlirriiii4idades de administração e Finanças geral 

da Prefeitura; 	 111.1i. 

1-... - -e 	r 	ç.de-  A  "- % 
direitos hiimanos-no anibiamuniciPil; -----L-rte'r  ,.....-- 

XVIrCelaborar projetos 	ci " c raHpan";énios com as demais esferas de 7govemo na área 
de direidis butlianos; 	ii -0 	11) r<42 

XVII.Tk.,,,  ml  minorar pactos, ,convenções,Itiatados, resoluçoes, conferencias e outros 
'L 	li, _....1 W 	 • 	 . 	In 

instrumentos de promoção e defesa dos direitos humanos; ,.. 	II 	, F1-'4  / 
XIX - a'Ssessorar o Chefe do Executivo, técnica e administrativamente, sobre os 

	

+—a_ 	e :Á 	-I.à 	11.-1 	r r• assuntos relacionados com a garantia de direitos; 
XX - articular' com os conselhos de garantia de direitos; i. XXI - reoceber e enc2mmhar informações e denúncias de violações de direitos de 

todos os grupos vulnerá4eis em razão de sua raça, etnia, religião, dindição social ou 
orientação seinal; P.) 	 lt 

- 

	

XXII (acompanhar! 	a evolução das demandas e das especificidades das condições de 
vida nos bairros' que que integram o Município; 	V 	 1/2 

XXIII - participar da elaboração do calendário de eventos, em articulação com a 
Central de Eventos;

. 
 . 	; 

tt

.  

XXIV- desempenhar outras atividades afins. 

16 



Câmara Municipal de Ara çoiaba da Serra 
Rua Professor Toledo, 668 
	

Fones: (15) 3281-1613 

e-mail: contato@camaradearacolabadaserrassuov.br 
	

(15) 3281-5074 
site: www.camaradearacolabadaserra.sp.gov.br 	 Fax: (15) 3281-2775 
CNPJ: 60.113.172/0001-01 

	
CEP: 18190-000 

II — propor, coordenar, acompanhar e avaliar, em articulação com os órgãos da 
Prefeitura, políticas e diretrizes relativas ao recrutamento e seleção, ao desenvolvimento, à 
capacitação, à avaliação de desempenho, saúde, segurança e qualidade de vida dos 
servidores municipais; 

III — executar as atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros funcionais, 
ao controle de frequência, à elaboração das folhas de pagamento e aos demais assuntos 
relacionados aos prontuários dos servidores municipais; 

IV - manter e atualizar um cadastro fundonal central com o dimensionamento da 
força de trabalho do executivo mimicipal,- buscando a lotação ideal dos servidores, 
conforme o perfil e a qualificaçãj.de_Cárgrunil2ctimpatibilizada com a necessidade dos 
órgãos; 	. V4_4,:,.." e''''s" 	̂s.,....?-7...,\,, 	• 

V — propor ti desenvolvimento e implantar sista-itã de informação de gestão de 
pessoas, que peimitam o cumprimento das orientações rekitaçà administração de pessoal, 
bem coimo a produção de informações gerenciais; "\\ ' 	\ir-  ). i 	

V.I.  `." • coordenar, lanualmentee, a "elaboração de <proposta orçamentária e o - • . 

gerericiamaitó da execução financeirarelativos às ações de gestão`de pessoas, 
( a tVII ,organizar, coordenar e eXecutar isTatividades de sprreição • procedendo ao 

encarninhamento'dris inocedimentos disciplinares, a 	ocesso partir de prs administrativos e 
de sindicância; •Li _l 	..- Nri ° ()/ " . 	1 	

. 
); 

(VIII
—   planejar  'coordenar e exectinir atividades relativas à qualificação e`capicitação 

- 	. 	1 ,ff 	1:1. 

' 	. • 	 a-. dos . servidores r'mUn.icipats, bem'r
...  como identificar " necessidades' de desenvolvitnento das 

pessoas; Urdires...4e-  (e\ife -...I.N....,........-.a- te.' ..N.,%/a.  
IX — planejar, acompanhar e auxiliar—  nos processos de avaliação de desempenho, em 

- I 	.-en 
; P 	11 1 	 r-  i 	•"'" 	1,-5‘ \ conjunto com todas as Secretanas Municipais; 41"---"S 

X —, prom?ver os serviços de apoio e inspeção de saUde doi-  servidores municipais 
para fins de istir'nkssão, licen4t e Ontros fin's, bem como de récnicbt:.s e métOdõsscle 'segurança _ 
e medicina do trabalho no ambiente da Prefeitura; 	t •t 	ti 	Nits....." 

..... 

XI — promover, apoiar e acompanhar a realiza' ção de licitações para compra de 
materiais e contrítação de serviços necessários às atividades da Prefeita; 

XII — acompanhar et"orntrolar a' execução dos Contratos e convênios celebrados pelo 
Município, relacionados diretamente com a Secretaria. 	 N. 

XIII —larecebericonferir, distribuir e controlar em estoque os materiais adquiridos 
através de licitações e.compras diretas, destinado ao almoxatifado central; IN 

XIV j— executar atividades relativas à padignização do material, móveis e á 	. equipamentos utilizados na Prefeitura; 
XVII administrar e gerendar os serviços d.e protocolo e arquivo; 
XVII conservar móveis, instalações, máquinas e equipamentos de escritório, bem 

como equipamentos leves de responsabilidade da Secretaria; 
.1%,XVIII —Coordenar e promova as atividades de limpeza, vigilância, copa, portaria, 
telefonia e pequenos reparos da sede da Prefeitura; 

OXIXregistrar e Manter o controle de todos os bens fiatrimoniais à:dquiridos pela 
Prefeitniar .:914 

"" zlr
"N:  
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XX - executar atividades relativas ao registro, inventário, proteção e conservação dos 
bens móveis da Prefeitura e descarte ou leilão dos mesmos quando in.servíveis; 

XXI - coordenar o desenvolvimento de sistemas de informação do contribuinte 
integrando os cadastros tributários; 

XXII - planejar, coordenar e supervisionar a padronização e compatibilização dos 
equipamentos, sistemas e serviços de informática e telecomunicação da Prefeitura; 

XXIII - gerir os contratos de prestação de serviços em TI e telecomunicação; 
XXIV - estruturar, desenvolver e programar os sistemas informatizados; 
XXV - implementar um-, sistema" de• infomiações territoriais com base no 

p. geoprocessamento, em cooperação from.. a Secretana Municipal de Desenvolvimento 
Urbano; 

xxvi .7. suprir os meios necessários para manter a ',qualidade .dos sistemas de 
informação, assim como osserviços de intemet providos; "\P„,:\ 	, 

"-- XXVII .-- manter a consistência,- -eglyançie confiabilidide das bases de dados e das ! 
inform4çõe; geradas awpartiideles; 7 	"N 4 	2.5  ----,_ 	 -,-a,- 
ti 4, XXVIII: participar , e apoiar as , ações de elaboração 'cie estudos' de racionalização - - 	- 	— 	-  
administrativa:de melhoria de proCessós e de apeifeiçoamenui dalestrutura orginizacMnal s. .--- . da Prefeitura Municipal, bem como-  n(elabdraçãó de normas para disciplinai o? diversos 
sulisisteMas afins, I 	, 	'...„_ ,r, 	o Ç"...." 	. 

.. á 	 1  

,,,. 	n. 	 . 

	

( .. 	• 	, . XXIX — prestar apoio técnico e administrativo.a Comissão Permanente de Licitação; 
. XXX ''', participar da elahorição do calendt'io.de eveas, 'em articulação com a _ 

Central de_ Eventor  i's1 /4„.ser.  
XXXIC- prestai assesaameram, ao Prefeito em matéria de-^' planejamento 

institucional,coordenaçao, controle e i avaliaao das atividades desenvolvidas pela 
PrefeitOira; ejislil 	

/ L  ii 	li 	V" 	z:--  14) li 
XX:ill -r coletar, analisar,- dispombilinr e manter atualizados Os indicadores de . 	 -.. 

desempenho, dados e estatísticas da Prefeitura Municipal; , 	A 	11-1 	1. 4 	a 4. 	 . 	
11  

XXXIII - elaborar e dar ampla publicidade a produtos tais como Relatório Anual de 
Atividades, Relaiório de Gestão .e Anuários, que retratem e possibilitem uma análise do 
desenvolvimentO institucional da Prefeitura; 	• 	' 

XXXIV/ assegtrar .'  o fluxo sistemático das informações institucionais; bem como . ff  

difundi-las junto aos demais órgãos municipais, subsidiando o processo deasorto; 
XXXV - promover a elaboração e o acompanhamento de diagnósticos, projetos, 

estudos e levantamentos a serem utilizados no planejamento e gestão do Município; 
XXXVI - promover a realização de pesquisas e o levantamento e a'atualização de 

dados estatísticos e informações básicas de interesse para o planejamento do Município; 
XXXVII - elaborar, em coordenação com os demais órgãos da Prefeitura, o Plano 

-. Plurianual Anual, os Anteprojetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias
d 

 e de Orçamento7 
Anual e Participativo, de acordo com as políticas estabelecidas pelo Governo Municipal es.. 
as normas em vigni;',..„....  

-"s'js 	
.e..-  Ir4‘45; 011  

-.._ 	 .re- 

inXXXVIn - acompanhar a execução fisico-financeira de planos e programas, assim 
como avaarse 

_ -i- 
h
7.., .., ---.-  

us resultados; 	-t"----........ 	.,...,marr--  
XXXIX - acompanhar a transferência de recursos de outra.;'esferas de governo para 

o Município; 

. Netc›-"ms' 
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IV - Departamento de Administração; r Divisão de Recursos Humanos; 
Divisão de Sistemas e Informações; 
Divisão de Protocolo, Arquivos e Serviços; 

N. 	e) DiviSão de Licitações; 
1. Setor de Contratos e Convénios 

iii. (1) Divisão de-Compras; 
int SeTeir de Patrimônio - 

2.SeCor7de Ãiritoxarifado(Di.iisão) 	'ed..  

XL - elaborar e propor projetos, convênios e acordos com vistas ao planejamento 
institucional; 

XLI - coordenar a elaboração de estudos de racionalização administrativa, de 
melhoria de processos e de aperfeiçoamento da estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal, bem como elaborar normas para disciplinar os diversos subsistemas afins; 

XLII - formular propostas de melhoria da qualidade da gestão estratégica 
institucional e municipal, com base em airálises e processos internos de avaliação, 
realizados em articulação com as demaii Secretarias; 

- executar as po' líticas de tributação e finanças do Município; 
XLIV - promover o lançamento, arrecadação; Controle de créditos e fiscalização dos 

tributos e demais receitas rnuiiicijaisr 
XLV - promover a 'ins"áição, administração, notifiCação e cobrança das dívidas para 

com a Fazenda Municipal7:rue não foram liquidadas nos pia'zirs legais; 
xfrvi.   os' serviços de contabilidade 'da adniini.stração direta, incluindo 

esaituração,..manuterição‘rie registros e Controles, elaboração ítle relatórios gerenciais e 
r demonstrações Contabeis em geral, consolidação dos dados contábeiá fio Município e 

controle de ativos—HL 	 ' 15,1.  11/41/2. 	tt  

C4CLVII,fL,  elaborar e executar o' cronograma mensal de desenibolsO da Administração 

1 
I avim -1 promover ..4) recebimento,- pagamento, .kguarda e movimentação dos  

numerários 	a- 
e outros valores do Município; 	j>,s.  

XLIX idefilki; eçapor soluções -dos-problemas financeifos e tribuiluios de 
competência...tio.  MunicíMol 	 4, 

Videdaficar, analWar e propor medidas- Felativas às Receitas Municipais, suas leis e 
regulamentos;):11 	11 	II Yi 	 (4_) 1 .à4dotar medidas para - acompanhamento ou.' proposição de modificação no 
Sistema ;Tributário Municipal; 

LII --deseilitiharittras`áividldes afins. 	47  .1. 
LIII - acompanhar e controlar a execução dos contratds e convénios celebrados pelo 

Município, relacionados direTarnente com a Secretaria'. 
Parágrafo único.f.Ar  Secretaria Municipal de Administração e Finanças compreende 

em sua estrutura interna as seguintes unidades: 

direta dc; Munir:4)i°. 

.'-'"-ti,110 reit-~„,„ 	 
V - Departamento de Finanças 
a) Divisão de Receita; ri uNE 5 T 1  Dea--;--i  

	

, 	
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h) Divisão de Contabilidade; 
Divisão de Planejamento Orçamentário; 
Divisão de Tesouraria; 

Seção VII 
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 

Art. 26. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável exerce as seguintes 
funções básicas: 

as 
I - planejar, formular; desenvolver, coorcizr-iat; acurar, controlar e avaliar politicas 

para o desenvolvimento sustelitá;e1 do Município; . 	 • 
II - :pio-nao'ver iLsieálização de estudos e a execução di medidas visando o 

desenvOlvimen.  to .das atividades agropeé-ualias n Municipie;é ;tia integração à economia 
••• 4 	.5 wl 

  II I ,••?.e...jectitai programas de desenvolvimento rural, através do icessci à leria, por 
instituição; de eorirerativai e assoriaçõeS, e fomentri'à produção agrícola do Município; 
L,av -  detenveolv2r Programas de issistêticia: técnica e difulidii-rtecnologia apropriada 

às atividades agrripecuárias do Muniapie; 	9/ 	 1 
L • •' 

Á 
desenvolver estudos,' programas-  e projetos icom vistas ao desenvolvimento ento . 	. 	1. 	• 	 • 

agromdusmal do Município; 
VI t. executar pró-gramas-1' de extensão rural, em integração com outras entidades que 

VII - alerifular-se com a Secretaria Municipal de Obras e Serviçips' na execução de 
obras de infraestrutura, de construção e à:anulei-cão de estrad(Sr;iditais, pontes, Ipontilhos, 
passarelas;S-sn • 

11 	t 
VIII nexecutar programas,  municipais de pesquisa e fomento à produção agrícola e 

ao abastecimento, 4  especialmente Ide hortifrutigranjeiros e alimentos de primeira 
necessidade; 1 

IX - propor, coordenar e executar políticas públicas e ações voltadas para o fomento 
e apoio à agriciltura familiir, 

bical e 	o'nal; - 

atuam no ser& agrícola; 11 tr1/4-.- Cgr- 

X - atuar, dentrto dos limites de competência municipal, como elemento 
reguhrizador'do abasiecimento da população; 

XI - sâecionar os meios mais efetivos de escoaMento e comercialização da produção 
de alimento t e gêneros de primeira necessidade produzidos no Município, inclusive pela 
agricultura familiar,

XII 
	 • 

1 - padronizar e inspecionar os produtos vegetais, animais e de insumos utilizados 
nas atividades agropecuárias, em articulação com os sistemas estadual e federal; 

- o'Higaàza; coordenar e fiscalim o programa de feiras livres; 
Xnrc.  apoiar as iniciativas populares na organização para à produção e o constro; 

'XV ,7„ incentivar e apoiar a formação de associações de prOdutores rurais; • 51. 
XVI 	propor - políticas ;It..' estratégias., para "Ji"; desenvolvimento:s- 'dar. atividades 

industriais:-Comereiaise de serviços no Muriicipio; 
XVII - criar-Tairigimas de tarte a;Iii;idades industriais e comerciais compatíveis 

com a vocação da econoiltia lot:a1;14J  tsli Luk  Ljesee--; 
r111~111~~. 4 
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XVIII - incentivar e orientar a formação de associações e outras modalidades de 
organização voltadas para as atividades econômicas do Município; 

XIX - articular-se com organismos, tanto públicos como privados, para o 
aproveitamento de incentivos e recursos para o desenvolvimento econômico do Município; 

XX - manter intercâmbio com entidades nacionais e internacionais, visando o 
desenvolvimento econômico e tecnológico das atividades de mercado, bem como 
promover a articulação com diversos órgãos, públicos ou privados, visando o 
aproveitamento de incentivoi e recursos para a economia-do Município; 

XXI - incentivar e orientar, a • formação de associa@Ses e outras modalidades de . 	-, 	s.-i r A  . 	. .... 	.. . 
organização voltadas para as atividada economicas do Município; 

XXII - incentivar e orieniriiii-stalação e ;lóraliáo de indústrias que utilizem os 

	

insumos disponíveis no M it;UCciiiio, sem prejuízo ao meia inibiente; 	, , -.B. 

..... XXIII — incentivaria 'implantação de .programas de qualidade e produtividade na 
indústria, comércio e serviços; - 
.».. XXIV -•- promover,.a.sdização e a divulgação de 'novas , tecnologias em articulação 

com órgãos de pessids'i de outras esferas de governo e não governamentais; . - 
._... 	 .‘ 	1 	i -,-- 	- 	...-- -- • . 	k 	1. 	 • i 
( 	Frinr --: incentivar açõeS que poisibilitem a capacitação e o.  treinamento de pessoal ; 	 . 

para todas as areasy . 	c---- 	'-' '- 2 ,; 	Nu-  r' • : 	: 
ç-xx-vbt-vaiticular-se cám entidades públias e privadas ' para a , promoção 'de - 	, 	f 	. k 	• .2 	• .. 	 .,. o. 	 £ 

convênios)  e implantaçao . de , programas e • projetos • nas , áreas de atuação da Secretaria 

e XXVII '- promover-c?cadastramento das fontes de recursos para o desenvolvimento ...,-. , 	.... 	 •-., 
do Município,,bem como a preparação de projetos para a captação de recursos; 

30CVIII''7,_ receber o edidrid inscrição iroa-cadastro de pessoa jurídica prestadora de 
# 	J. ''N, 3 	 P; 	-L e   

serviço de _qualquer natureza e efetivar a insuiçao; 	141r If  C. ) 

	

..-- i 	 ... 	I, - receber pedidos para concessão de Licenças e Alvarás de Funcionamento de 

	

"a. 	e _á empresasmeferente às atividades que serão desenvolvidas,!.'encariimban.' 	dá às áreas 
ga.1 	...I . 	•-• competentes para as devidas análises e aprovações (Vigilância Sanitária, Secretaria 

Municipal de Daenvolvimento Urbano, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
Corpo de Bombeiros, etc);.7- 

Xia - efetuar apiovação de Consultas Prévias; 	 \k_ 
XXXI I observar é cumprir a legislação sobre o tratamento jurídico diferenciado 

	

. 	li 	, 
para as nucrnempresas, empresas de pequeno porte e miccoempreendedora individuais; 

XXXII - propor polidas e estratégias para o desenvolvimento das atividades de 
turismo no Município, bem como desenvolver estudos e pesquisas tendo enl'vista valorizar 

.- 

e explorar Opotencial turístico do Município; 
XI= - articular-se com organismos, tanto públicos como privados, para o 

aproveitamento de incentivos e recursos para o desenvolvimento turístico do Município, ....... 
bem como manter intercâmbio com entidades nacionais e internacionais; . 

	

	 ,-,..." D.  
,,I4 a  300Cly - ci.igantzar' • e manter cadastro relativo aos estabelearnentos ,de nattireza 

,...,,,,aerek ot71" runs' dcal  do Mtmicip" io; --""--..,,„..... 	 _4.-- ..9- 

Xidiç." -7ê organizar .e executar g planos e , prorrarnaswoue - tenham: por., objetivo o 
fomento dri turisnirsno*Município, bei? Cr4;mo propor . a . elali-sor4ãO1  de projetos e a 
realização de investiflieritos que busquem valorizar i e . exploarcrpotencial turístico do 
Município; 	1/4,......r224f iii t S I 1 1.11-4A25,ergi 

muásipate- 
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XXXVI - manter intercâmbio ejln entidades nacionais e internacionais, visando o 
desenvolvimento econômico das atividades turísticas no Município, bem como executar 
convênios celebrados entre a Prefeitura e outras entidades, visando o fomento das 
atividades turísticas; 

XXXVII - desenvolver estudos e pesquisas tendo em vista valorizar e explorar o 
potencial turístico do Município, em beneficio da economia local; 

XXXIII — propor, promover e desenvolver a política pública de meio ambiente do 
Município e de normas e padrões para a sua' proteção, defesa e controle, bem como 
verificação de seu cumprimento, em articulação com os sistemas estadual e federal de meio 

• ambiente; _...,;(-.  
XXXIX — desenvolver" atividades direcionadas à fummlação de políticas públicas de 

sustentabilidade do.  Mutilei:05 Éde normas e padrões"dé pRiteção, defesa e controle, em 
articulação cont'Os .sistemas-aPtadual e federal de meio ambiente; ,. 	• 

-7—  XL/---- -faze; cut;pri; as normartécnicii• e o' padiiiesIrcle proteção, controle e I 
conservaçãó ambiental defmidos na legislação 'em vigor; '. QX 	i , . -..---, - 	. 	. ,„ h  . e -...---aerd  e 	,XLI,- eJab rar, 	culação com os municípios da• regiãó, propostas de trabalho 
comuns pana proteção e defesa do meio ambiente &dos recues- 	os intimais; ,,. 7 4.  

1,.._,,r3CLII z- prorit5;erjações e programas r'nuitidpis relativos al'froteção, ao Controle e 
ao desenvolvimento ambiental; 'R. 	\\,., t• O C.;$.1 	fr  

1 I 	 .1 	 1 	.. 1 	
.19,ti r 	 a 	 II 

... X1111 — promova, coordenar e supervisionar os processos de educação ainbiental 

	

I . 	. 	 -.d. 	, 
para ‘ popuiaçao e., pan os , estudantes da rede municipal de ensino em articulação com a 
Serrei:fria PluirliciS1 de Edil-Cação e Criltros órgãos municipais; _ 	 1....."`"4:.. 	r  

XLIVC incentivar agua".r . as ,rajoes-  • voltadas para a reciclagem de , materiais em 
coopera .- N. 

-----• ii• 	I I 	I II 	 1S> 
ção com as outras Secretarias; 

XLV — desenvolver e manter áreas verdes-em vias públicas, parques, jardins, áreas de 

	

a 	11 	1 1.• --"P  i 
XLVI  	 ij realizar o licenciamento e fiscalização amb ental, em hiartic-ulaça'o com os 

órgãos da esfera Estaldual;'-' 	"1  
XLVII — reahnrr 	ações em conjunto com a SecretarialMunicipal de Saúde, voltadas 

,w 	.....- - - 
ao monitoramento, combate e controle de zoonoses e doenças transmitidas por vetores; 

XLVIII"— presta; i'poio técnico e administrativo aos Conselhos Municipais das 
4' 	 el• 

À 
XLIX L elabor;rr o calendário de eventos da Secretaria, em articulação com a Central 

de Eventos ;f  

S. 	
. 	. 	 ) 

'à 	 — 
L - desempenhar outras atividades afins. 	-. .... 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
compreende em sua estrutura interna as seguintes unidades: 

.'",- 	N_ 	 • 
?, I —.Departamento de-Agropecuária; 

4) Setor de Produção Agrópecuar.  ia, Abastecimento, Inspeção e Contrdre; 

II- Departamento,de Desenvolvimento Econômico; 	ç-L.,- 
‘"41.?...",_---1- -"----, -as----  ~-----"PrellSee." 

a) Divis.  ão cliPlanéjamenro,, a  4.  ,..... 	r... rt  . 1. Setor de Fiscalização de indústria rCrolnércio; 

lazer e Ipróbtio;"" lunicipag; 	11 	ti 	• 

respectivas áreas de atuação da Secretaria Municipal; 

Sustentável 
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III - Departamento de Estudos e Projetos de Turismo 

IV — Departamento de Meio Ambiente; 
Setor de Planejamento e Informações Ambientais; 
Setor de Licenciamento e Fisr2li7ação Ambiental. 

- 	I seçã4vTm -  
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

n 1:1;36‘14% 
Art. 27. A Secretaria 'Municipal de Desenvolvimento. Urbano exerce as seguintes 

funções básicas:  
I 	prestar tassessoramento ao Prefeito em matéial s de planejamento urbano, 

coadeitação, Controle 'e av'aliaçâo das atiVidades"desenvolviclineli Prefeitura; 
' 	II coordenar a elaboração e inanutentÀo atualizada do Plano Diretor do Município, 

em artieblalção Com as Secietarks afins; 	. • - 	f — s- 	— coordenar atelaboração e • implantação • dos instrumentos estabekcidos pelo r 	a` 
Estatuto da Cidade, em articulação com os órgãos inunicifiais afiar ' 

P 	
4/- 

• 

1Y, - promover e monitorar a execução dos planos municipais de desenvolvimento; 
-ri V -1 sonata-1r 'aoS demais órgãos'clo ,Município dados . e informações necessárias ao 

planejamento tribation, oirgi‘izano-os e mantendo-os" detidamente atualizados; •• 
VI 141 . piomiEivser, Si' èonjunni com-  ,as Secretarias Municipais de i'Administração e 

Finanças, :de:, riesenvolanient& Social eTa de Desenvolvimento Sustentável,- os estudos e 
proposta.; parl a formulaçãO: dolitictürbana' 	do_Mtmicípio com o objetivo "de assegurar 

s o pleno desenvolvimentoNdas funções ,!4ociaiS-  da cidade e ''clallpropriedade Urbana em 
articulaiçãOccrni Os órgãos ie lentidáes afrills; 

11 	I r--1  
VIF; pianejar, em conjunto com os órgãos afins, o crescimento do Município de 

Araçoia.  ba da Seira;Jclisciplinando a ocupação e uso 'do solo, de forma a garantir o seu 
desenvolvimentorsustentável• 

VIII — promover um sistema ide informações territoriais em cooperação com a 
Secretaria Municipal de ,um e Finanças; 

IX — prOmover aratUalização-do sistema cartográfico municipal; 
X - identificarrdentro e fora do município, áreas com potencial de atração de 

investimentOs oportunidades de captação de recursos, procedendo à !elaboração de 
projetos para submissão junto aos organismos privados e públicos das esferas estadual e 
federal, conforme o caso e em articulação com as Secretarias Municipais afins; 

XI — elaborar e propor projetos, convênios e acordos com vistas mi planejamento 
til.s,u1.Lano; 

XII — elaborar projetos e orçamentos de obras públicas em geral; / 
bi. XIII - elabeirar normas básicas e padronizadas para execução"de obras enurédios 

públicos; 
-manter  • atualizado o' cadastro das obras públicas . municipais e dos dados 

técnicos e financerrosirecesTários ao acompanhamento e controle Clls referidas obras; 
XV — Anik;,licenciflójétotaitiétilars rfek_ inli4nizaCãor, fracionamentos e 

parcelamentos do solo e de edificaçõews;1  T  
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XVI - fiscalizar as obras particulares com base na legislação de parcelamento, uso e 
ocupação do solo e das normas edilícias do Município; 

XVII— gerir, mapear e atualizar o Cadastro Imobiliário do Município, em articulação 
com a Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

XVIII — promover e gerenciar políticas públicas para preservação e conservação do 
Patrimônio Histórico Arquitetônico; 

XIX — desenvolver estudos e projetos urbanísticos no campo habitacional do 
Município, em articulação com as Secretarias afins; , 	" 

XX — participar da definição de uma politica habitacional que permita melhorar as 
condições de moradia da ilopulaiçãO,'WarticillaçãO o com as Secretarias Municipais de 
Fazenda e a de Desenvolvimento; Soai]; 

XXI - promover o reitIstetitamento da população desalojada, devido à desapropriação 
de unidades habitaeionaiS,dec'orrente de obra pública ou desoCut pação de área de risco, em 
artialfir; min a Secretaria' Municipal de Desen;olvimento Social; 

XXIV— desenvolver programas de combate ao deflcit habitacional, com construção 
de" nta's unidades e (reforma de habitações existentes, egersituações.  precárias, para a 
popillaçãO de baia—rendai 	 Ns. 	, 	"t 

,f—itir2lilar e aComp 'anhar a "--regUlariziaçãO dos‘ figistrds j  imóbiliários do 
patrimônio paliai_ municipal; t 	 0 9/ 	 N 

• 

()pay - ipr 'e promover o desenvolvimento-Idas-políticas públicas do Wmicípio 

responsabilidade do Município; _ 

1 /21 XXXI.  — promover os serviços de sinalização di trânsito e tráfego em articulação 
com os órgãos estaduais competentes, conforme a legislação vigente; 	'1 

XXXII — administrar o terininal de transporte do Município; 
XXXIII — participar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a Secreta& Municipal de 
Desenvolvimejto. Sustentável, dos estudos e propostas para a fomi[ilação da política 

..,.. 

urbana' do Município com .o objetivo de assegurar o pleno desenvólvimento dai funZõ; a< : .1. 	*. 
--..— 	 -spe‹,e; 4—. çi‘ .'7 

XXXI 
socais da cidade e da pr;Priedade urbana; 	 --- --- 

MIXIVI  1,- 'Acompanhar e controlar a execução ...dos contratos -e conVemos celebrados :-... 4... id.. 	"II 	 '`... „- 
pelo Mutuapio, relacionados diretamente com a Secretaria-J:22' ptirke------ 

me-e 
MONE5111DABEar.ese  

municipal; ( 

na área de mábilidádetibana; --%1 /4.,„... - 	--.7" 	-s‘N4,,,..: i' . .. - — - .._.#, ..i- , 

	

ódigoXXV. -. ',ordenar o espaço público .niuniciii"al fazendo valer aso leis e • o c 	de 
postura municipal; 	"I ese ,r,......  

	

- 	.... ,inTI _ coibir o uso indevido das calçadas-  e a ocupação dos passeios,  públicos por 
obstáciildrylie iinpeçam a livre diculaçãOlidos Wdestres; .- 	- ....,,, -, 	 1;12."  LC, ) F 

XXVII =„ definir diretrizes propor 	com vistas a organizar,  e tomar eficiente 

	

-.. 	 •,.. 
o sistema de trinAsPortes públicos; 	 ti -II, 

XXVIII— Pgiejar,Organiiar, 	e Controlar os serviços de transporte público, coletivo e 
da ciradação viáiia do Município; r 	1 

XXIX — [promover :se." supervisionar a execução dos serviços de trânsito, sob a 

111. 
XXX —forientage acompanhar as operações de fiscalização e controle do trânsito 
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XXXV - desempenhar outras atividades afins. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano compreende 
em sua estrutura interna as seguintes unidades: 

1 - Departamento de Planejamento Urbano; 
a) Setor de Trin.sito; 	 _ 
h) Setor de Transporte Público. I 

• 

II - Departamento de .Aiiáhse de Projetos e Habitação; 
a) Divisão de licenciamento e Cadastro Imobiliado; 

Setor de Licenciamento de Edificações; 
Setor deLicenciarei:terá) de Parcelamentos de.  Solo; ‘- 
Setor de Fiscaliia' 	de Obras e PO-sta;,..., ts% 

h) Divisão de Habitação e àegularizaçãO. Fundiária; 
'l) Setor de Gestão diAreas Públicas; 'a—h.; 

'Na 	Le: 
111 	' 	Si00 

••• 	 Da Secretária Municipal de Obras e Serviços 1,  
1 ,- _ 	.-.--% 

' Art. 28. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços exerce as seguintes fruições 
básicas: - "i, ,:s.....ole.-  feire 	......._>.-s-  

1- construir, manter e conservar as Obras civis públicas; 
. 	... II -., controlar, fiscalizar ;Tmensurar as --obras públicas próprias e 'contratadas a 

terceiros peki Prefeitura; 	31 	II 	11 	çíst 	‘4„."..... TC 1 s 

III - 
 

avaliar osprojetos e elaborar orçamentos de obras públicas em geral; 41. 	• i 	 .t • 	t 
IV -i elaborar normas básicas e padronizadas paraKJ  . execuçao de obras em prédios 

X - executar e gerenciar serviços de pavimentação asfálticano município; 
XI - cc:ordenar e executar a polida municijral de saneamento básico obedecendo às 

diretrizes exarldas pelo Plano Municipal de Saneamento Básico; 
XII - sapervisionar a execução dos serviços de coleta 'de resíduos sólidos e sua 

desdnação final  os serviços 'de aterro sanitário, e dos serviçosT de cajiina, varrição-e& 
klimpezidas vias e lc?'gradouros públicos; 

NÇXUI promover e ?-upervisionar a execução dos serviços-de iluminação, palia, no• 
seu âmbito': del atuação,. em arti-c-ulação ,com os Orkros competentes--; dOltitadr e a 
concessionáldà loCaelf O rd 	 11 

XIV - planejar e-proceder ao controle e gerenciamento central dos veículos e • 
máquinas que compõem a frota  

— 

públicos; --1"-  ti ci 	ci 	53 	ij  
V - manter atualizado o cadastro das obras públicas municipais e dos dados técnicos , 

	

	 _ 	 -.. ra - e financeiros necessários ao ampinhal:a-e" to e controle das referidas obras; 
construir, paviáteridar e conservar as via .4 urbanas e logradouros? 
promover a insialação jc-onservação de bueiros e da rede de drenagem pluvial; 

VIII - fiz' er a gejtão da macro e micro drenagem no município; 
IX - g+n‘ciar os serviços de terraplaingem e linhas-d'água; 
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XV - conservar, manter e administrar a frota de veículos leves e máquinas pesadas da 
Prefeitura, bem como se responsabilizar por sua guarda, distribuição e controle da 
utilização de combustíveis e lubrificantes; 

XVI - programar veículos e motoristas para realizar o transporte interno de 
servidores; 

supervisionar e zel2r pela administração  do cemitério municipal; 
regulamentar os serviços funerários existentes no Município; 

XIX - Acompanhar e controlar a execução di; Contratos e convênios celebrados 
pelo Município, relacionados 'diretamente com a Secretaria. ' 

XX - desempenhar out:as ati4idide.s afins. oi  

Parágrafo tinirá. A Saciaria Municipal de Obras 'e Serviços compreende em sua 
,... 	p. 

estrutura interna as seguintes unidades: 	 -, 
- 	

‘11 
, 	i I' 
	

:( 1 	'' 	fr"-.  .) 	
N., 

1. 
4 	I -Departamentot 	de LÁ:mesa-atura; "si 	 \ 

( • -".» 	a) Divisão kle Obras Públicas; e. -• - 	i 
, 	te  - b) , Diviig de Pavimentação; Terraplenagem e Drenagem;  

".. -....# %. 	. I 	,0,0".S.  O C—I 	if 	" T#  jr 41 1 

ql :Departimento de Manutenção; 	 li 	, \ 
. 	

Nw 

t 	
ii 

i• 	",i, a) \DiviSão de Serviços Públicos; -- 	, 	-. 
h) " -,Divisão de Frota de  Veículo, 

 

4  i 

(54"" 
Seção X -> 

Da Secretaria MuniciPal de Saúde 

	

1) 	ii- 	li 	• 
á 

Art. 29. A Secretaria Municipal de Saúde exerce as seguintes funções básicas: 
1- atuar senipiej  em leonso -ninei:tom as direcizel, e os princípios Ido Sistema Único 

de Saúde, em articula' ção com outros municípios, com as dileções estadual e federal do 
Sistema e de acordo com normas em vigor, 

o 	e„ e  
II - redizar a ge_stao de saúde do município de forma a possibilitar o acesso , 

universal, igualitário e .1  integral à população, de modo contínuo, serviços de saúde de 
qualidade e resOlutivos com o princípio da equidade; 

III - efetivir o principio da integralidade em suas várias dimensões, a saber 
a) integrar ações programáticas e demanda espontânea; a" 

h) anicidar ações de promOção à saúde, prevenção de agravos, vigilinda em saúde, 
, 

tratamento e reabilitação; 
S1/4. N.  c) trabalha' r de fornià interdisciplinar e em equipe; 

d.) coordeata rede de serviços; 	 ,.. 
%s..  11r- desenvolver relaçõek de vínculo e responsabilidade co_mi a população sob 'sua 
área de abran,gência; 

- 	1 f 	41....._ 
V .1r.--  destinar, recursos materiáis ,.. e financeiros em fimção da c dimmuiçao das 

desigualdades sociais em 'sande; 	1\or 	J I /Ft" er  

.• 

11- 	1/4,4 	„ 
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VI— prestar contas sistematicamente ao Conselho Municipal de Saúde das receitas e 
despesas do Fundo Municipal de Saúde, abrangendo as que são objeto de transferências 
governamentais e as de recursos próprios do tesouro municipal; 

VII — realizar avaliação e acompanhamento sistemático dos resultados alcançados, 
como parte do processo de planejamento e gestão do sistema municipal de saúde; 

VIII - organizar e manter os diversos sistemas de informação em saúde atualizados, 
permitindo conhecer as condições de saúde dos cidadãos e priorizar ações resohnivas; 

IX — desenvolver a gestão dasaúde ".de forma traksjiírente, promovendo a divulgação 
dos resultados alcançados num processo continuo de comunickão em saúde; 
X — estimular a participação Ipopelii e`o",2coniirole1scicial, adotando atitudes proativas de 
integração com a comunidade ai-ravei cltiConselho—Municilial de Saúde; 

XI — desenvolver e eicatir.i ações • de vigilância emi saV.ide, beni como normalizar, _ 
complementarmate, a legislaçao em vigor, assegurando o seu cumprimento; , 

XII -:- executar progrimai especiais de saúde de-iniciativa' própria ou' através de 
convênio.; cot; a União é o Eirado; 	Sai-- \ Itt 	 r. _  ,. .,.. -.., 

c.... XIII 	árticul 	
.. ar-se com os demais —, órgãos • municipais e, em especial, com as 

Secretarias MunicipaisIde Educação '.'e CUltura. e de Desenvolvimento Social, numa ação 
intersenitial, para a execução de programas deialuca.  çã1  ole coinuniCaciem saúde; 

X — 

	

IV,,.cocirdenar- 	e executar as , ações pactuadas entre o Municiiiio, o Estado e "a 
União, gani-taludo a corr' eta aplicação dc-iYiecursiis em 'consonância com o princípio de 
equidade; 	- h - . -°(.0,e 	

`‘..... P , 

XV — h  celebrar contratos 'e convénios .. cot a rede complementar, fiiralizando, 
controlando el-rvaliando sazareciitio; - er 

XVI —,,,cólaborar coni a Secretarial_ Muni.  &pal._ 	de Administraçãoie4ianças nas 
prestações de contas dos recursos transferidos e próprios ao Cogeihti Municipal de Saúde T 	-../. .• 	 f 1 	• .1 

R, 	• .1.-..:‘ 	. 	 I ,
p 	

1 0 

a -  
e outras prestaçoeslde contasrevistas por 

XVII Lz.planelar, supervisionar, coordenar e controlar as atividades ;específicas de 
zeladoria, transpoitet vigilâni  cia ¡p.a' &mi-tinia' e serviços risclministrativosA bem como zelar 
pela guarda dos bens móveis„ equipamentos, instalações e 'arquivos de documentação 
pertinentes à Secretaria; 0,7 	/ , 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde compreende em ¡sua estrutura 
interna as seguintes unidades: 

)I — Derreamento de Atenção à Saúde; 
aíbivisão de Saúde; ""••••.4.,„,„  

Setor.  3.1riéntia e Emergem:ia; 
Seio-ide SeiViço; oe Remoção de Pacientes; 
Setor de Assiiiência Farmacêutica; 
Setor de Saúde 131i6d;.....1,21.,  ff e 'STIDADE 

1-ei; 

XVIII - prestar apoio &mico e  	Conselho Municipalde 
XIX — elaborar o ,galeitclátio de eventosda Secretaria. 	 10i 
XX - Acompanhar e controlar a execução dos contratos e convénios celebrados pelo 

Município, relacionados diretamente com a' Secretaria. " 
ias atividades afins. r  XXI - desempenhar out 

1 
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Setor de Saúde Mental; 
Setor de Reabilitação; 
Setor de Ambulatório de Especialidades. 

Seção X.'" 
d .". 	. 	.1. '¼ 

St 4:re.taria Mini • 4"é"  apal de Educação e Ctiltura 4 4. 	, • 

	

,.., 	 . 7 	st-4— --\ '141 W à I . .. i  
.4. 4 	. 	• 

1.'Art.%  30. A' Secretaria ,Miinicipal de Educação e Cultua exerce as seguintes funções 
básicas: - ' . 	1  -2_ „i; .1 	1.----  ->------7 .  

.... I — assumir, organizar e Annter,o sistema municipal de ensinode forma integrada aos 
sistemas educacionais do Estadole da União; o 9,1 i 	1 i .. ,  

II - propor . e promover o . desenvolvimento da' política pública' de Educalção e i Cultura das normas sobro ensino Municipal, ,complenientares às i baixada; Pela União e 
pelo Estadol, .., ..„..fr  (Cise --"-.., 	.,.,,-ii-- 	 --ft, e , 

III — gerir as unidades de edlicação'infintil e de ensino fundamental; 
IV — 

_o' 	 I i 	••••rs 	-ai • 
manjar o censo escolar e a chamada paia'matríaila; # 	..- -... .7 . 	 ai_. ,„ 	ti 	_ 	 ti... 

V 7- garanur igualdade:de condiçoes para o-iacesso e permanênaí do aluno na escola; 
Vi r garantiir o ensino fundamental e obrigatório, inclusive 'para o; 'gire "'não' tiveram 

	

,.. 	 . 
acesso na idade própria; 

,- 1 	ri 	Kl 	iti VII - organizar e manter o sistema de i 	tig.  nfotmaçao sob re a situação do ensino no 
Município e anilise e avaliação de indicadores de seus resuládos, comó taxas de evasão, 
distorção idade-serie, repetiçãO; analfabetismo e muras: relacionados à quIlidade do ensino 
e da escola e ao iendimado 'dos docentes e estudantes; 

VIII— atender o edueando ataves de programas de apoio como os de alimentação e 
transporte escolar; 

IX — promover a participação da comunidade escOlar, pais e demais segmentos, no 
que se refer às questões , educacionais e à gestão de recursos destinados ao ensino, 
especialmente  daqueles destinados diretamente às escolas municipais através dOs Conselhos 

municipais de educação infantil é do ensino fundamental; 

escolares; 

educação e Cultura do respectivo pessoal administrativo em consonanaa com as diretrizes 
do departameitanidiliMistração e Finan 	 Ft 1»...).›..."  

parcerias e programas de amaça° conjunta de interesse educacional; 

X — oferecer a educação infantil em escolas da rede municipal de ensino; 
XI — assegurar 'a orientação técnico-pedagógica junto aos /estabelecimentos 

XII —. mar condiçoes para o aperfeiçoamento e a atualização dos 'profissionais da 

XIII - promover 'o intercâmbio com , , outras , entidadesrpropondo convênios, • 

— 	I " - . — —, 	 n 

-, 	 sir  

- 	e', '.-111"1-  r..! iiihr-2 ,ir — 	 g 	 . 

"i 

	
,.,,,e-*"  

	

aT 	 i b• . .4,-  , 

	

....- 	.. #3, 

II- Departamento de Vigilância em Saúde; 
a) Divisão de Vigilância Sanitária; 
h) Divisão de Vigilância Epidemiológica e de Controle de Zoonoses e de Vetores; 

1 	E.! 
III — Departamento de Administração da Saúde; 
a) Setor de Gestão de Pessoarx ç

fS
ti 

h) Setor de Unidades Básica‘s-dé Saúde. 
44227 

/11  

i1/4•44.../ 

st  
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XIV — prestar apoio técnico e administrativo aos Conselhos Municipais de 
Acompanhamento e ao de Controle do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de 
Alimentação Escolar e de Educação; 

XV — gerir Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

XVI— elaborar o calendário de eventos da Secretaria. 
XVII - promover o desenvolvimerito cultrUaldo Município, através do estímulo ao _ 	• 

cultivo das ciências, das artes e das letras; ----- 
XVIII - administrar os espaçO;CUltuciai soba responsabilidade do Município; 
XIX - proteger o patrimônio-Ériliaial, artístico e -hisiOriCo do Município; 
XX - incentivar e prote.ger" (artista e o artesão; 
XXI - documentar as artes populares; -- 	-  - 	I. 

	 ' ,.. , 

I' 	
_ 	-,  • 1.-  XXII  - promover; com regularidade, a execuçao de programas culturais de interesse 

Para 3_ Po
i
Pulação; •>> ---4 	7 	Ç ? ____\ `,54X _... 	 . I 	à 	• 

. 	. 

í XXIII . - manter intercâmbio com outros órgãos e entidades relacionados ao campo 

da  C11.11- Sn; 	.; • :1•-•, ili1  1C -->r r'k ? i  \Si 	%/: 't  
XXIV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento técnico do pessoal e estimular os 

agentes culturais no debate de ternas rela' tivos ao seu campo de atuação; 1 	 ,. 
. 

criar e gaiantir -0 frrncionainento `do Sistema -Municipal de Cultura', em 
articulação Com os Sistemas Estadiial e Nacional; 2.:2". 	-1/4"t:, / 

XXVI — promover e divulgar, in'ierna e externamente, o patrimônio cultural, artístico 

XXVII - ;Acompanhar e controhr a aecuo' dos contratos e convênios celebrados 
pelo Municirelacionadoldiretarnente com a Sei:retas:ia. 

	

t e 	O 	• 	• 

O XXVIII= Clesempenhii.outáls atividades afins; 	a  

-N-11 c. ma . . r mflm 
§, 1°. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura compreende em sua estrutura 

interna as seguinte unidades: 	_ _ .. 	 I 

	

,,,•••-- 	 y I. Departamiento de Ensino e Adniinistração• 
Setor de Gestão de Pessoas; 
Setor de ServiçOs e Materiais:"; 
Setor de Transporte Escolar; 
Setor Ide Alimentação Escolar; 	 "ri 
Setorade Suporte de Tecnologia da Informação; 

' 
II- Dept  

e histórico do Município; -511 sebe (N 

artamento de Cultura; 
a) DivisãO de Formação Cultural; si,..„..%...s,,,,,,.....  

1) Setorirle Preservação da Memória e Patrimônio; 
)t,-,..2) Setor de Formação paras as Artes; 
tif 3) Setor de Difusão-e Fomento Cultural; 

	

. our4 ir  --1...,,,, 	--..,,,............ 

	

CLE10 	 SèÇãO XI 
Da Se-cretaria Municipal "Ele Desenvolvimento Social 

1 Likailt...r-esi  
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Art. 31. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social exerce as seguintes 
funções básicas: 

1- propor, promover e desenvolver a política pública de açsistência social, segurança 
alimentar, promoção dos direitos humanos e cidadania do Município, de forma integrada 
com a Lei Orgânica de Assistência Social, PNAS, NOB/SUAS e executar programas, 
atividades e projetos que visem à melhoria de vida da população, o combate à exclusão e à 
pobreza e a proteção de grupos e indivíduos em vulnerabilidade e situação de risco social e 

- - pessoal; 

eic 	p 

IV 	promovei a atencjw prioritária à"inaricio e à adolescência em situação de risco 
social e pessoal, bei Cámo ao idosr:::à pasgoa corá-deficiência ea mikher, 42. 

' V - promov-erPrealização de 	dóis? diagnó;tico e perfinodoeconOinsicos da 
população, voltaklos para os progralnas de asSisteeciad ;Ocial, promo4idos pela própria 
Secretaria Si por outros' órgãos municipaist;-?---------" é 

'• 	- promover programas para usuários específicos e de ações assistenciais de caráter 
de emerienda social; ççiemor pç- 

C"" eib"" VII - unificar e centralizar as informacõeS sobre as familias beneficiárias dos 
programas sociais do Municipio; 11 

VIII - planejar, organizar dirigir 	
_ 

gir e controlara  o Sistema de Assistência e Vaie—  I 

Desenvolvimento -Social, observando a legislação vigente;, 	II 
DC - coordenar, acompanhai, supervisionar e controlar os benefidos sociais inerentes — 	 ta 

ao 	
/

Cadastro 1-raia; do Ministério de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
do Governo Federal-, 	lo  

_ apoia; técnica e  financeiramente os serviços, os programas e os projetos de 
enfrentamento da pobreza ein âmbito local; 

XI - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e os consórcios 
municipais na PpreStação de serviços de assistência social (direitos humanos; k 

XII - estabelecer critérios e diretrizes para a gestão do; recursos destinados aos 
fundos direta:nente vinculados à Sea-etaria; 

XIII - monitorar e avaliar programas municipais decorrentes de convênios com 
ftrgãos público; e privado; que implementam políticas voltadas para a assistência e ao bem 
estar social da polralação; 

fiscalikar • as entidades e organizações sociais beneficiadas com /recursos 
financos da União, doCstido e do Município; 	 01. r/9 .- 

XV. .r„, prestáropoio aos Conselhos Municipais, no campo da assistência Social, em 
suas atividadeiespecíficls;ram,„ V 	_a-m9 

XVI - assistir as associações de bairros e outras formas de organização que tenham 
como objetivo a melhoria ás condkiserdtvida dlbintes;" 

Fones: (15) 3281-1613 

(15) 3281-5074 

Fax: (15) 3281-2775 
CEP: 18190-000 

a a 
II- coordenar em nível local,o processo de descentralização da Assistência Social, 

considerando a responsabilidade rda.s; tré-tiestferlst de‘ governo, o Comando Único da 
Assistência Social e a particip4Ordo-s--diversos 5-e.g.-Mentor envolvidos na formulação das 
políticas e no controle das ações; - N;'IN k 

III 	articular osé  esfOrços dos setores , governamental ",t, privado, no processo de . 	. 
assistência social do Município, mdumdo o estabelecimento de parc'.  erias com organizações 
da sociedade 'civil; 	 \<tt-41( 
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XVII - promova as ações para o estabelecimento da política habitacional local, que 
privilegie a melhoria das condições de moradia da população beneficiária da acgistência 
social; 

XVIII - identificar a necessidade de ações de urbanização e regularização de áreas 
ocupadas ou em vias pela população de baixa renda em articulação com a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano; 

XIX - realizar cadastro da população beneficiária dos programas de habitação de 
interesse popular em articulação Com a Sacaria de Desenvolvimento Urbano; 

XX - incentivar iniciativas de associativiS, moi e/ou cooPerativismo para aquisição de 
moradias e/ou como fomento' a açõe-s, de geração Lemprego e renda; 

XXI - promover a conaientiiáão da poparção; Com %vistas ao fortalecimento das 
organizações comunitárias, crotro direito legítimo do exeraeio-da cidadania; 

XXII - ex'ecutar ;ir:atividades" relativas à Prestaçãgv,Lle seiviçOs sociais e ao 
desenvolvimento da qualidade de Vida da população, através de açõesde desenvolvimento 

— ..IgeNe( comunitário; mi 	)1/44.)" 

XXVIII -Is 	
- '
Projetos voltados pai-a-, a ampliaçãoadas oportunidades de 

trabalho,'de tor̀ini,  a enfrentar o delélempregá e nielliorar a qualidírcledivida da Popilação; 
XX viabilizar desed4olvimento e o treinamento das pessoas 'da (área da 

assistêncitsoc-iallieladonados aos setores govemamentaistae privadOs; 
g 	 -.-, 

XXX - promove▪  r o acesso à alimentação e incativar a agricUltura familiar em 
parceria com as Departamentos de Agropecuária e de Meio Ambiente; k 

xxxi - promover a 'educação e-  orientação quanto à correta manipulação, valores 
nutridonais e melhor apro;eitamento:dos alimentos; 

XXXII -;nanter plantão soda] para atendimento de emergência; \ 
XXXIII PI: receber e orientar a população migrante de baixa renda, dando-lhe o apoio 

necessário; 

, o 	, 
€5.1XXIII r  prestar apoio à mulher, ao portador de deficiência e ao idoso; \i' -,:\ 

, 	XXIV 7 promoves o atendimento àS necessidades da criança e o adolesce_nte; , 	- ...--, 	..- 	• -N. 	r I 	I 	- 4 - rw _ . , . 	_ ...... 
. .. XXV promover o exame da situação socioeconômica dos beneficianos, bem como 

selecionar pessoas consideradas aptas a integrar o p.rogranaa habitacional; I 	, 	' 	5 ,  
XXVI - promover a • auto-sustentação das entidades • e ,. organizações sodat4 e o 

desenvolvimento de -progiaarmas comunitários- 	i 	if  
h 

XXVII.. - proinover ís'atividades-'de .levantamento e cadastramento atualizando a 
força de trabalho no municíPt  iCi; Csw 

1/2  
XXXIV - elaborar o calendário de eventos da Secretaria, em articulação com a 

Central de Eventos; 

Ci
XXXV *acompanhar e controlar a execução dos contratOs e convénios celebrados 

pelo Município, 	diretamente com a Secretaria. 
N XXXVI - desempenhar nutras atividades afins. 

)1P-U.kágrafo Unia°. ,A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social compreeále 
em sua estrutura interna as seguintes unidades: 

.‘<stilL4  
I Departamento• deAssiste'ncia Social; 
a) Divisão de ITOieção Social Básica; 

.1 ir ,flo r ri ri ri c 
1) Centro de Referenda de Aaistencia (Social (CRAS)- . 	 — 
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2) Centro de Convivência e fortalecimento de vínculos; 
b)Divisão de Proteção Social Especial; 

Centro de Referência Especial de Assistência Social (CREAS); 
Serviço de Acolhimento Institucional 

c) Divisão de Vigilância e de Beneficio Sodoassistencial; 

paraiI pgpulação; 	7 t 	 •-• 

, 	I Seção XII - . i  , 
Da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 

	

t 	a...1S Pa " I4 0...i.‘'N._ ' 4  
r. Cl ,. "•—"—"e%., 

Art. 32, A Secretaria Municipal de Esportes, Lazirje Juventude exerce as seguintes 
funções básicas: a  

_ 1 - promover e apoiar as práticas esportivas junto à comunidade; 	, 
" II 1, promover e daentrolver programas espOrtivosito Munridpr  io; 	... i 	,..,. 	 ... 

III - promover, cOm regularidade, a 'execução\  de Proírkmas recreativos e de lazer 

i  
I\ 	\ 	

, i k i 

IV L administrar praças de .esphrtes - e-demais eq uipamentos desportivos no 
Munidedo; . -, Ha?? 	' 	',.."-- O (4j  / / 	hera  r r•  

#-V -. 'prestar' assistência à formação de associações comunitárias com fins esportivos e . 	, A  
t de recreação; 	"` - 	 '''''"Q-----  - A-JrNi..' 	 „.• ...--"-....,:.' i NI - executar conventos e termos de parceriaCcelebrados entr

.
e a Prefeitura e outras 

entidade:á, visando críominiOadas ativiollides esportifas e recreativas; %.- r 	' 
VII - foiinular a polirá& mrnicipal4i-  juventude; ..- 	, 
VIII- aciimpanhar aValiare criar planosrprogramas e projetos voltados para o 

desenvolvinleniolsocia1 eduadodal e lazer da gratude; . 	(.1irre  /.4..  ) P 
Ir i.  Coligokr com a 'demais secrearias e.  órgãos do Município, na implementação ..... 

de políticas volt.{da.'s para a juventude;, 	Nri..ell  
X - desenvolver estádios e pesquisas voltadas à realidade da juventude local; 
XI - promcofrer e organizar seminários, cursos, congressds, fóruns outros conelatos 

de interesse 	1 da juventude, irem parceria com órgãos competentes da Administração 

)Municipal; 

424rde  -4 	 - 

/f 	 1\ 
XII - estabelecer parcerias, ;adiante convênio, contrato ou acordo de cooperação, 

com entidades' pública; ou privadas, nacionais ou internacionais, com vistis a promover 
, e 	. projetos nas arcas politico-jurídicas de apoio à juventude;" 

XIII - fortalecer as ações voltadas aos movimentos associativos da juventude; 
XIV -planejar e elaborai ' o calendário de eventos, em articulação com demais 

Secretarias MUnicipais; 	\ 
t"...„...  XV - aanpanhar 'C ...controlar a execução dos contratos eConvênios celebrados pelo 
Município, relacionados diretaniente com a Secretaria. 

desemp-ehbar outra atividades afins. 
NA t- 

Parágrafci ~Co.,  A, Seaetaria ',Municipal 'de Esportes, Lazer „.. e Juventude 
..._ ,... ni ..., ---. 	, 	 ta  

compreende em em sua estrutura interna as seguintes  unidades:.-1>  V 

---1. Hemrcrinert.,,,d 
1- Departamento de Esportes, Lazer e Juventud5 

k 
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Divisão de Esportes; 
Divisão de Oficinas e Entretenimento; 

CAPÍTULO V 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DE DELEGAÇÃO E EXERCÍCIO DE 

AUTORIDADE 

Art. 33. O Prefeito, os Seéretários Municipais e_os-titulares de igual nível hierárquico, 
salvo hipóteses expressamente contempladas em lei, deverão permanecer livres de funções 
meramente executórias e da.  prática "clerat5Erelitiros , à ! rotina administrativa ou que 
indiquem uma simples aplicação dencitnias estabeleaciasie.  

al• 	 i 	

.111.  \ r .. \ 

" •  

Paságrafo único. ,0)  enrarninhimento de processos "ee outros expedientes às 11- it- 
autoridades men.  cionacgs neste' artigorou . a--la-vocação de qualquer caso.  por essas .r... 	 , 
autoridades; apenas se dam' quando: 	 \I  

r" , '. 	. ç 	'," !„, • 	! . 	r  4 	a • .. 	
i 	.15. 	‘ :11  , 

	

.I,  8, 	di 

. 	1 ,- o assunto se relacione com ato fatiado pessoalmente pelas atadas autoridades; 
"rl. 	II 

][.1 - se enquadre 'simultaneamente
oe  na competência de vanos orgaos subordinados 

diretamente ao Secretário ou nãd se enquadre precisarnentetna de nenhurn deles; 4  s 	' s, 
!
III -• incida ao mamo tempo no carno das...relações da Prefeitura*com a Cântara ou 

com outras esferas de Gjemo; ' -.Ç. 
IV - for parar-uereefameat de ratos manifestamente ilegais ou contrários ao interesse 

público; ./.{. 
V - a decisão importar em precedente que mtdifique a prática vigente no Mnácipio. 

r ( ,›N 	i I 11 	11 V.' 	S's 14)1 
Art. 34. Ainda com o objetivo de reservar às autoridades superiores as funções de 

planejamento, aorgan' il .zação, coordenação, controle e supefilisão, e'áe acelerar a tiamitação 
administrativa, sao tiliserv—aldos, Vo esnibelecimento de7otinas de trabalho e de exigências 
processuais, entre Outros princípios radonalizadores, oveguintes: 

1- todo assinto será de-adido no ts:tível hiedrijuico mais baixo possível, para isso: 
a) as chefias imediaás que se situam na base da organização devem receber a 

delegação de poderes decisórios, cm relação a assuntos rotineiros; 
h) a autoridade competente para proferir a decisão ou ordenar a ação deve ser a que 

se encontre no ponto mais próximo àquele em que a informação se complelte ou em que . 	._ 

todos os meic7s e formalidades requeridos por uma operação se co—nduam. 	i 
II - a autoridade competente não poda escusar-se de decidir, protelando por 

qualquer fria o seu funcionamento ou encaminhando o caso à consideração superior ou 
:de outra autoridade; 

de proc
Ifl  

esso, Sr-se-ao diretamentede órgão para órgão. 
- os contatos entre os órgãos da Administração Municipal, para.fms de instrução 

CAPÍTULO VI  
DA IMPL:ANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA 

--1---..„1,40NESTIDASLr  
rT•Mil. —  • 
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Art. 35. A estrutura administrativa estabelecida nesta Lei enteará em funcionamento 
gmdativamente, à medida que os órgãos que vierem a compor forem sendo implantados, 
segundo as conveniências da Administração e as disponibilidades de recursos, 

Parágrafo único. A implantação dos órgãos constantes da presente Lei ar-se-á, 
através da efetivação das seguintes medidas: 

Y • 
- elaboração e aprovaçãO" do Regnnento Intemo da Prefeitura; 

II- provimento dos respectivos cargos em comissão; 11  
— 	dotação dos recursos> hiltaos") e:r materiais indispensáveis ao seu 

funcionamento. 	. Sr alitc,HX r 

	

1.,." 	CAPÍTULO VII NsrPN 
. 	, 	-• 4,.• DO REGIMENTO INTERNO 1 

, 	1 I - 	 4 	'' 	7.-  r -̀‘ —"Nt ‘  
Art. 36: 0 Regimento Interno da Prefeitura será ap‘rovadospor Decreto do Prefeito 

	

.. 	 i k A 	' 
no pra2erdei20(cento e Wie) dias, ; contar-da publicação desta Lei:  

. 	t 	N '. , • 4 / ,i 	IC 'ts,̂C~.  r' 	I 	I 	\ % 	4.. 	":.• 
r• 

\ , 1) 0  9/  ,• 
o. 	

i ( i  . 	,... 
' _Parágrafo único. O Regimento Interno explicitará: ; 	 • 

i  

	

1- ai 
I• 	

atribuições das unidades administrativas da Prefeitura; . 	: .. • 
II — as normas de- trabalho que, por sua natureza,-  não devain Constai-Ur disposições 

_ _ .- 
_ 	.. -,  

em separaao; raatere'vt  (Cs' ---"--..---re-
III - outras disposições Mia n "lece-ssátias. 

fi reS. 	I I 11 li tr> 

administativa fiátião automaticamente extintos. 
AP 

Art. 37. O Prefeito, através do Regimento Interno, poderá delegaricompetência aos 
diversos órgãos Para proferirdespachsos decisórios, Podendo a qualquer momento, no 
entanto, avocar a si, segundo; seu único critério, a competência delegada_ 

Parágrafo único. São indelegáveis as competências decisórias do Chefe do 
Executivo, nos casos previstos na Lei Orgânica do Município de Araçoiaba da Serra. 

a., az.. , 4 

" 	CAPÍTULO VIII -: 
DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA1TFICADAS 

\1/4.. 	%- 	
, 
\, 	 ' J7  

I
N 

)Art. 38. Para efeitos desta Lei, os Secretários Municipais, são considerados 'Agentes 
Polític iMaicipais, nome—ados . pelo Prefeito e por ele .exonrrados quanclçassinfjalgasi 

Art. 39. 39. Ficam criados 10(de41cargos de Secretart—o Municipal, cujos subsídios são 
fixados por lei, conforme anexo 1 e—Mis:lata Lei) I nttliste'a  

• 

oPeb.„. 
Parágrafo tinia). Quando for aprovado %Regimento Interno da Prefeitura previsto 

nesta Lei e-  piolvi  idos os !especai:43s cai& em comissão, os órgâ1  os id; tual,Struüna 

J 
pá 	1-11 
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Art. 40. Ficam criados os cargos de provimento em comissão e funções gratificadas, 
respectivos vencimentos e atribuições constantes dos Anexos 1, 11 e III desta Lei. 

Art. 41_ O Prefeito Municipal ao prover os cargos de provimento em comissão 
deverá fazê-lo de forma a assegurar que pelo menos 5% (cinco por cento) das vagas sejam 
ocupadas por servidores do quadro permanente da Prefeitura. 

	

1 	I 	- 	i 
_ 

Art. 42. As funções gratificadas serão instituídas para atender a encargos de Gerencia 
de Divisões previstas nesta Lã., coincaS" diPtentias-detalhadas no anexo III desta Lei. 

§ 1°. As funções gratifica.  dai.não constitu;a7situraçã' O, permanente e sim vantagem 
transitória pelo efetivo exercício'cle chefia. 

_§ 2". Soniente serão designados para o exercício detftinção gratificada servidores . 	 -- 	4 	- 
efetivos' do :zjquadroperinnente da Prefeitura, Com vistas a

ir-  
garantir a estabilidade e a 

qUalidade 'digestão públifzi> 	/' 	'N iu5 _, .-S ', <4/ 

	

,s 	. i  
e 4- s 3°. 9 Valor da • função gratificada é integral e acrescido na lista de remuneração do 
servidor .seja qual tfot o ieu posicignamento • e/ornivel na `carreira, enquanto' a estiver 
deisemlienhando. -...ey 	. 	4„----  '1 / 2.; --I i , 	Ny: , 	. 	: 

re § 4°. A's , funções gratificadas estão ordenadas" no 'Anexo II e III desta Lei, sendo 
16(dezesseis) Gerente de Divisão ;01 Co-iitfOladoideral re 01- (um) Comandante Gera 

Iii. §5°. !Fica iii-inticka's , as fuinções gratificadas 'de Supervisor ..4e Ensino e 'Assessor 
Técnic5 P&Iaéógiclirda Seriaria de Educação, já Caldos por Legislação especifica. 

Art. 4.3. Ficam extintos os cargos:em Colnissão e respectivas vagas „existente de: 
7..... 

Assessor Tecla, I -07 vagas , Assessor Técnico 11- 05 vagas , Chefe de Divisão-IS vagas, 
Coordenador Geral da Educação-0I vaga , Comandante Geál-01 4akit• CoOrdenadot 
Operacional- 01 vaga, Inspetor Chefe-01 vaga, Motorisal  de Gabinete:OtvagarOficial de 

it  r 	I 	
it , 

Gabinete-01 vaga je Secretária deiGabi 	 LIgte-01 vaga. 

I 
Art. 44. Ficam mantidos os cargos e as vagas existentes na atuai estrutura para 

Diretor de DePartamenío; em número de 12( doze), que integrarão ta nova estrutura 
redefinidos, na' conforMidade do anexo H e III, cargo esse enquadrado nas  referência "D" 

1111 

do anexo I datei CoMplementar 258 de 15 de Março de 2017. 
IP  

Art. 45. Fica criado o cargo de Assessor em número de-05(cinco) vagas, conforme 
constante dg Anexo II e III, em substituição aos cargosde Assessor Técnico I e II, cargos 

. esses enquadrados na referência "B" do anexo I da Lei Complementar 258 de 15 de Março 
re 2017. \ 

	 l 141/411%. 	s._ 	 "Wri 

jp. Art.46. Fica mantido o cargo em comissão de Coordenador Adjunto da Educaçío e 
há' içKei igritificadas &" Supervisor de Ensino e - Assesas-or Técnico:PedigógirO, 

..- 
anteriormente coados por Lei especifica e pertencentes ao quadro do Magisterto Municipal. 

'''';-?.....a ..12L0 ra-...-..,
li 
 VL.,.....-Jel Ç3  tel„"eir  

Art. 47. Fica mantido o atual quadro cargos de natureza permanente da Prefeitura 
fi• 	-r. L eat...N, tn/61 	Nr'11" 

Municipal, constante do anexo y desta Lei, enquadrados na esála de salários e referências 
L'"""Nr-~Trier. nr•-- 
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que constam da Lei Complementar 258 de 15 de Março de 2017, em seus 
anexos. 

fia 	VOS 

Art.48. As nomeações de Agentes Políticos e dos ocupantes dos cargos em 
comissão da estrutura administrativa da Prefeitura são de livre nomeação e exoneração do 
Prefeito. 

r 	, 
Art. 49. A jornada de trabalho dos Secretários Municipais é livre e dos cargos 

providos em comissão e funções gratificadas :será de quarenta horas cernanais, cumpridas 
de acordo com as necessidades da PrefeittrraA  MunidpaldeAnçoiaba da Serra_ 

ihr.• 

• 
CAPITULO IX . 

Á  DISPOSIÇÕES FINAIS 

50:é•A Secretaria t Municipal :de Administração tte Finanças,' 'através dos 
Departamentos de Administração e Finanças, procederá:no-prazo de' até 120(cent6re vinte) 
dia.; contados da vigen'Cia"desta 	 as modificações que 'se fizeremsiaes:sáriasno:Quadio 
de PessdalPerman-  ente e Comissionados'', ezzade„decort,  cikcia aPlicaçãogdate até) legal. 

-1 -11:4„  , 	 aoter"."-%1/4-t  • 	11;  'è1  

	

rr ir 	• e 

I 
Art. 51. Fica o Prefeito Municipal autorizado a.  proceder no orçamento da Prefeitura 

- aos ajustamentos • que sei fizerem necessários. em econencia desta Lei,f  respeitados os 
elementos de despesa e asfuriçõe'r de got2no.- 

esa\ Mil ir> ir' 
Art. É2..Eáta Lei Complementar entrarrem vigor nairclablir de sua , publicação, 

revogadas a.;'disiinsições em contrário, eiri especial a Lei n° 1952 de 24r,cle"'fevereiro de 
2014 que institui O:Sistema de Controle Interno do Poder ExecutiCro Municipal 6 o inciso 
XIX do artigo 4° darLei dmpleirtentarl 46 de 2.008( altiferada pela Lei Complementar n". 
248 /2.015) que mita do Plano de Cargos e Carreiras da Educnção 

'rifa di. • i 

• 

e 4.  ‘Araçoiaba da Serra. 29 de novembro de 2.017. 
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ANEXO I 

CARGOS DE SECRETÁRIO (AGENTES POLÍTICOS) 

N° CARGO 
- -. 

ESCOLARIDADE 
VALOR 
SUBSIDIOS 

1 Secretário 	Municipal 	de, Reliçóes 	anstitudonais 	e 
Governo  

Ensino Superior 

4 

L 	44 

. ' 74  

	

. '., 	,, 
4 

• 

	

A 	
i 

%, 
R$ 5.600,00 
à 

.I  iNirk 

ri. 

2 
, "."44-4k- 	1_4 ..."-.-:'/. 	-1'4 	''"... 

Secretário Municipal de Administraçao e  
Ensino Superior 

3 
- 	-. 	1.1.2=,1 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável , 
- 	. 	..• 	-' 1 	.1. 	r , 	ee 	"1",... 	.•. 

Enàino Superior 
-‘, 	.% 	_. 	i A'1,11. 	 I 

4 
1. 	fig.._'• 	t'' 	-n-} 	\ 	•I 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 	). 
, 	''', 	' 	.. 	4_ 	a 	4. 	'," 	-ri 	s1 	I 	...,---- 	_ _ 

Ensino' Superior-  4  
2 ' 

Wi. 

5 
t 	1.--!" 	a' ' Ensino Superior 

' 	ite•li 	"' f 

	

Secretário Municipal de Obras 'e Serviços ,...•••••"-.,, 	f-, 	i 
1 	••• 	 • 	411..r 	fr 	-•••"- 	L..3 	-.44441 

6 
• 

Secretario Municipal de Saúde .' 	\\,..cat?...9 "/ 	mi 
Ensino Siiperior . i 	' • 

7 

• _ 

	

	 --"N.....:„.• 	...:2P" 
, 

up 	Serior ij 	. 	ir 

pedagogia's--Ccom 
licenciatura plena 
pós graduaçãcfSlatu.  
seniu 	rd' árear-  
educaçao 	ri 
experiência 
comprovada de 
(cinco) anos t  como 
docente ou suporte 
pedagógico 
adquirido 
qualquer ' nivel 
sistema 	de 	ensino 
público ou privado. 

em 

ou 

da 
e 

5 

em 
ou 

Secretário Municipal 

11 
O 	Cá 

de Educação 
O 

eer  

e Cultura 

.7 
.-- 

i- ----.... 
 

et
A, 

- 

it  - 

, 	4? 
. 

. 	
. 	,r 

• 
" 

. 
_ 

8 
III 	 I. 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
N. 	 4 

Ensino Superioy 

9 	i 
,. 	N.,. 	 N 	,. 	1 Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 
1̀9.- 	40-  se, 	"4..... 

Ensino Superior  
.s'e _-i- 	_ao 

10 -%•:"...tv-, :-.-., 	--Ó„.., 
Secretario Municipal deAssuntos Jurídicos --,_ - 4... NP a. 	_ ...n 	 -•..., 

Ensino Superidr N 1/4  
c2  

HONESTiDADL...-I  
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ANEXO II 

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

CARGOS EM COMISSÃO 	- 	1 	1. 
1  

DENOMINAÇÃO 	A1ESCOLARIDADE 
Pt NI' 

VAGAS VENCIMENTOS 
- 

Assessor 	-. 	. 	.1.42-7 Ensino Superior V 05 R$ 	1.884,19 
- 	- 	i -1.1 	 VimtN. 	. 

Diretoide Departamento r. 	/ Ensino Superior ...e 12/ R$ 	- 	2.614,01 
Piaddoi 2 J.o, i .1  I7 i 	1 Ensino Superior 03 N 	• R$ i 	3257,25 

Proctiradol  r 3 1. ‘4. —...011 	i 	i 	ice  01 	2`... 	. R$ / 1 	'3.734,40 F.nsinao-STiperior 

„.., 	o 9,11 	... N. .I" FUNÇÃO GRA DEICADA 	• 

ESCOLARIDADE VAGAS Gratificação 
i 	fi  

DENOMINAÇÃO . 
L.1--.. ----.~ ..:...---- 

Gerente de Divisão 	II 	'4irt Ens-ino Médio 16 /R$\ 	1.400,00 
I° 	irs, 't 	l i 	11 	11 	Cri 	6".•• 	(f-1 	1 

Comandarite Gebil 	I ! 	11. Ensino Médio 0111 	i l' `R$ 	i 	1.400,00 
11 	N../ 

Controlador Inteinõ- 	--- 	- Ensino SuperiOi 01 	k R$ 	1.400,00 
- 	 r / 

11/

1 

	 1\ 
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ANEXO III 

ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÀ1W0S; CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES GRATIFICADAS' 

et\ 
' 	•"-er 

a) SECRETÁRIOS MUNI'  CIPAIS -  
1- Secretario MuniCiír*al de Relações Institucionais de Governos:- 
"AtribUições: 1 é 	 NerSi 
11 dirigir, orientkr e controlar a organização, gestão é funcionamento de tochs as 

unicia-cles"administrativarelaiços arcargo clíSé:Cretaria Miingir;a1.  ,2\ ts, ' 
4" \. 

' 	r 

Aa Secretaria Muni41; ‘.1..._;""t  
.."  

IV 

E 

ae 
- promover, dirigir, controlar, avaliar ,e aprimorar a elaboração de estudos 

---a 	 - ‘ 	PE 	•c -a 
técnicos e anMises  para a forniulação de propostas para o planejamento münincqyal;' 'II 

? 
V - estabelecer fluxos permanentes de informação com os demais órgãos da 

t administração miniricipal;  
i 	V 	- 

VI — coordenar as relações  da Prefeitura com o Poder Legislativo Municipal e 
Estadual; 

i 	
../(---, 	

. / 
\11. 

vii - promova a articulação ,político-institucional entre o Pc'derEx  ec-utivo e a ‘ 
Câmara Municibal preplraiido e supervisionando a tramitação de mensagens entre os dois 
poderes; 	it - . 

N 
VIII- propor procedimentos que integrem os processos legislativos e os técnicos da 

Administração Municipal; :- --- 	' 
. , 

S. Ix- coordenar as atividades de Guarda Civil Municipal, previstas no l'Art. 144, § 8° 

c
'Pcla Czstituição'F.N.,ederal;  

7X 	elaborar elaborar e implementar planos diretores, planos de contingências e !planos

r

.  de 
operaçoes de defesa civil, latin cOmo projetos relacionados comir assunto; .1.4<efl..?•1  

"RIXA i -...."•-•-- _ 	- ...,rier 	014 ir  XI - desempet!par outras atividades afins. 

2- Secretario Municipal deaininitu$ãO?ifirianças: 
Atribuições: 

. 	- 	 .") 	\. 
II - dirigir as atividades cuja execução e centralizada na! Secretaria Municipal e 

orientar, supervisionar e controlar arexecução &noa; atividades, quando executadas por 
e 

outros órgãosrdi PrefeitUra; 	 • 

'III - preParà e expedir ordeis de serviço, cif-Mares, portarias e demais documentos 
----,.........- 
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I — propor as políticas municipais de gestão de pessoas, de suprimentos, de apoio 
logístico, de serviços, de tecnologia da informação e telecomunicações da Prefeitura; 

II — planejar, dirigir, supervisionar e acompanhar as ações da Secretaria Municipal, 
realizarias através das equipes dos Departamentos, Divisões e Setores, no desenvolvimento 
das competências; 

III — estudar e analisar o funcionamento e a organização dos serviços da Prefeitura, 

enand área  
: 	

paratairipLifieação, racionalização e aprimoramento de 
suas atividades, bem como idtificos :que necessitem de modernização  
promovendo a execução de medidas 

administrativa; ' 
e  
,s A 

eire' Q.1/4
s-rj

ba 	,-,, Zgri 	a 	-. 
IV - dirigir as atividadeá . cuja execuçãoe centializada rua  Secretaria Municipal e 

orientar, supervisionar e cOnrio" lar a ;execução-dessas atividades, quando executadas por 
outros órgãos da Prefeituia.  .;-77 	 . - •-"\t;;,„\IL 	: 

2 	-• 	 . 

1 	V — preparar e expedir ordens de serviço, circulares; portarias e demais 'documentos 
da SeéreeuiarMlinicipal; emir - 

1 1 	i , - .. 	: N, 	
, I 	 't 3/4\ fr.  ' 	‘f. 191 	• ‘i  
. 	

k • 	 ••%. 4k 	A. 

....pr le • e 

: 	VI— assessorar 'ewi 
 apoiar o Prefeito Municipal na I coordenação do processo de 

. -- - 	 .. 	ir 	. 
elaboraçãO da-  politic; de planejamento e desenvolvinientO institucional para.  a P;efeitua, 

i 
em articulki-to coin olá órgãos municipaià; 4a1J......f.'"r 	"1 	 .. 	P 

I :e....4.• 	, 	. 	1  
VII — coordenar rps. processos -de -,- elaboração de Piãos: Estratégicos de 

Desenvolvdreito' Institui:irmã:1"de forawrparticif;tiva e em consoniircia,  'Com a polida 

VIII — promover a imp 	man 	de bancosiderdados destinados ao 
1 ! 211:eção eSrutaireão 

t 
planejamientlo instiàrcional ciai) deslávolváento lile estudos e projetos nalági;10) 

IX — coordenar Os processoá de elaboração do Mato Phuiani valL cin de Diretrizes iss.. fidi 	
m., 

‘i 
X — promover o controle mico e financeiro dos planos de investimentos da 

Prefeitura, bem como ot  acompanhamento da execução orçamentária, 'subsidiando os 

demais órgãos; 
• kr/ 	

. \ 
XI— coordenar a elaboração de estudos de racionalização administrativa, de melhoria 

de processos 'e de aperfeiçoamento da estrutura 'ciganizacional 'da Prefeituri, bem como 
elaborar norràas para disciplinar os subsistemas de gestão, em articulaçãocoin os demais 
órgãos; 

estabelecid2s0  

Orçamentárias e dá' Lei Orçamentária anual; 
' 

- 
N XII - assessorar o Prefeito Municipal na formulação e implantação das políticas 
fiscal e tributária da-Prefeitura; 

comportamentofrja>vsstuidaz„.......".. „........„  da receita e tomar medidas para a sua,.....z_irje  

XIV coorder}ar Les""tàdiis visando à' atualização e revisão da t hii.dição,tributiria e 
fiscal a fim de Piejiarar aittepi:Ojétos de leis-ou'projetos de deTiretots stobre a matéria; 

ESTI DA  el E 
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XV - aprovar normas destinadas a facilitar e uniformizar a aplicação das práticas 
tributárias e fiscais; 

XVI - instruir e fazer instruir contribuintes sobre o cumprimento da legislação 
tributária e fiscal municipal, orientando campanhas de esclarecimento ao público; 

XVII - promova a divulgação de informações fiscais ou exposições que mostrem a 
presença dos contribuintes no esforço de desenvolvimento municipal; 

I 
XVIII- aplicar e fazer aplicar leis e regulame

L  ntos relativos à administração tautáia, 
orientando e fiscalizando a sua execãOg; kl A 43,1  

çq'er'''er---.."-":4. • 
XIX — assinar certidões negativas de débitos fiscais; fr1/2  

XX - proV.  idenciaçà despacho de requerimentos de inscrição e babxa.  de inscrição de 
contribuintes e de alteração de elementos de inscri0o; " Ne-  Ni, 

•• 	 f'>,  • .7 	çi 	N 	/ 
em-tviiodecirt, sphi  ibitos„\aatrasad(oà,im :i seg tdo a 

legislação 

 " 
" - XXII - fazer instruir os Contribuintes sobre o cumprimento da legislação tributária, 

com 	objetivo ' de evitar a sOnegatjão, evasãO sai' fraude no pagamento dos tributos 
municipais; ji 	, _ 	

c 

XXIII - tomar conhecimento da denúncia de fraudes e infrações fiscais, fazer apurá-
las, reprimi-las e promover aS providências para a defesa da Fazenda Municiirat- 

i. }D(IV,:julgar., em primeira instancia,:,os processos, de. reclamação contra 
lançamentos,,coliança deai' buas ou Penalidades impostas `tia infiaCko..4 ão Código 
Tributai:g do Município; 

ri 	‘in 	 k7 
XXV - promover a arrecadaçao das rendas não  tributáveis; 

xxvI - promover, em rirticulaçãorcom a Sã:rei:á:ia
I 

de Assuntos Jurídicos, a 
cobrança da Dívida Ativa;// 

XXVII - dar parecer conclusivo nos pedidos de isenção e de reconhecimento de 
imunidade; 

XXVIII — articular-se com as Fazendas Federal e Estadual, visando interesses 
recíprocos co;n a Fazenda Municipal; 

i 
4 

St 
	 41 

XXIX -.., estudar o comportamento da despesa e ` propor medidas visando a 
ki• 	 _ 	. 
racionalização  de gastos; 	iit  

kNisL?XXX - promovaa ela‘  boração do calendar.  io  e dos esquemas de pagamento; 
"- 09 4, '1"--%.,,,... 	-"•--..... 1 	 _.4---ser 	.,,,,,ter- a 

XXXI)- ,conhecer, diktiamente, o movimento financeiro, verifiCando as 
disporúbilidades de atiia;-"a 	-s-Nre  reiSarE135 .̀  - 

XXXII- promover o‘c......1._..,_ivgamentojilteLjeur i Larynniões de empréstimos; 

t

rre "psedi dol,,,cs de ,.....„...parielam_in": to de 	it:lé\ 	 i  

streeC—C1"--1 	
• 

, 

42 



Câmara Municipal de Ara çoiaba da Serra 
Rua Professor Toledo, 668 

	
Fones: (15) 3281-1613 

e-ma II: contato@camaradearacolabadaserra.sp.gov.br 
	

(15) 3281-5074 

slte: www.camaradearacolabadaserra.sp.gov.br 
	

Fax: (15) 3281-2775 

CNPJ: 60.113.172/0001-01 
	

CEP: 18190-000 

XXXIII- mandar proceder ao balanço de todos os valores da Tesouraria, efetuando 
a sua tomada de contas sempre que conveniente, até o último dia útil de cada exercício _  
financeiro; 

XXXIV - autorizar a restituição de fianças, cauções e depósitos; 

XXXV - articular-se com os demais órgãos da Prefeitura visando a implementação 
de procedimentos coerentes com a racionalização das despesas; 

XXXVI - assinar com 'o Prefeito,e o Diretor-de Finanças os balanços gerais e seus 
anexos e outros documentos de apuri?ão Eóniiibil;),i  

U,....ear 	.....-......1 --"-."* . a - 
XXXVII - assessorar r (25,1órgãos municipais na., execução - da politica contábil- 

financeira adotada pela Prefeitura; , 	.- 	--„,,_ 	'1 /4:11' 5, 

- 	; Pr./ 	.,-------- 	-\.,14,‘X . e  , 
, " X-  XMII 2  negociar acordos, conventos e parcerias com orgaos e entidades • públicas e 

privadas para O desenvolviniato' de programas; projetos e ;tividades do órgão;i  , 
, 	 e 

(A "t- 	• .i: . .si. ir i •1 	r 	------, 	--- 	' Ç' \  I 

il.  XXXIX desempenhar outras atribuições afins. 
o 

s 	' 
,\\ . \,„ .,,, 	... 

r 	• tii. 	o 	
.S.' de : 1_ 

t.• ...-. , 0.• 	..,:. 	 r- 	° 	. 1  
3- Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentávek 	. e (r• 

°A.tribtções:,+  	_ — _ 	'`: . 	 ' 	/ 

t.--.• 	
Cs4"a- - • r", 	 -44"".-i., 

I -"propor, formular e Niimplementar miolitica municipal de agropecuária e 

I. li --V1 /2 	/ I 	li 	II 	 4:41%--  14 ) desenvolvimento'rural, comercial efindustrial; &J 

II -1.  promover e coordenar • a elaboração de estudos, levantamentos,' pesquisas e 
diagnósticos."

- 
 visíndo , a definição de planos e programar de delsenvogritnentoldo setor 

agropecuário do Munir:pio; 
- "t 4, RJ 	

i 

&11 	ia 

III - promover a elabont-Oo e a eiiecu.  ção de convênios, planoskte programas de 

3? 

assistência técnicase extensãOsrural., ed-articUlação com entidades afins, públicas e privadas; 
... 	 1, 

IV - promover o acompanhamento e a avaliação dos serviços de órgãos estaduais e 
federais da área de agropecuária que mantenham convênios e contratos com ;Prefeitura; 

V - promover estudos sobre a viabilidade de implantação de infraesttutura de apoio -, 

i 
ao produtor eide estimulo à Produção rural; 

VI - promover e desenvolver atividades de treinamento de mão-de-obra e 
aperfeiçoamentg de técnicas produtivas em articulação com entidades estada e regionais; 

- promover o levantamento e a sistematização de informações técnicas sobre a 
agropecuarta, agncultura fainiliar preços, produtos e insumos:como forma deesclaiener e 
apoiar os p~rw do Mundpio; 	 CP" rio  iget 	 çi tf" 

VIII - promover a-realização-de feiras,-exposições &encontros entre os produtores do 
Município e da região, visando integrai t_ésiticosje‘g-ruitojs` ãe prodUção, difundir alternativas 
de produção e de captação de recursos e estiniular a econorilia e a produção no Município; 

, 
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IX - supervisionar a execução de programas municipais de fomento à produção 
agrícola e ao abastecimento, especialmente de hortieranjeiros e alimentos de primeira .. 	 .. 
nec-  essidade; 

X - propor a formação de associações, cooperativas e outras modalidades de 
organização da produção e de consumo; 

Xl - promover programas de divulgação de informações quanto a preços, qualidade e 
valor nunicional de gêneros eprodutos' alimentichis; 

g 
XII - promova ações de apoio-às iniéialiyas-pppulares de organização para aquisição 

e consumo de gêneros e proclutõs daiinlentídos; -1----4-...4. „ - 
figo-r 	- ime,N, 	. 

XIII - promover a execução de planos e programas que assegurem o abastecimento 
de alimentos no MnaiciPioriSem como promover medidasVine\iabilizem a eficácia do 
sistema de Comercialinção e distriluiçãèrde alimentos;' <,...V 	a 	. 

	

ilarl, "l( 	 . 
— r- 	. s's  - '. )..r.' 	/ 	 1 i 	a 

it 1: )(lir  — incentivar e apoiar o desenvolvimento da agricultura familiar no Município; 
ia 	 .1 

...• • • • • .1 	1 	

á 

	1...p,"  .. a 4  _...........~.....) 	I 	it. 	.611 /4. 	. 	...É 	1  

: 	XV '" propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, 
corneraiiis e turísticas nrárea rural do-  Municiiiio comfa criação de progiania" s Cie fomento 

.. 	 r" 	\, 

	

às atividades compatíveis com a vocaçao da economia local. 	1  a 
.../ 	.. 	. 	, 

XVI -,- &gorar estudos e propor medidas para apóiar, facilitar,. incentivar e aprimorar 
a produção industrial, coáriára -gide sat.  ri—ços do Mtinicípio, especialm-enteiquando a cargo 
de empresas de microe pequeno  portes; ., 

H H 	<-> 
XVII (—•articular-se com outros Municii;ios da microrregião ' para o estudo e a 

concepção de pro 	j gramas conuntos para o desenvolvimento do setõr inchisfrial,Pcorhercial e ii.  

de serviçOS do Município, em articulação com outros órgãos municipais, ;dique córuber, 
-1.-4m-H ta O 52 oi 	SY 	

1  , 
XVIII — articular-se com órgãos fedenis e estaduais para a tomada de medidas que 

visem aprimorar a!qualidade da -produção industrial e Comerciá e da prestação de serviços 
no Município, elem especial, que objetivem o uso sustentável dos recursos naturais da 
região; 	 .-- 

XIX — estudar e-promova a implantação de medidas para a difusão de tecnologias 
apropriadas, segundo as perspectivas da iiiistentabilidadé e da integração de cadeias de 
produção, em articulação com outros órgãos municipais; .... 

1 XX — estudar, conceber e promover estratégias e ações de crédito para o fomento da 
micro e pequena produção industrial, comercial e de serviços, especialmente as baseadas no 
trabalho por conta própria ou fa,railiar; 

%si, /XXI,  -r,propor, coordentir e supervisionar a implantação, cle centros ae 'distá:O?'  
••%,_ 

.-- 
indirstnars'no Município, em articulação com outros órgãos Públicos e privados, 

!7  mausive 
emitindõ parecer sobre as arcas a serein-  escolhidas 	

PE V  
pan tanto; 	at C.t, • w 

PIONEST1DACaLL,  „rd 
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XXII - articular-se com outros Municípios da microrregião para a concepção e 
desenvolvimento de ações conjuntas para o desenvolvimento industrial, comercial e dos 
serviços, inclusive através da formação de consórcios e associações microrregionais; 

XXIII - articular-se com o empresariado local para conceber, discutir e implantar 
iniciativas de organização e integração, cooperativismo e associação, de modo a otimizar 
esforços e recursos e obter ganhos de escala em empreendimentos; 

- 	- 
XXIV — conceber e implantar programas de estímulo à exportação de produtos do 

Município; 

-- 7:4S-I 
....r--...., 	, \V" 	: 

; 	XXVI - estudar e propor estraté 	
\.. 

gias e ações para o tratamento do setor informal da 
economia, de ' forma ta,  reduzir os efeitos danosos • da mrginllidade legal, •econômica e 
scrcial;> 	, t. ",..I._.: 1 / 1 	( _a.C.", e,  - — 	 - Y. ".• '. N4  . i . 	t - 	.. ‘ , 	,2, ir i v". • ...--C-7-1-7 11  \ \, 	4. e  , 

, _ XXVII r 	 propor poliria 	 para o s e estratégias . 	. desenvolvimento i das atividades de .. 	. 
turismo no Município, bem come) desenvolver estudos e pesquisas tendo em vista valorizai .. 

	

e explorar ii, potencial tuiístico do Município; -----" .. ,—,- 	 .. A 
Í -à\ t 	k5hIr 	's....... ., 	--'"?...."- 	."‘"C i 

XXVIII - articisilar-ig,com organismos; tanto públicos como ,privados, para o 
d aproveitamento e incentivos e recursos .para o desenvolvimento turismo do Município, ' 	".. 	- 	

r. k 	...... 

bem como ;ater intercâmbio' com entidadar  nacionais e internacionais; 

	

I 	" X 	! 1 	h 	11 	r--e* 	irillaa r 
XXIX — organizar e , manter cadastro relativo aos estabelecimentos de natureza s. 

i... el il 14-4-1 
XXX - organizar zir e efecutaiplans e programas que tenham por objetivo o fomento 

do turismo no MUnic:ípio, bem como propor a elaboração de projetosIlle a realização de 
investimentos que' busquem valcrrilar e explorar o potencial turístico do Município; 

ir 	.ff„ 	 . 
XXXI - manter intercambioscom entidades nacionais e internacionais, visando o 

desenvolvimenth econôinicn das atividades turísticas no Município, bem 'como executar 
convênios celebrados entre a Prefeitura e outras entidades, visando o 'fomento das 

Iç 

1 

XXV - promover ações no sentider de faciliiir a integração entre órgãos e entidades, 
localizados no Municiiiio, frgite rietuam no desenvolvinVentolindtistrial, comercial e de 
serviços; 

- 	 11- turística do Murucípio; 

' 	A atividades turgticaS; 	 ".• 

XXXIk desenvolver estudos e pesquisas tendo em vista valorizar e explorar o 
potencial turístico do Município, em beneficio da economia local; 

• 
30CC111 -coordenar o , processo de formulação e desenvolvimento da politica 

,públi Ii:ca de meio ambiente'do Município e de normas e padrões para a sua proteção, defesa‘ 
é • controle:à bem comcNerificação de seu cumprimento, em articul4ão com os sisteiná's 
estaCluraiefederil -de meio ambiente; 	 „tini 

XXXIV .= • fazer raunprir, !através do departamento de Meio"Ambiente, as normas 
técnicas e os padrões-1de proteção, controle e conserv ação ambiental definidos na legislação 
em vigor, 
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XXXV - elaborar, em articulação com os Municípios da Região, propostas de 
trabalho comuns para a proteção e defesa do meio ambiente e dos recursos naturais; 

X3C3CVI - promover ações e programas municipais relativos à proteção, ao controle e 
ao desenvolvimento ambiental; 

XXXVII- promover, coordenar e supervisionar os processos de educação ambiental 
para população e para os estudantes da rede municipal de ensino em articulação com a 
Secretaria Municipal de Educação e ânuo; órgãos ~ilidi:ia-is; 

XXXVIII - promover e progrargar a divulgação de eventos relativos à proteção do 
meio ambiente; 

• 
a • 

' XLI - deseMpenhar outris atividades afis.n ej .... 	_ 	. 	_ . 
li.• --•". 	 0 

- 

. 	fre. ... ..,. 	 .1 	

t 
4 
	

I 
'• 

! 
'4 - Secretario Municipal de Desenvolvimento Urbano:""%sc 	, 
AtribitiçõessiiV.  6--.„ -N-....... 	-....,a--- 	-, 1 -...i.  _ 
1- as;essorir o Prefeito Municipal ets órgãos municipais na formulação de políticas 

	

e diretrizes f"  de aça 	io, com vstas a
1.o processo de planejamento integrado do •Muniapio; bem 

	

-••• .... 	 • I  

, 	-..._ I. como  naicaptaçao dos recursOs necessários:1 Sr(' 	t-  /C) j 

	

it L'i t 	 i i 	II 	
1 

II -.promover, dirigir, controlar, avaliar e aprimorar a elaboração de estudos técnicos 
e análises tiara - Pfomiulação de propostas para a gestão estratégica, o riSnejainento e o 
desenvolvimento a:pano; bem como a programação orçainen 'tatá municipal; 

	

1 	
i 

III - implantar e manter bancos de dados destinados ao planejamento urbano, bem 

	

a 	 . 	

\‘ 
como ao orçamento municipal; 

IV - estabelecer fluxos permanentes de informação com os demais órgãos da . , 
administração municipal; 

l , 
V - solicitar aos demais órgãos do Município dados e-  informações necessárias ao 

planejamentoYorganizando-os e mantendo-os devidamente atualizados; 
, 

,,,,,,, VI - promover e cOordenar estudos e propostas para a formulação da politica urbana 
do Município com o objetivo de assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

[k.'idadeilte da.  propriedade urbana Sn articulação com os órgãos e entidades 	spe'era  
--44--t--- , 	 ...de'''.  N.,,,<Ta -....,_. 

"W114  -:planejar e monitorar o crescimento do Município de Araçoiaba dás  Sena,dem ....., 	.. ... y - ....-- 
conjunto com as demais Secretarias M-iiiiicipais, dis-ciprlman.  do e controlando a ocupação e ,.. o uso do solo no Mumapio, de forma a garanttro seu desenvolvimento s-ustentavel; 

H ()NES Ti DA DE 

-"""-. IN- .. 

XXXIX - incentivar e! apoiar as ações voltadas para , a .recidagem de materiais em 
cooperação com a SeCretitria Municipal de Obras e Serviços; '.\ 

-I 	I- . ., 	.0" 	)¼e 	N,t 	1 ),  

. 	XII -. Prestar apoio tecruco e administrativo aos Conselhos Municipaià da área de x 
atuaçao da Secretaria Muni 	• 	.....---:,C, ,..- - 	. 	. 
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IX - participar da elaboração de políticas para o desenvolvimento do município, 
criação e revisão de planos municipais de desenvolvimento urbano, trátsito, plano diretor 
viário e urbanis.  tico, dentre outros; 

X - coordenar a elaboração do Plano Diretor, bem como a sua gestão e atualização 
após aprovação em lei; 

XI- promova a análise e aprovação dos processos e projetos particulares e públicos 
para licenciamento de parcelamentos' e edificaçõel e para licenciamento para lonlinção e 
funcionamento de atividades 'produtivas; benicomo concessão dos rt-,pativos alvarás de 
licença; 

ite'S‘ 
XII 

 

	

- 	guir-sere" 	 • 
- fisr2lizár a legislaCao de parcelamento, uso e oc-upação-do solo e das normas 

edilídas do MuniCípio;
r 	

\i s\ 

XIII1 - gerir o Cadastro Tecruco Imobiliário, em articulação com1 a Secretaria 
Mitnicip'al de Administr4ãO e Finançasi„e„:301--" 	 , 	i 4 

16  e 	.t 	t I t 	 I . e  a 	se • . 	
i 	 Y \ li 	

ki 

XIV L''' articairá e com a Saaetarii Municipal de Administração e Finanças no que 
tansge a relabOraçãcig jpiansta de valores chçMniticipio e sua atualização, como eunbem no 

polida administrativa; 
:fr,r-h.„, '42,-e' 

1  
:. 	 C 

XV -. rirc'imov-era conSolidação e atualizaçãdd;
/1„  
cartografia municipal; 

.- 

	

.. ......" 	114:-. - —flii. 	,,..a,_  
XVI - promover e monitorar a execuçao dos planos municipais de desenvolvimento; 

.0eN,_ 	1 1 	11 	'',1 	"C > 	a, 	.1..5% .it 
XVII - promover a revisão e atualização das, planos de desenvolvimento urbano do 

	

Município; \dl 	1,1 	Ii‘ 	li 	
1 	f- ('''‘f  /1  N.. 	/ 	 ti 

XVIII - promover, em conjunto com as Serram:Lis Municipais detObrase Serviços, 
a de Desenvolvimento Soda' e a de DesenvoMmento SUstentável, os estudos e propostas 
para a formulação' da politica airbana do Município coita o objetivo de assegurar o pleno 
desenvolvimento lidas funções sodais 'cla cidade e 'da propriedade urbana em articulação 

\I 

I 
XX - promover, dirigir, orientar e controlar a realinção de estudos que visem 

subsidiar o desenvolvimento Municipal e, principalmente, quanto a potenrialfração da 
icriaçãO de novas unidades habitacionais; 

promover a coleta; organização e atualização de-informações sobrevnpoliticas 
habitacionais rdo  Município %subsidii-r o 'processo "de formulação`dis Materiiptliticas-  de 
desenvolvime.ato-; 4cha !planejamento global dOeMunicípio, articillantrg--  Te-para tanto, com 
outros órgãos municipais; 	HotfEsTIDADE 

controle da quitaçao de taxas, alvará; e autos de infração", decorrentes' do seu Poder de 
1 

com os órgãos e entidadã afins; 

XIX - i!formulai propostas para a política de desenvolviniento habitacional e 
territorial do Município e promover a sua implementação, dentro de uma Perspectiva de 
sus tentabilidade e, em articulação com' as macropoliticas de desenvolvimento local e a 
atuação de outros órgãos muniapais; •• 

tttitcg 
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XXII - negociar acordos e convênios com entidades públicas e privadas, visando a 
captação de recursos para a consecução do plano habitacional municipal; 

XXIII- orientar e coordenar os processos de regularização fundias' ia, articulando-se 
com a Secretária de Assuntos Jurídicos; 

XXIV - planejar, executar e fiscalizar, através do departamento específica, a 
legislação relativa ao uso e parcelamento do solo, providenciando os atos administrativos 
necessários; 	 1 	L .) 	e 

e 
XXV - buscar atuar -de forma , conpmcCe ' integrada, principalmente, com as 

Secretarias Municipais de Desenvolvimento Social e de Obrai e Serviços; 
- 	31"47` 	-:- - --  

XXVI- promover a fiscalização de obras e posturas municipais, bem como articular 
e coordenar equipes Multidikiplinares, compostas de fiscais‘e-  de outros profissionais de 

A 
várias Secretarias Municipais, na realização' de tsia.  balhos iónjuntos e ins:peções, que 
envolvamo-  - eVercício de'r diversas modalidades - do - Podel tdeit policia administrativa do ..  

Município;] 1-

.,

4
1._• 
	i 	

i 
	\

-• 
N 

; ••
r 

   .N '/y 
.-XXVII 7  planejar, dirigir; organizar, coordenar, integrar e controlar, administrativa, 

tema e politicamente, todos os programas, projetos, atividades e eentos 
 

a cargo da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 'Utbanó, beni--  como das unidades que lhe são 

(..C4~4" 
XXIII =desempenhar outra; 'atividades afins. 

	

it  ebre<\ 	11 1 ii P 
5- Secretario Municipal de Obras e Serviços: 
Atribukiiesill 	..-i   

._ 	ir .n 
1- promover,rem conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

r. a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social' e a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável, os estudos e propostas pira a formulação da política urbana 
do Município com o objetivo de assegiirt  ar o pleno desenvolvimento das filinções sociais da 

	

fe 	Ã, 

cidade e da propriedade Sana, em articulação com os órgãos e entidades afins; 
i 	irj. 	 1. 

II - participar e contribuir no planejamento de crescimento do Município de 
Araçoiaba da Sena; de forma a garantir o sei' desenvolvimento sustentável; III  

III - participar e contribuir na elaboração do Plarit Diretor promovendo a sua 
implantação e gestão depois de aprovado por lei; 	, 

411  .it 	. 
t1 /2,1/4 

 

IV - assegurar a aplicação das posturas urbanísticas de maneira artitulada com as 
equipes das demais Secretarias Municipais; 
Nst".h.' Vtt plinejar, coordenar, orientar, controlar e supervisionar as atividades na r área de 

-,..s_ 	, 

s-

t,  Ç. FtSt  

subotainad;s, dando'CunifitimentO"a 'Suas funções; 

.eln• 

construçao e conservaçao de obras públicas; 
491, ene ea 

VI - planejar„ dirigir, organizar, coordenar,,integrar e controlar a construção, 
manutenção e conservação' de próprios municipais;JA DE %.1 I 
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VII - promover a organização, a normatização e a padronização para execução de 
obras em edifícios públicos; 

VIII - promover, coordenar, controlar, fiscalizar e mensurar as obras públicas 
contratadas a terceiros pela Prefeitura; 

IX - planejar, dirigir, organizar, coordenar, integrar e controlar a construção, 
pavimentação e conservação de vias urbanas, 1  logradouros, bem como instalação e 
conservação de bueiros, redes de draiagein pluvial; .1 	' 

pe•ffilwee~e.p.em,.. 

X 	promover a implantação emaniitenção,do sistema de iluminação pública; 
0.>"r"— 	 - 

XI - promover a execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos e sua 
destinação final  dos servi4Os:, de aterro "sanitário; e dos...1 ;74v' -iços de capina, varrição e 
limpeza das vias e logradortirOS-  públicos executados diretamentroii por terceiros; 

/C I, • 	J1/4, 
XII - empreender estudeis técnicos,' visando . a melhoria dos serviços de limpeza 

públiCa eilàinação final dne  lixo; 	 • 

— 

4.  
^-1 	

- 
. 	àt.0 

XIII — piorilover-a execução dos serviços de drenagem, poda; pma, terraplanagem 
e linhisrd'água; .1' -1Y 

•••-•, : 	• • 	 9eir  

prOmóver e supervisionar a execução dos serviços de iluminação 'gabes, no 
seu âmbito de atuação, ali articula7;ãoscom os órgãoS"ániarpetentes-do Estadia; 

t atar (r~- 
XV - assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos relativos à prestação . de serviços 

urbanos dernaltireza local, !ProXioven-  dói estudos (visando à racionalização &is serviços 

L 	 f I 	Jj V-r  Públicos .;obssita l'esponsabilidade; 

XVI - promover o contato com a população do Município, objetivando a melhoria 
na prestação - doi' serviços púbhcosda divulgação dos traballios daelivogidos pela 
Prefeitura e o enc2minhamento de reivindicações e suge'Stões respeito 	atividades de 
nature_za local; 

tas 	 t• XVII - promover a apuração dos custos dos serviços públicos sob sua direção e, em 
articulação corrf a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, propor ao Prefeito 
Municipal, sempre que necessário, a fixação ou atualização de taxas e tarifas; Nit  

P 	 V 

XVIII promover a realização dos serviços de implantação e manutenção dos 
sistemas de telefonia, iluminação pública e eletrificação rural: ntseu âmbito detatuação; 

XIX - determinar as normas e padrões técnicos relativos aos serviços de arborização 
re manutenção de parques,-  praças e jardins, em articulação com a Departamento de Meio 
`Ambiente; 

-"%%'-- 	 14. XX ; promova a adininistração de obras de pequeno porte relativas à conservaçr e 
manutençao-de praças; parques e jirdins; 

n 122 Cepç 0.5  
XXI - promovera regulamentação dos serviços funerários existentes no Município; 

5 Ti DADS,,,--re  
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XXII - promova a administração geral dos cemitérios, propondo medidas para sua 
utilização de modo a evitar problemas de saturação; 

XXIII - desempenhar outras atividades afins. 

6- Secretario Municipal de Saúde:._ _ _ 
Atribuições: 	- - 	t 	I 	1 _ ir  - "' i 
I - propor, em articulação amo .Conselho Municipal de Saúde, as políticas e 

normas sobre saúde coletiva e ação saiiitáii.; a 0, 
6_01--;•:"-e- ---""""-C..-V., - 

II - promover a .  re'alizaçaolde estudos, . pesquisas ezlevantamentos de modo a 
identificar necessidades e pitoprisoluçõei para a melhor utiaão de récursos na prestação 
dos serviços de saúde; I 447- 	 't 

1 	- 	( jç ` L-. 	7."1:".'...  ... N, 
iliii- promover e Orientar á elaboração e a execuçà'o de Planos e programas de áatide;• 

t 'ri .,‘.7 '7 Ás 	i ------r— 
	v..- -Nt  

	

. \.' 	' • 
i." tii7 --- promover o estudo, e o cadastraniento das , fontes de recursos que podem ser 

=tida; pari o; prOgranias de saúde em njel =Mick; al; : \,,,Z‘ ..._  

V::: assessorai a Administração Municipal na reivindicaçãoàs antoridades estaduais e 
federais de'inedidas de ordem sanitária que-escapei; à competência do Município; ". 

. 	,...-.., 	, 
VI- - "supervisionar a • aplicação e , a 	ilação das normas técnicas referentes ao 

controle e à erradicação do;-riscos e agrav6s• à população do Município; 

	

e" ''....\ 	II '411 	"Is::  
Vil-promover a prestação de serviços dei:lide à populaçãorlo 	MtiniciPio; 

	

I 5. 1LN 	)1 111 	ti ï 
VIII- dirigir;  administrar, controlar e avaliar as ações dos serviços de saúde em nível 

municipal 
O ei el) O 	

si 

kl ix - supervisionar o cumprimento de parimetros oficiai 

1,1  

s na prestação dos serviços 
de saúde no Município; stra-  Jr.' - 

	

)11 	
• 	I' 

X — gerir os recursos, do Fundo Municipal de Saúde, prestando contas ao Prefeito 
Municipal, ao Conselliá -Municipal de Saúde e aos organismos federais e estaduais 

J 
repassadores de recursos para o Fundo; ,,: 

	

1 	' 	 -., 	.• 	V 
XI- autorizar as despesas da Secretaria Municipal segundo os valores estabelecidos 

pelo Prefeito Municipal e pelo Fundo Municipal de Saúde; 	— 
/ 

xu - participar do controle, fiscalização, transporte, guarda e/utilização de 
^.. 	A 'sübstancias e Produtos psicoativos, tóxicos e radioativos em conjunto com os órgãós 
feda-ais e estaduai; competente; 

	

.1"---̀ `•%.,- 	."--"•;._ 	'1  
ICIII-e  planejar, executar e avaliar as ações de 	viglla:ncia sanitária, .epidemtologica i e 

ambietitaCenicOnjuntO com os demais  órgãos e entidades govemameritSis; " 

---nn ped _. 	-,„1/4„--  
xiv - superVisionar o desenvolvimento-dos 'programas municipais decorrentes de 

convênios com órgãos esjduais e &A-cais ique iniplefligiitem politicas voltadas para a,saticle 
da população; 	 - 	 

III 
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XV - promova os serviços de fiscalização e inspeção de alimentos e bebidas para o 
consumo da população; 

XVI - garantir ao cidadão, por meio de equipes multiprofissionais e de recursos de 
apoio, assistência e tratamento necessários e adequados; 

XVII- garantir, com prioridade, assistência à saúde da mulher e da criança; 

XVIII - propor a celebração de 'Cons-ó-raos intemmnicipais para a formação de 
sistema regionalizado de saúde; 

XIX — propor e promover planos de caixeira, bem GOMO a execução de programas de 
capacitação e aperfeiçoamaitolaia 8-s-  profissionais diái-ea' "de saúde; 

- 	 • 	.• 
XX - supervisionaria administração das unidades de ;-sffaiide e atendimento, sob a 

responsabilidade do do Município. 

XXI -.acompanhai a execução das atividades-desenvolVidas no Pronto Atendimento; 
i 

, 	 5 

, XXII acompanhar a firestinção dos seiCiçOirealizados nas unidades de saúde a 
cargo dà Município, 1;ata tcom&supeivisiOnai Os trabalhos desenvolvidos pelas equipes do 

'‘• 
  A 

XXIII- fiscalizar a prestaçao de serviços das unidades de saúde conveniadas; 
-%•-•,••• it 	.." 

erviXXIV. , promover .: a ralin -'' os s ços especializados em segurança e - 	
--;,,,-.-0•- 

	

#. 'CS 	I fisN'çãt° d  ir› 
medicina do trabalho; 

XXV ..- fomaular uma política de fiscalização e controle driaecção hospitalar e de 
endemias, juntamente com órgãos governamentais congêneres; ll 	11/4r ii 1 ....-^ I 

N. hoi 
XXVI -- manter a população informada sobre o; íriscos e danos à' saúde e sobre 

medidas de promoção, proteção, prevenção, recuperação e reabilitação; 11 /4  4 	 _ aa 

	

SI 	. 	....r. 	yr,- -- 	• .p 

3CXV11 - participar lrla formulação de políticas e da execução das ações de 

XXVIIIF  proporcionar serviços • de educação sania para as escolas públicas e 
particulares do Município; 	 • ‘5 	t• : 	v 

xxrx r  promover' o • acompanhamento médico-odontOlógico aos atm
III  da rede 

pública de ensino, conforme o disposto na legislação do SUS; . 
N., 

XXX - promova Ocontrole de zoonoses no Município; ' 

XXXI -planejar   a participação da Prefeitura na ação pública de combate aos vetores ''' -1,  
transmissores de infecções e doenças; 	 teile  

."*"..-, 4 ti, -"•••,-.... 	—",--,_, 
XXXII -ildesempenhar outras atividades afins. 

7- Secretario Municipal de Eibiétçãiie Ciliurrita5,  

Progiamdae Saúde da Familia; 	 97 e 	1- 
— 

saneamento básiCO a cargO do Município; 
tej  
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Atribuições: 

I - promover, coordenar, orientar, controlar e avaliar a execução da política 
educacional do Município, articulando-se com o Conselho Municipal de Educação, em 
consonância com a do Estado e da União, visando à expansão e a melhoria do ensino 
municipal; 

- II - promover e acompanhar 01 desenvolvimento de estudos, levantamentos e 
pesquisas, objetivando o diagnóstico para:melhoria da qualidade do ensino, bem como ..--- 	N. J. 	 • 
atender às demandas de informaçõespoi parte dos •diversos setores governamentais; 

.a I-. - 
III - promova o desenvolvimento, a orientação te ,a 'implantação de atividades 

% 

•••• 	 "1-1 1/2  \12I  \‘, 	• 	I  • 
técnico-pedagógicas no Muruapio; 

!Vil -.promover e acompanhar, a execuçao de convênios com o Estado e outras 
esferas; no sentido de cle6nri  uma Politica `de' ação Zroltadalç  p-ira; educação infantil e ci 
enjsindfunclimaital; 	,1 	, 

- 	. 	 ,pç 	, i 	\, 	.‘f 	•\ • :: 4.  4' ir: ' 
s V --, promover a valorizição, a orientação e o aperfeiçoamento dos profissionais do 

ensino municiriali . 	 \ \-,,a_9/  1 fri 	 I 	' 	'‘ 	g  

	

t 	
O A  

i VI promover a oriensta- to,,á supervisão e a insfieçãO-dis atividades educacionais e 
administrativas, incinsive das desenvolvidas nas es-cOlaS particulares de educação infantil e - 
ensino fundadientil; 	L,Li." 

	

Per\-• 	 C".  
VII - promover a elaboração dos curtia:dor observando as diretrizes constantesna 

legislação e pronunciamentcá 'dos ConselhOls de É..clUcação; 	iyais  r 	s. l- 

VIII Cs,  promova assistência aos responsáveis peâs estabelecimentos de ensino, 
4 	I 	Y- me 

orientando-os-rira elatioraçãs; e nalinplan-taalo de seus plitios e programas de trabalho; 

	

t 	 • 
IX - coordenar, em nível local, os serviços de apoio ao educando; 

	

I 	-17 
X - promover a análise e a seleção do material didático-pedagógico, providenciando 

sua aquisição e ál  orientaç:ão'quanto à-sua devida utilização; 

	

I( 	
.1 

Xl - providenciar o acompanhamento fisico-financeiro das obras e projetos 
educacionais decorrentes de convênios e contratos,' bem Como a prestação de contas dos 

‘. 	 • 	... 	 i 
. ...... 

recursos aplidiclos; 	- -  

XII - participar de programas educativos a cargo de (Sucos órgãos públicos; 

	

\ 	 i 
ti1/4..,2111.1 - acompanhar, técnico e administrativamente, os Conselhos Municipais ,de 
/Acompanhamento e Controle do FUNDES - Fundo de Manutenção ÉDesenvolvidirento%  
dá •Ed-  uscaçã-O‘Básica e éle-  Valorização dos Profissionais da , Exibir-içá-o -, de sAlimentrçaró in.r--,„.• 

f;?  
Escolir e detducaçao; 

XIV - promover a avaliação .periódica_do , sistema , municipal,' robjetivando a sua 
realimentação e melhoria de 	ti  E s  Ti o.ADE 
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XV — planejar, dirigir, supervisionar, acompanhar e controlar as ações da Secretaria 
Municipal, realizadas através das equipes das Departamentos, Divisões e Unidades 
Educacionais, no desenvolvimento das competências constantes deste Regimento Interno; 

XVI - referendar os atos assinados pelo Prefeito Municipal; 

expedir atos e instruções para a boa execução das leis e regulamentos; 

comparecer perante a Câmara Munir:qui ou qualquer de suas Comissões, • 
para prestar esclarecimentos, espo' ntaneamente ou quando regularmente convocado; 

' -"Chia 
XIX — delegar atribuições, por ato expresso, aos seus, subordinados; 

- • • vir  XX — praticar atos pertinentes às atribuiçiães que forem delegadas pelo Prefeito 
Municipal; . 	4 

1).1  . ar,•••' 	 "IP.  1 ' t 1  % 
. 	XXI • formular propostas para a promoção e desenvolvimento da política de 

desenvOlvimento aturai CIO Município; 	 "'i itiesis. 	. 	: -ie 	. • ..., : ... ' 	, 	r ....; • d• 	„t . i 	É 	, . .,—, 	4' 
, 	XXII - elaborar, dirigir? supervisionar . etai-denar I as ‘ açõesse polítiCas.  públicas 

direcionadas à área cultural e artística; ,e," C)  \--V :11 	',1 i r  ., i , , 	I  
. --/ 	" 	 '' • . 	" • i 	 . 

XXIII — negoaar acordos; convênios e parcerias Com ,órgãos e entidades públicas 

--,-;;;;74-/ 	....‘"IN i  
relaciánadoss  a assiintoi culfaisi-s., 	 i 

nu Er 
XXIV = promover, coordenar e incentivar as manifestações cilhais e artísticas do 

Mimicípiorsx  \ 	li i Ç>oz. 

XXV— promover o estímulo à capacidade criativa dos cidadt's;' 

XXVI —promover, coordenar e implementar citrinas ide artes.e criação, de 
li tn ; 

 
Li 	(1. 	-II 	a 	 ) 	 . i 

espetáculo;-, de eirplosições, de exibições-de filmes e vídeos ; de ciclo; de debates e.  de outros 

II, 

... 	ti ns, 
XXXI promover prom2ver a valorização da memória do . Miuiialpio com • régistro '' de , suas 

singularidakie I; arquitetõnicas, urbanístiias e ambientais--; de suas tradições Culturais; er  
-"......srLir O ra........_ 	"gir 	--~ .1r.gel t C IT  --:""-  

XXXII — promovera clifusã-crdo-í hábitos—de leitura junto a populai;ão; 
L., 11104r s ri IDAJI) 

XXXIII- desempenhar oritras=atiVidides afins. 

eventos que contribuam para animar  a vida culiural ao Mimicípio; 
I sir 	_„.••• -• 	, p 

XXVII— promover, com regularidade, a execução de programas culturais e artísticos 
de interesse para a população; 	.— 

XXVIII/ elaborar planos, programas e projetos culturais, em articulação com os 
órgãos estaduais e federais da área; 	...• 	• 	'Cl - 

---- 	 .., s:, 
XXIX — colaborar na realização de festividades cívidas do Município; 

1 

N XXX — manter e administrar equipamentos culturais e outras instituições culturais de 
propriedade do Município;. 

: ".•,..i'%•*.„._ 	._ I  
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8- Secretario Municipal de Desenvolvimento Social: 
Atribuições: 
1- propor e promover a implementação da Política Municipal de Assistência Social, 

cujo conteúdo material é a Proteção Social, entendida como um dos pilares da Seguridade 
Social; 

II- coordenar, em nível local, o pro-Zeito-de descentralbtção politico-achainistrativa 
da Assistência Social, considerando ailesponsabilidide das três esferas de governo, o 
Comando Único da Assistência Social i a participação dos diversos segmentos na formação 
das políticas e no controle das ações;  

- ...4:-4-re 	- 	 --. 
III - promover de forma a

.dequada -os serviços, atiVidides e ações de Proteção Social 
Básica e Especial; .i tee#447` 

i" , 	
• -• 

IV 1- adotar como perspectivas balizadoras centrais para a concepção, planejamento e .- 	 a, ' 	„o execução de suas ações nos enfoques sócio-fairiiliar e tetritoriahri\ 	,  
-,.... - -gl 	1 1 	11..".-  a 4  sr. -or"-^""" 	I ‘' \ 	'N % 	si  ".. ' 

V,- constmir-  i(e articular uma -rede sóao-assistencial municipal, 'com ..,vistas a 
assegurar p atendimento das necessidades, amplas e heterogêneas, de seu publico-alvo coça? 
basenos princípios de: , 	N--Q. 	-7 e 	1 	1 1  Á 5 , 	5 	, 	 ~um 

I.  a) primaziat Poder-Ttiblictó na condução das políticas locais de Assistência Social; 
._ "1/4_ 	1 -- 	...- .  respeito , a cidadania,, dignidade.e . autonomia dos usuartosl garantindo-lhes o 

direito de acesso a serviços de qualidade; OPlir  
" IL R.. N 

.1 	Idl 	•liar 
figualade de direi 

in tos no acesso ao atendimento e às i 

›.. 

nformações sobre - 	. 
programãs e -sertriços, liemil conlo aos !Critérios" de inclusão,- sem qualquer tipo de 
discriminaçao() I - 	L-1 	a- 	. 10 	s  a 	li 	3. "1 ',.. estimulo à participação do usuário na condução das políticas Lsociais através de 
seus fóruns e movimentos organizados; 	 slir 

. 	I 	1 
ênfase à participação-qualificada'de organizações governamentais, organizações 

não govemamentlis e dos Conselhos nliinicipais; ' llit 0- 	é' , t) descentralização dos serviços de modo a assegurar sua efetividade e alcance; 
il 	i---,- 	 . 

g) garantia das ações especializadas no sentido de compor e qualificar a rede de 
atendimento da cidade; 	 ', 	- -, 	V 

VI- promova e coordenar estudos e pesquisas sobre as condições socMeconômicas 
-..._ 

locais, miimliase para formulação dos planos e políticas públicas de assistência social; 
.11  

t1/41/44,  VII-   promover e coordenar as ações voltadas para o atendimento especializado à 

it--... 	 ,1  
criança e ao adolescente, para atenção especializada à família em situação de risco e aos 
grtip'ôs sociais espedfiCos; 	

,-•'-'" -.N.elltoto ,...?3/4-....,_ 	."..."'•-.-+- 	 frYee>' 
VIII r--14.tormular - e coordenar .. políticas, projetos e iniciativas voltanOs ,, para a 

ampliação.das opomáidad7s7de trabalho a toda os segmentos da p -pcuïiWorde forma a 
enfrentar o desemprego e Prom-O7e7Ti-nefttnria-da qii-al ilide de vida; -' 

1, HONETID41}t J . 
rx- promover ações voltadas para a valorização e qualificação da mão de obra local; 

te' 
••• 
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X - manter banco de dados atualizado da demanda usuária dos serviços da 
assistência social, visando à execução de programas e projetos de capacitação da mão de 
obra; 

XI- articular com entidades públicas e privadas, visando o aproveitamento e melhor 
utilização de incentivos na captação de oportunidades de trabalho e de perspectivas de 
geração de renda; 

XII - conceber, implannii e desenvolver programas, projetos e atividades visando à 
inserção ou colocação de màó de obra ociosa-fio mercado de 'trabalho, articulando a oferta 
e a procura e as oportunidades e ildenrancliitde tialballita e emprego; 

- T itc-.7r 
XIII - promova c-ursosfle qualificação profissional," a, partir da identificação da 

demanda e do tnercado delfriabalho, visando projetos qné:privilegiein é -oportunizem a 
inclusão da População; / 11( , 

dii/  1 	e7‘.1 --N\ '‘ ti X.) .  
, t4 XIV — nianter intercâmbio com órgãos̀  oficiais e empresas bicais de absorção de mão 

de oba., visando
•  
	encaminhar eniadainhirr â poímlação pré-qValificada I para inclusão no mercado de . 	. 	 1 

trabalhO; - . 1, ita,...2_4), 	I, 	. ,,,....,,,,..-. c-.Ç' o  --) 	. 	vs, 	-zik. ics, 	i,  
, 	 i 	/ 	• -1 ji 	.. I 

IXV:r incentivar o associativismo e o cooperativismo como alternativas de geração de 
renda, no que iè.  refere-  à valorização dá 'nabalher a/tes.:Mal. local que &tuba potencial de 
comercialização; -.r ',C 

- 	
-,C, ii,  i  

. (......., -.%•.--; 	 
. - . -_-;>7.  

XVI -0,„ promover e :supervisionara execução das atividades relativas ao Fundo 
Municipal de ASsistência Soa; %ir Ilitirs  tr.,,,fr 	air  

11 XVII., _viabilizar a implementação 'das pnliiicas para as pessoas com deficiência e 
para o kl-Mor:Lel 

N._ 	
L-• 	1.1 	s' 	• et 	

1! 	

.nbee 

XVIII -' coordenar, acompanhar, supervisionar e cittrolar os beneficios sociais; 
t 	

-.. 
t 	1 

XIX - incentivar a pa_reticipação cidadã e o controle soical por parte das entidades tit  
civis e populares tio âmbito do município; , 

ir 	tf XX - disponibiliziar serviçorde assessoria técnica na elaboração\ de projetos e 
captação de recursos para o desenvolvimento de ações comunitárias; 

1 	-  
XXI — Manter banco de dados dos segmentos sociais do município com cadastro das 

entidades ezis`tentes; 	.. _ , 	, • 
ti

..., ,...., 

XXII -planejar, coordenar e executar políticas públicas de proteção e promoção à 
:mulher, 

\... 	,... 	1 

C XXIII - desenvolver,' em conjunto com as Secreta‘rias Municipais , de' 3-- - -7. 	-..„,, ..., 	.....; 
Desenvolvimento Urbano e de Obras e Serviços, estudos e projetõ-Sr  urbanísticos no Campo , 	

ar  lí• hab' -7"nal1' t  -r  . habitado 	o unicipto, bem como a definição de uma po uca naco „que permita -"' • ' anas  I rd M‘.1--  ' •• • 
melhorar it`cOndiçõe de mOraclia da pop7iliçãor 	 ?t,V4 ''` 

- _.„,,z......1 	--ar..........., 	I,  

rav _ realizar  cadastro dai, populaçãoj  bi i  en 	riit isficiá dos enramas de habitação de 
interesse popular; 	

;e„ 
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XXV - promover o reassentamento da população desalojada, devido à 
desapropriação de unidades habitacionais, decorrente de obra pública ou desocupação de 
área de risco; 

XXVI - incentivar o desenvolvimento de cooperativas e associações habitacionais 
para a consecução de programas de construção de moradias por autogestão; 

XXVII - coordenar os processos de .planejamento e programação das ações da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 	linCluindo a elaboração do Plano 
Municipal de Assistência Social e das propostas para o Plano Pludanual, o orçamento anual 
e os planos de aplicação dos hincloarniniCipaislI'vintiados à área; 

- 	• xxvm - acompanhar, Monitorar, avaliar a implántáção'dos instrumentos de 
planejamento e programação/ - 

- 	% \ 	 .11 

XXIX - coordenar velaboração do zela torro anual e de relatórios periódicos das 

--)I.S-----S  
'XXX 4- desempenhar outras atividades afins. 

'-r 

. 	, 
k, _,, 	. a 	

11 

	

r 

 

/ i 	. 9- -;., _ secretario Municipal 'de Esportes, Lazer e Juventude: 
!Atribuições:: ,- --. 

- 	. _Per  ír k.....• 
1- formular propostas. para .a promoção tdesenvolvimento da parira de Esportes, 

Lazer e Juveii.Uide do Muniápio(itir („Sr ' 

II( 'c\ 	1 	g")if...4. 
elaborar, dirigir, I supervisionar e coordenar as açoes

.„  e pohucas públicas 
direcionadastiiietde esportes, lazer e juventude;  

\1 /4- aéLA 	
ti 	II 	eldi  

III - negociar aCordos, convênios-é parcerias com órgãos e entidades públicas; 
si 	 II 

IV - promover o estímulo-à pratica de esporte e lazer parta os cidadãos; 
1 nt  7 	i i' 	 st 

V - elaborar planos,i pmgramas e prOjems esportivos, em articulação com os órgãos 

r- 	 \i 

.. 
estaduais e federais da área; r, 

VIII - negociar e gerir acordos, convênios e parcerias com. órgãos e entidades 
privaà?'pam o desenvolvimento de programas, ptojetos e atividades 'da 

Secretaria Mi;n-  icipal; 
"‘CZCIA IX - promova a elaboração do calêndáio para realização de eventos esportivos e 

recreativos no Militicípidieln articulação com-I-Departamentne -Cem7inicrção Social; 

HONESTIDADE  

atividade; da SeCretaria MirUicipal; 

0  

- 

VI - formular propostas para a rpromorito e . •desenvolvimento de ações que 
estimulem as Práticas esportivas e recreativas no Município; .„ .... 

VII - formular, desenvolva e acompanhar programas e projetos de apoio às ações 
da juventude do Município; 

‘. 
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X_ garantir acesso às modalidades esportivas e de lazer, a todos os cidadãos do 
município; 

- definir estratégias para o esporte e lazer que se desdobrem em ações, inclusive 
de captação de recursos; 

XII - promover programas de ginástica laborai para os servidores municipais; 

XIII - promover e apoiar as praticas esportivas junto à comunidade; 
ti .. 
-- 

XIV — promover, com regularidarcieTa électiçãá de programas recreativos e de lazer 
para a população; . 

ek i 

XV - administrar praças de esportes e os equipamentos desportivos que integram a 
estrutura da Secretaria MUniapal; '. 	„."-- 	----,,..\\ 1.• glr 	1 

- 	» I  1..1 	S.„1"),  • le 	Nki'.-5  	\ . .1 	.?I / 
.1/4  

• 

ia.  XVI 	prestai assisiencia à formação—de , associações comunitárias r, Sim fins 
esportivos:de lazer e de recreação; 1,----, a . 	i ,Nis  

, 	, 	 , 	rk..-4,1  1 	-•,,f t, . 	.. 
. 	0 0 	1 	lie 	i • :4, 	< 

-XVII- promover programas cgico-desportivos de interesse geral do MunicipiO; t 
N.,...t....L___,, 	, 7 	 1 	• 	A 	N. 

e 	sS: .; '' e 	. 	. . . ,.., ,......~..,... 	, • 	 r• , 

',CVITÍ — tratáhar. conjuntamente com as demais Secretarias Municipais no que diz 
respeito a pfpgm.ermasi  - v-"Oltadnia esportes,Sier (recreação do Munir:ff:doi, ii • s.  

etek 	i1/4:::n "ar eptair 	 5" 
XIX - providenciar a aquisição d& bens e imateriais necessários aos equipamentos 

desportivrosOIN 
L 	 1  11 /1  Çrgr 

	 fl 

XX-,‘  promover a formulação da política municipal da juventude; 
'''-• dirrti rs 	rt 	R .. 	f• 

IP 	

U 

XXI — desempnehar outras attvidades afins. 

I 
10- Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos - 

I 

tr  
Atribuições: 

I ...-. 	 .. 	its _ 
I - promover, dirigir e controlar a defesa e representaçao, em juizo ou fora dele, dos 

1 ii 	.`r 	 .. direitos e interesses do Mtinicipio; , 	. .. 	,... ..... 

II - coordenar as medidas necessárias à -Uniformização da jurisprudência 
administrativa do Executivo Municipal; 

/ \,... t  
ès..:III - coordenar o as'sessoramento jurídico-legal do Executivo Municipal; 

tr..""sbr,„,_ 	-",...,„ 	1 	 ....-.-"'"." 
IV 	promover o estudo e a _emissão de pareceres sobre a aplicabilidade[cle,normas 
-......", - . 

-sino 
	a 	.e  IPE8Stifil  ". 

jurídicas estaduits e -ti:clérais no Munkipio; 
_ 

te) 
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Jurídicos;  

V - promover a emissão de pareceres sobre minutas de anteprojeto de lei e minutas 
de decreto, ou os emitir pessoalmente, de conformidade com o ordenamento jurídico do 
País, em face da legislação municipal em vigor, 

VI - promova o controle dos prazos e das providências tomadas com relação aos 
processos judiciais de sua competência; 

VII - comandar, supervisionar e controlar o trabalho da Secretária 

VIII 	
e 

— visar os trabalhos Feliboiadta peJaj Secretária 
introduzindo as modificações qUae Agir ii-e-cessárW 

IX - receber as citações iniciais e notificações referentes a quaisquer ações ou 
procedimentos judiciais cániii o Município, ou em que este segjiwari  te inteiessada; 

11, 	 is. 	-Nt 	.0\ 
_X;   propor ao Prefeito Municipal, a d▪  esistência de eçõés.  ou a interposição de 

recursos no s  feitos em que o Município for par- te, bem como, transigir em juizo; 
1., -7 	.0( 	v-r 	- 	. 	11, 	41/4  . . 	4: 

XI — promover, coordenar e supervisionar a:organização, a amusição e manutenção 
atualizada ç da coletâneede leis municipais, bem, coto das legisiçõei e urispiudência 
federal e Machial de interesse do MunicipiO; 

• 

de Assuntos Jurídicos, 

de Assuntos 

1 
.• 

1 	)1 	1  ). - 	tioà)." 	94 	„ 	 l 	f 

XII — assessorartorientar, acompanhar. a Gmitroladoria Geral.-••• na elaboração e 	no . - 	• 
controle doCumprirlienuida legislação de controle interno; 	.... 

.."<. 	"-1-1  e-"" frib•-• 	 eil>": 
XIII - coordenar a cobrança judicial da dívida ativa, tributária e não Saltaria, do 

Municípg em"articulação co in o Serietário rMuniapal de AdminWração e Finiiiças:;., 

	

L  Lel 1, 	'1 	11 	II 	a 	• 	-p 	I Ni 1 xiv - promover as desapropriaçõ'es amigáveis e judiciais, bem como elaborar as 
... 	.- sei 	 ii 

	

Ji 	
PI 

minutas desses atos; ci 	o 	ea o 

xv - promover, coordenar, programar e acompanhai treinamentos, palestras e 
cursos de aperfeiçoamento para a equipe técnica e operacional; 	"lst  

XVI - req
i  uisitarAocumentos e processos, bem como solicitar informações e 

esclarecimentos; indusivédeterminando prazo, aos órgãos da Administração'direta; 
..1! 	- 	 ti 

XVII 5diriinir dúvidas e controvérsias tknico-jiirridicas, no âmbito do Executivo 
Municipal, a respeito de interpretações exaradas por agentes da Administração. 

XVIII -- 1.-. desempenhar Outras atribuições afins.  
IN, 	 •„ 

t 10. ATRIBUIÇÕES COMUNS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS .,„,......., 	
N.,s. 	a„," 

;Além das atnbuições que lhe são próprias, especificadas neste anexo, compete lia 9  
Secretárib °tinida' de órgãõs de igual nível hierárquico: 	 C•n't  

-.̀ C•7- (tad t ".."‘"""•-  . 	" 
1- exercer .a iiipervisão-téalica e normativa das unidades que integrain o órgão que 

dirige; 	
... -a4~~........m  1' 

I1ONES TIDAILE,e---A  
ww. 	 •ffiffil 
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II- assessorar o Prefeito Municipal na tomada de decisões sobre assuntos inseridos 
no campo de competência do órgão que dirige; 

III - despachar pessoalmente com o Prefeito Municipal, nos dias determinados, e 
participar de reuniões coletivas, quando convocado; 

IV - apresentar ao Prefeito Municipal, na época própria, o programa anual de 
trabalho das unidades sob sua direção; — - 

- - 	' 	I 	-1 	r - - - I 
V — promover os registros das 'atividades de, órgão, como subsídio à elaboração do 

relatório anual da Prefeitura; ' ,c3b.lia A Eff,-...., , .1  
X 0,0-0-  —"flt-Z1 4N - 

VI - proferir despachos interlocutórios em processos tuia decisão caiba ao Prefeito 
Municipal e despachos decisóri lOsflyem pra-Casos de sua conartência; 

. 	 ? 	tkrt 	 . li 	4  ' 	 • 

VII 	encaminhar à Secretaria Municipal de 'Relações Institucionais e Governo, na i 	 .r. épica própria; devidamente iustificad;, a propom orçamenttiria do órgão o Pailit o exercício 
segitrite;

a  p.  , ! , 7 wit a 	1 _,--;-„, .... 	
.t 

	

af 	
L.,...'r  a 1  a 	

_____••
Al , 

11 	 %‘\ 

	" 
1  4  

.- 

; 	VIII -- apraentar ao Prefeito Municipal, na periodicidade estabelecida4,-.rel;tório das 
atividades do órgão sob-asila direção, sugerindo medidas/ parai  melheria do; sáviços; h, 1 	'R  

, 	̀.....0 `1.5v-  .0 	- I ' 	. liN 

11X 	1  baixar, portarias,- instruções e ordens de .serviço . para a boa exerução dos 
trabalhos das unidades sOli sua dir4ãO; 	>te .....,,_ 

X - propor a abertina de tinquérito ou sindicância para aphcaçao. de medidas 
disciplinara que exijam tal formalidade a 'aplicar as de sua alçada, nos termo.; da legislação, 

S X ---11 1 . 	f I li 	JI 	çr  IX) ) 
aos servidores-que lhe forem' s'ubordinadosil 	54-t 

XI - derstninar  a  realivaiâ'à de sindicincia para apuração sumária de faltas e 
. 1 	.é a 	 r 

irregularidades e propor a instauração deprocessos administrativos";1  

	

i 	 kf 
XII - aprovar a escala de férias dos servidores que lhe são diretamente subordinados; è ..0P---  ..," 	- if It XIII - decidir quanto a pedidos de licença, cuja concessão dependa da conveniência 

, 	e\ 

XV - propor a admissão de servidores pira o órgão que dirige nos termos da . 	 ... 

SN%  XVI - prorrogar CRI antecipar, pelo teinP0 Crie julgar  nedeSsárjexpediente do 
órgãO,,observandea legislação an vigor, 	

,g4rk ?fl  --"`‘`••,- 	---....;._. 	' 
XVII --•., manter rigoroso controle das despesas 'ardas unidades le.SÓD' sua 

--." 
..---r"fl--  

.ipte•-•  xvm - fizer a remeter à • Secretaria-Municipal - de 'Administração e Finanças os 
processos e papéis devida-Mente uh:laia-idos e fikzerLregnisiiar os cplre interessarem ao,órgão 
que dirige; 

da AdministraçãO, obserianáo a legislação em vigor, 

XIV - propor o pagamento de gratificações a servidores pela prestação de serviços 
extraordinário; 	 f' 

legislação vigente; 
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XIX - autorizar os servidores lotados no órgão a deixarem de comparecer ao serviço 
para frequentarem cursos, seminários ou outras atividades que visem o aperfeiçoamento do 
seu desempenho profissional e sejam de interesse para a Administração; 

XX - indicar seu substituto em casos de impedimento e afastamento temporários; 

XXI - opinar o nome para preenchimento dos cargos comissionados de direção dos 
Departamentos, Divisões, Setores e demais Unidades; 

XXII 	
I 

- 
- zelar pela fia obsertáncia . e. aplicação do Presente Regimento e das 

instruções para execução dos serviços; Net A 	' x  
XXIII - assistir ao Prefeito Municipal em eventos pnlitico-administrativos; 

e-- 
XXIV - representai otjPrefeito Municipal, quando por ele solicitado; 

y ,,,,tv• ! 
. 	,LXV, 	- sresolver os il  casoS omissos e' as dúvidas, suscitadas na execução. deste.  

Regimento, expedindo para esse fim ds instru'ções ne&S'sári-4's 	 : • • 

	

ii ,. .- 	- .. 	i ,..:•2_ •.' 	• I 	1„,..-1: , 
I. 

	

/14 	' 
TbICARGOS EM COMISSÃO 

1" L 'ASSESSOR ,._ 

AtxiImições: 	 dri 

.rIPN 	 485-1/4  
I -1, prestar assessoria, no desempenhode. suas atribuições em cumprimento às 

- Vg."  
II- elaborar pareceres sobre questões que llie forem determinadas; , 

III - assessoragi mediante Tolicidtção do Prefeito Municipal, os órgãos municipais 
ii 	 ..), 

competentes na realização de estudos, levantamento de informações e em tarefas _ 
correlatas; 

IV - assessorar w ? Prefeito - Municipal, Secretários Municipais, e diretores na 
formulação e aplicação de planos, projetos e programas; 

V- produzir informações e conhecimentos, , tendo Tem vista fornecer subsídios ao 
superior imediato para a tomada de decisões; 

5 	 - - emitir pareceres 'técnicos em asiuntos de sua competência ou que seja 
convocado para tal; 

5NVII - realizar ,_estudos de, experiências positivas e introduzir inovações capazes ide 
pennitrganhos significativos na realização das atividades; 

VIII . 9-1-• executar „atividades"' administrativas , e/ou protocolares que Ilhe forem 
designadas 

IX _ pesquisar analisar  planejar, e propor aimpLantação de serviços de interesse da 
administração municipal; 	 as.. „too 1  

funções do Gáblikte do Prefeito e 'demais secretana.s; 

f 
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X - desempenhar outras atividades afins. 

2. DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

1) Diretor do Departamento de Comunicação Social 

Atribuições: 

I - coordenar o processo de criação; implantação e ,desenvolvimento da polida de 
comunicação social da Prefeitura Municipal; 	ta .....) 	: 

w 	 ........_ 
II - desenvolver estratégias -;;:ie Isrc liV-til.ga\irdaT's' ações' municipais para o público 

interno e externo; 
./(91 	

--""•,..,,?›,„_,- ... 
- 'Caie 	• j  

III - dirigir as atividades da área cuja execução é centralizada no Departamento e 
orientar, supervisionar e Coiriolar a execução' deçç2s atividades; quando exerntadas por 
outros oráãos da Prefeitára; 5  if ili  :1:42.____  \\ ',. içroV 

‘.1 	
• 	. 

w 	
i
r 	 1 I 	. o 

a' .,W articular-se com os órgãos - da , Prefeitura objetivando açõea: integradas de -., 
comunicação socialr7_ i ; fr 	 ' \r‘,,„ 	4.,, it.. 

. . ...‘ 	rife 	, 	 o o 	II  
N - coordenar e 'acompanhar a organização de entrevistas concedidas pelo Prefeito 

Municipalis.! r  ': . ' 	'`-,Áé ---;" 	1 	1 , 	
•1 

V1- coordenar processo de, normatização e pidronização visando criação de uma 
identidade uniforme para PO' material, de jiublicidide e para as campanhise'danais eventos 
promovidos jilla Prefeitura; i I Yb." (Q"" 	 C\ 

VII - promover a 	 rh.  erlição de informes, boletms, relatórios e prestações de contas da , ..n. 

a 	11 	ir  Neil 1?  

IX - 	e orientar a cobertura jornalistica'de atividades e atos de caráter público 
da Prefeitura e Czer noticiaías atividades de interesse público por ela realizadas; 

1 	fre.  
X - supervisionar a atualização da homepage da Prefeitura na Internet em 	articulação 

com a Divisãosde Sistemas e Informações; 

XI - prnmover a organização e manutenção atualizada do arquivo de recortes de 
jornais e publicações relativos a assuntos de interesse da Prefeitura; 

\ 	
, 

Nxll _ manter-se informado da agenda de compromi sris mais importantes das 
autoridades do primeiro Salão da Administração Municipal; 1 

XII‘ i, coordenar, agendar e acompanhar encontros e entrevistas para as autétridades 
.- municipais nos , meios de comunicação considerados de iiitexesse; sesrevart  Cell Tr  

atil ?tf  
XIV - providenaaritelSonção-de-material•informativo, préTreleaSes, dos assuntos 

de interesse da Administração Munir:liai,' promovendOWL  distrgiição junto aos meios de 
fl.-ft:sal  (  

comunicação; 

	

Adminisitação Mnlinicipal; o 	IL 
	 k 	I I 

VIM,- ardcular-se através da manutenção de fluxos permanentes ,de informação 
-- - 	i rui 	lá. 	,:.'s 

 

com os veículos de comunrcaçao em geral,,  bem como de contatos com jornalistas 
credenciados juntolà Administração Municipal; 
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XV - coordenar a cobertura informativa e jornalística das solenidades e atos de 
caráter público da Prefeitura e o noticiário das atividades de interesse público por ela, .. 
realizadas; 

XVI - acompanhar as notícias veiculadas nos órgãos de comunicação para posterior 
produção de clipping e sinopse dos jornais, telejornais e programas de rádio relativo aos .. 	 •. 
atos da Prefeitura; - 	

. 
 

XVII - coordenar e migar a cobertura fotográfica de , atividades e atos de caráter 
público da Prefeitura com vistas a sua divulgação; - 

XVIII 

	

1  ...;"."--‘taiAq".1.Ltsa.-"" 	. 
XVIII - realizar pesquisast-de topinião sobre %desempenho da Administração 

Municipal; 	- rt cor %-j,Sir 	 SM" t  - • 

	

--.74-7 	- 	- -- - ., 	-S.S. -.. 	, N„, ...e, 	. 	p• 
XIX — dirigir,' orientai" e controlar, a - organização e ta ;gestão das atividades de 

comunica'ção".  nas mais diirersa's mídias, inausive as digitais, no âmbito municipal. 	i  

' _4. - '...... ' . '• >1/441` .  I 	:14------' '154x,  
t' ..„ XX -.', desenvolver o planejamento idas • atividades de comunicação integrada, 

identificando as ações e carnpanhas que possam- 	--s-enreieuladas conjuntamente, otanizando 

	

,.# 	a 	 .• 	-. 

esforços e recursos; '„C: )0" 	Li N....) 	1 	\I.  ) i i  / - 'N. 	ir: 

1 

	

	
.4 	

I 

---.. 

as"  Ca  C% 	;é' 	 1/2 

XXI .— orientar a guarda do acervo de filmes e vídeos do Município-  
"St,...., Ir , 

MUI st:t fomentar, PlirnTejarrcoordenar e supervisionar programas e projetos na área 
de audiovisuarno âmbito niuni-  cip2hdr . Sr 

if  tta\ 	11 11 	??  
XXIII- dirigir, orientar e controlar a organização e a gestão do conjunto de veículos 

e aparelhos de comimicação baseados em tecnologia digital; , 
I..1 

. 	• i 	1.4 	 -4 

	

. \•-•Pli O 	n 	53 n 	 ,15,  
XXIV - fomentar, planejar, coordenar e supervisionar a estratégia de comunicação 

eletrônica do Podei Executivo Municipal., - 	• f 	
1 

I xxv _ coordenar' aisZões destinadas a manter permanente fluxo de informação 
com agencias habilitadas a- trabalhar com a Prefeitura, na criação e divulgação de qualquer 
peça que venha: a ser veiculada em nome desta e na i  publicação de qualq" i uer tipo de 
publicidade institucional da imagem do Município e de sua -administração; 

XXVI r- coordenar - e acompanhar ás ', campanhas .1rinstitucionais de caráter 
promocional; k 	„, 	 - ..? 

N. 	XXVII - coordenar as atividades de divulgação institucional para as mídias externas 
de tona reativa e proativa; 	I \ 

. "XXVIII_ - ma.;:tmeicontatoi  permanentemente com os Órgãos municipais,-nó saitiScir 
• 

 de obter infomaçoes sobre as suas ações para divulgação junto à população;cdfr't1/4 r.  r •-: 4.- 	"3/4... _ 

."'... trt.41 8 ,67:"."el 	---"'""`"1%. •4"...-i. 	"C"-  re ie PS' - 
XXIX - produkte c coordenar as atividades de a relaaonamento ••• e divulgação 

jornalística junto aorv-ekulbs de comunicação e tintins institucionais; ler  
5 i 1 tiFist,,,,-,  
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XXX - desenvolver, manter e ampliar fluxos de comunicação, facilitando a relação 
entre a Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra e a imprensa local, estadual, nacional e _ 
internacional; 

XXXI - produzir, editar e veicular produtos jornalísticos que garantam ao cidadão o 
acesso à informação de interesse público, assegurando exatidão, transparência e qualidade _ 	 _ 
técnica; 

XXII - produzir, adquirir ou contratar os conteúdos de natureza jornalística a serem 
veiculados pelos canais públicos de ,rádiorde 'televisão e de novas mídias da Prefeitura 
Municipal de Araçoiaba da Seira; '61. fk" a ll  0-04 	• 

- • ...TC . . 	
.3-• 

	

e-. 	.. 
XXXIII — programar; solenidades e fazer cumprir os protocolos oficiais da 

Municipalidade; c ; /1•4.7", - 
1 , ..----------... ‘. Z.N.,‘P\ ''' : 

., 	... 
, 

XXXIV — organizar e manter atualizado cadastro de entidades e pessoas relevantes 
para 

I

-a  Ad min
r

st

. 

 

.
ação .Mi inieip

. 
 li
i
li ( „2-- 	-4 

(> 	 I / f•I 	 i\ 
41\ 

XXXV — promova a instalação e à manutenção de quadros 

	

ovosndica

,  
‘ 

fi 
r' a  

e de aviso, 

bein co-ino a.sinaliii4ã6`in'temi de órgãos-da PrefeitUral 	i • Nraa 	e • 	r - s. 	• , 	if  

	

, r 	\I 	., .‘.. .. o,/ e 	 %. 
XXXVI — acompanhar o Prefeito Municipal em atos públicos; 	I 	- wr " 

I 	- • 	-I, ,. .,...:  
..."  

'XXXVII 1  desenVOlver atividades de relacionaniento com a comunidade a partir de 
políticas-de responsiabilidtdetdal e oprincípios de comunicaçãopública;( 	• 

....it 
)3CXVIII - criar e ordenar meios de comunicação interna; 

ti ti 11 rrie 	prake 
XXXIX I coordenar, em parceria ¡com a Divisão de Sistemas eitInformações, a 

-..... w•-fi 	ri 	• i 	 .-. , 	t-, 
estruturaçao, atualização e manutençao do Portal da Prefeitura e ates aos órgãos; 

Mi 	U 
11/41"-41  il 	rN 	are n 

XL - propor, supervisionar, executar e contratar a produção de conteúdos 
publicitários contratados a terceiros ou produzidos em regime de parceria; 

1 

,.. 0 ...
\\ 

XLI — desempenhar outras atividades afins; . 

2) Diretor do Departamento de Administração to 
I 	 -- 

Atribuições: 	------ ,. .. _ 

I — coor
I  
denar os proceSsos de elaboração e &matara.' de contratos de fornecimentos 

ihde materiais  e Serviços, cOnvênios, acordos e ajustes da Prefeitura Munidpgiem articulação 
ie sob orientação da Secretária de Assuntos Jurídicos; 

-1-...„3/4. 	"••••..,„.. 	i 
ill,- Acompanhar ã execução dos contratos de fornecimento demateriais e ser4il0;, 

conváïoiltearlos, , controlado ,sua execução através rder-medições/eni-reg4 Tiariazi5S e 
aditivos se necessado; em articulação com os respectivos gestores; cief,t;;;eer  

-w_. -4.-.• • ‘ 	'''...- 	 -"N,. 	 ......-: 

....~......--ion T 

n 
III - estabelecer, em comunta•com , a ,Di;isão de,  Sistemas 'é' Informações, 	sistema ,.,a *s. h-Kis lflR}iairk- 

	

a. 	 . 	 . 
adequado para o funcionamento e_controle dos contratos  e convemos; 

in  
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IV - manter atualizados os controles sobre prazos e execução de todos os contratos 
e convênios da Prefeitura, em articulação com as Departamentos responsáveis pelas áreas 
de objeto da contratação; 

V - propor instrumentos para facilitar o gerenciamento dos contratos e convênios, 
implementando-os em conjunto com as demais unidades; 

VI - auxiliar os gestores nos prociSõS de elaboração e celebração de convênios, . 	 i acordos e ajustes com os diversos organismos externos; 	, ...„....- ,  
.fist. 'i 9, ." ,r. r."-, 

VII - participar da elaboraçao 
r  de -relatonos ) sobre a execução dos contratos e 

" —11",„:31-.2.(1%.  ••• convênios celebrados pela Prefeitura;-.0..." .... 

• A227 ,  
....47 ' 

VIII - --acompanhar/a execução dos contratos le it  convênios .quanto às 
responsabilidades da Prefeitura, às exigênciasrao processo de fiZalização; 	. 

1 	• 	".,. ,if..,..• 	1 	C?. 	\. 	1. A) 
... XIX 2  organizar e manter atualizado arquivo dos contratos e convênios firtnados peia . 	, 	. , 	 _ 

Prefeitura; .i 	3,-,....s.` • 	; 	L„...-C„ e  	N. 	, \i' 11. ‘ 	- 
, 	t,  ''. : ‘ .2 	1 	----- r 1 	' 	.....S, 1 *ti. 7,  

X - encaminhar às unidades executoras copias cópias dos Contratos e conveMos firmados 
pela Prefeitura; ..• • 	( 	':, 	\s„......... 	0 0 	..' ‘ 

_ 

I XI - !propor ao. Secretario „Municipal-, quando necessario, a ,tomada de medidas ....... , 

parcerias firmadas, disponibilizando para verificação da Controladoria Geral e demais 
tunidades, as informações e documentos necessários; 

Z je  XVII - dirigir  
reSpontibili-dade; 

". 
-eaS xvIii -- distribuir os .processos para . elaboração de. parecer ou acompanhamento 

judicial no que taige"ão-s-PIrocessc7anicitatóhos e—in "articulação com a Coinissão Permanente 
de Licitação; 

reguladoras , em caso   'de' descump  rimento do • contrato pelos fornecedores inclusive a , .. 	 --...-- 
aplicação de penalidades; 	çay,... icçt.1 /2... .......s.  

ierdo-NH's  
XI 	 oI - coordenar as atividades de controle , e prestaçio de , contas dos convêni s, 

a 	 [N dl  

i 	t 	- 	É 	 É .1 contratos, acordos e afins em que o Municiiiio seja parte; 

XIII

ilt 

r_organizar e acompanhar os processos de .prestação de contas . de todos os 
ftnri instrumentos ldos; 	 4-  - - "I IIJ 

; 	 P 	
I 

XIV controlar os docuni 	aentos serem apresentados pelas empresas antes da r 	... 	..-- 	. 
liberação dos pagamentos; iir  

	

1 	1-2:  XV - executar a inclusão e realizar a tramitação dos convênios junto aos órgãos da 
administraçãcífederal e estadual; 	• 	. 

XVI -1_  proceder à organização, ao controle. e a divulgação dos instrumentos e 

• 
à 

e controlar os serviços da unidade sob 

L4Qft51_Lfl  
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XIX — apreciar os pareceres exarados em processos sob sua supervisão; 

XX — manter o secretário informado dos processos, das medidas adotadas, dos 
despachos e providências proferidas em juízo; 

XXI — promover o estudo e propor a revisão, quando necessário, da legislação do 
Município na sua área de atuaçãO; 

— .. 

XXIV— estti.
a  
dai, elaborar com o auxilio de-seus subordinados, e propor 'Subsídios 

para as Políticas e-  nota:14m' as atividades de seletÁo;classificaçã'ii-de cargos, Ivaliação de 
desempenho, estruturação de cirreirls „be.  de padrões

,  de remuneração, administdção dos 

	

, 	. 	 . 	• 	. 

quadros de pessoal da Administração, capadtação-Conthiva, motivação, registros, cadastros 
e controles funcionaiS, ci;ncessão-deTyantagens, auxilios e benefleios e confecção 'da folha 
de pagaineiito de prgssoalreaoutras qe`e . estejam- ligadas às questões-"da .Vbalorização e do -.,--. 	main 

desenvolvimença e do apnmoraniento cors-tantes dos servidores municipais daPrefeitura; 

	

'A 	11 1 il :CS 	 ha, -.911. 
XXVI  — prover a divulgação, orientação, assessoramento,COordenação e supervisão 

I 	„lã 	 l• 	 '4. 
para assegurar o `‘ cumprimento das políticas _ e normas aprovadas sobre ,. ás assuntos 
previstos' l no inaso anterior, mamo quando as atividldes refeeentes., forem jealizadas 
através de outros orgãos da-admirus.  tração direta; 

	

4IY 	
Lã 	li  "Mar 

II 	 11 
XXVI— acompanhar as ações de planejamento e do orçamento referente às despesas , 	- 

com pessoal; i 

XXVIII — zelar pelo cumprimento e observância de normas referentes aos direitos e 
deveres dos servidores; 	• - 

XXIX —‘coordenar, executar e supervisionar o planejamento e a gestão dasatividades 
4de aquisições e contratações de materiais e serviços, o preparo das licitações, bem como _ °nenen e contiOlar as atividaes referentes à aquisição de materiahriemianente, e 'de 
*consumo; 

XL — iomar providências, junto ao Departamento de Finanças, paoehípenh6 das 
despesas com a aquisiçao de materiais e serviços e contratos com fornecedores;,e 

1 /2-1 	 1.1..›Érer  

HONESTIDADL,,i  

L., 

	

... 	...a. 	0,-.9.  r r 	r 
XXII ~ promover reuni' ões ,dol orgaos ,que &te para discussão de assuntos de 

	

....,.o. 	 - 	-,, 

	

interesse do serviço; _ 	C. ,..,x,- _e  
*;;• 	, .... - 	- -, • -. , 	1,;:ltfeS, 

XXIII — encaminhar mensalmente, _ ao _Secretário Munidpal de Administração e 
Finan;a& relatório das "atividades exercidas„_orientandei e Issesiorando aizi órgãos da 
Administração quando ';olieli:àdo; ''k .% .......................i0L  	 4 	• • 9 

t 	I 	rif ra  rã 	-015t. . 
\q .  j\j: • 

rorr 

XXVII ipropor, elaborar e iffiplementar atos normativos e procedimentos relativos 
à aplicação e cumprimento uniformes da legislação vigente; 

E 	 o • 	, 

fi 
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XLI - coordenar e supervisionar a gestão das atividades relativas ao sistema de 
protocolo e expediente, de arquivamento, serviços gerais e de patrimônio mobiliário e 
imobiliário. 

XLII- propor a política de controle patrimonial imobiliário da Prefeitura; 

XLIII - dirigir, coordenar e supervisionar a gestão das atividades relacionadas ao 
sistema de protocolo e expediente, de arquivamento geral, de serviços gerais e do controle 
e manutenção da frota de veia:tios; 	i 	L 

1.4....~.....m.. 

XLIV - programar, oigan4zar7;:sUitervitisionaip execução das atividades relativas à 
limpeza e conservação de móveis einstalações da Prefeittirrf 1,,s‘,,,- _ 

- 	 - /Vit.- 	- 	- 	N. ras 
ns. ll; • 	, 	". 

XLV - orientar, organizar e supervisionar os.  serviços de telefonia; o- 
' 	i  4,47 	• 	___,.  

. - XLVI - dispor normas sobre o sistema de iluminação,' de consumo de água e tarifas 
telefônicjas.  mis instalações d;Prefeitufa-  e contr‘olar sia adequárciá tifflização; ri 1 	fi  ., 	 . 	• ,. 4  i, rpri ,, 	f .....„....••"" .... 	& N.'"If '111 	, 	1.,... 	,  

i  ill" XLVII- rfoalar apolítica t:le tecnologia da informação e telecomimiCação para a 
PrefeitUra Municipal :eeciireseIntar o jilandeanual 1 de' atividades à Secretarias: 	Municipal, 

11/24 
elaboreado em articulação com os demiis órgãos; 5\../ i I 	

,4r 
- 	

..) 	 . 	I 	i 

XLVIII - coordenar a elaboraçao e o desenvolvimento do Plano de Tecnologia da i 	_ , , 
Informação e Telecomunicação Pira'a Administraçãó "direeta do Mùhicipio; ./ .. 

	

- .1  -,r 0,--4,-- -........ 	,-- 
XLEC 1." zelar pela manutenção da ordem e pela eficácia dos trabalhos, cumprindo e _..." . 	i 	L. 

fazendo cumprir cumprir as normas e•  proCedimentos da instituição e da área; 
de r\ '‘h l‘ 	."-- ii sifeme  

L - assessorar o Prefeito Municipal,, as Secretarias Municipais e demais orgãos nos 
assuntosda area; 	1.." 	ii- 	-. ‘• 

á 11 [14:,/  
LI - estimular, derenvol;er P pesquis2r novas tecnologias da informação e 

i 	dor —1  
comunicação - TIC; 

LII - planejar e manter atualizada a infraestrutura de TIC da Prefeitura; 
.1 	i / li 

LM 	
t  

- responsabibrar-se pela seleção de equipamentos, análise dos sistemas, _ 	.,- programaçao, controle e operação de dados; 
...._ 	 . ‘. 

1 	

.. 	• .. 	v 
LIV - suprir os meios necessários para manter a qualidade dos sistemas de -_ 	 .... a, 

informação, assim como os serviços de Internet providos; 
4 	 . 	 , 	. 

LV - manter a consistência, segurança e conftabilidade %das bases de dados e das 
linformações e Conhecimento gerados a partir deles; 	 , 

( "b1/2 	 oes-,K3LVI1/2C- prova órgãos de\  informação para suporte a deas. 	; s....  ..
-:-..,  

LVII,:-.pli 	
-1 planejar e instituir;fna medida do possível, politica de utilização de programas 

de comfititridOilIgres e ;ratos- 	---""...,,,irer 	E  we • 
LVIII - coordenar os trabalhos_das equipes sob sua responsabilidade; 

3) Diretor do Departamento-de-Finanças2jr  
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Atribuições: 

I - assessorar e apoiar o Secretário Municipal na coordenação do processo de 
elaboração da política de planejamento orçamentário para a Prefeitura, em articulação com 
os órgãos municipais; 

II - coordenar os processos de elaboração de Planos Pluri Anual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária em consonância coma política estabelecida; 

I 	L -  - promover a imiilantação e ,manutenção de bancos de dados destinados ao 
planejamento orçamentário e ao desei;o1Vinatrito de-estudos e projetos na área; 

.. 	40:1"-  ç;É:::•;--"*"--  "-E-,4":t._ ii," _. 
VI - promover o controle "fisico e financeiro 'dos planos de investimentos da - , we •,, 

Prefeitura, bem -como o , atompanhamento da execução korçamentána,-  subsidiando os 

1 	
,.. 

:1, 	: 1  / 	7C '"XS• ‘. 	

. 0 

\)10‘  Ir\ 

demais órgãos; - 

. 	VII • coindenar) a elabOração de estudos, de ridonàfização administrativa, de 
melÉtria'de processos e draPerfeiçOamento-di estrutura oiganiaCional da Pr'efeitura, bem 
como elaborar. mirm--a; parra disciplinar Os' subsistemas de gestão, em articulaçãci aim os . 'Tm 

demais órgãos; - •!  

!- -' 	,,, .. i 	 ,::: 	00/ i 	. 	r 	, 	. 	+. 
VIII elaborar manuais de orientaçoes com procedimentos inetodológicos na área 

do planejamento c gestão estrategiea pública municipal.,t com vistas a apoiar e viabilizar a 
organização e o' controletão; 

1. 	
da-ges 	- 	___,H" ..",....„._—_-sser  ••0044.: 

'rmijer 	1/4.L_ --- 
1- analisar a distribuição 

 
da

-'t 
tributária imposta aos contribuintes de Município; 

tf  )4sist 	t i Ii 	-11 	S'S 	 Th1)- '\ 
II ,--- estuditr, elaborar, com o auxilio de SILIS Divisões suboid-inadas, subsídios para as 

politic&hke nonaiis para mahoritida arrelcadação das receitas in'uniciliaís"he 'redução da a 
C ta fri IC3 	IS? III - zelar pelo cumprimento da legislação, das políticas e dàs objetivos para 

assegurar o equilíbrio fiscal ,e rdas metas -fiscais relativas à' receita, especialmente das 
tributárias, mesmo quando.% atividides referentes forem realizadas através de órgãos 
setoriais da Prefeitura; 41 	e 

i IV - colaborar; com o Secretário Municipal de Administração e Finanças, na 
elaboração dc: calendário fiscal e desenvOlver ou dere/Minar providências visando o seu 
cumprimento; 	-----, , 	 4 	-, st, 

) 

a 	 - 

4. 
V - opinar em processos que versem sobre imunidade, isenção, consultas, pedidos de 

parcelamento 'cie débitos e recursos fiscais, ene2miohnrido-Os ao Secretário' Municipal de 
tAdrninistração 'Finanças; 

( 1W '--- institucionalizar o sis\tema de cobrança administrativa permanente; „1/4„1 /4,  

VII - controlai a dívida ativa-do Município; 
---Cv. thein 23•--...„,, 	 Pç VIII - supervisionar os procedimentos deinformatização das rotinas e processos de 

trabalho do departamento, inclusive quanto itj adequação de sistemas e aplicativos às 
finalidades da mesma, em aracTillaçãO con!ta" Divisa-á VerSisieina-r e Informações; 

evasão fiscali jed 
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IX - participar de estudos e submeter ao Secretário Municipal de Administração e 
Finanças subsídios para atualização dos anteprojetos de legislação trilutária municipal e do 
referente a preços e tarifas; 

X - manter fluxos de informação permanentes com os Cartórios de Registro de 
Imóveis para assegurar a cobrança do ITBI, na transmissão de imóveis inter vivar, 

XI- zelar pelo cumprimento do calendário fiscal; _ 
. I 	L i 

XII - coordenar e executar conjuntamente com a Secretaria de Desenvolvimento , 	-.. 
Urbano ações que visem à inscrição e , atualização do • Cadastro Mobiliário e Imobiliár.  io  
Municipal; 	- '•750. e". 	a'-'-'44". i --- 

XIII - participar dos processos de informatização das rotinas de gestão de tributos 
imobiliários, mobiliários' a-  das receitas -diversas, indusiveta esdolha de sistemas e 

k _ s . aplicativas; em conjunto com a Divisão 'de Sistemas-e Informações) 
1  1 - ,.. '..‘ .. ; _. 11‘  

e  _ ny -r orientai a execução cias providências necessÁrias ao lançamento' dos tributos 
imobiliários - IPTU;ITBI,' contribuição de melhoria e taxas; .' \\ ....\., 	

• 	, 1 4... ér-. , 
. 	-.. 	• r •ta ipinksik 	• , w., 	: 	

s 	• 44,0"..-  C") (t.i I 	i 	sisic . 1 f • ai 	o. 
XV- orientai a' execução, das , providências necessári2s ao lançamento direto dos 

tributos nIobiliários + ISS de autónomos e7taxas-;in'clusive quanto à identifiação do fato 
gerador e da matéria iribu'iáveeda.  categoria do contribuinte C.  á forma de lançamento 

11/41".-. 	
..-s, ft, 	,I -t...„.  ... 

aplicável; ? .. l  ' rt'ski.,,,- 	C" ..-;se  

XVI .---providenciar as medidas 'nÉcattscãrias à emissão informatizada,-ein • articulação 
com a Dgi.são'cle Sistemas e' In." foigtações-to quétuber, e ao encaminhanlato Ou entrega 
aos destinaáriChis *dos documentos de colittianaYitiOs tributos itiiniiiii-áriOs !é: IPTU, ITBI, 
contribuialid-C ;belho/ia e ia;tas e'dos tributos mobiliários - ISS e 'taxas ré "p:ala tis demais 
tipos de receitas municipais, inclusive preços públicos e tarifas; kl 

A -  " 

1 

XVIII j- controlar a arrecadação e a baixa do pagamento dos tributos municipais, 
enviando, ao !final do exãcício a relação de contribuintes -em<débito para a -Secretária de 
Assuntos Jurídicos; 

ir 30C - emitir certidões negativas de tributos imobiliários e niobiliátios e providenciar
segundas vias de-"Cirnês ou outro? documentos de cobrança; 	c_16.14 

"C' 	 roç xm - exarar parsce.res -e-proferir despachos , interlocutódos • nos 'processos que 

	

tratem de imunidade &cal, isenção, consnitas 	redamações'ét;tra lançamento ou 
ti -.gr o- 	o o autuações por infração legal-  "e de assuntos adastrais;  aer 

XVII - articular-se com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano de 
forma a promovei a insaição•railiária e ata' lização do Cadastro Imobáírio com vistas à 
cobrança de IPTO e assegarar a quitação das taxas de licenças urbanísticas:i de localização e 
funcionamento de atividades econômicas decorrentes do exercício de phder de policia 
municipal; 

„.çp3
x.x_ homologar os lançamentos feitos pelos próprios Contribuintes e os cálculos 

dos tributos sujeitos à estimativa; 
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XXII - promova um processo continuo e sistemático de cobrança amigável dos 
créditos fiscais imobiliários, mobiliários e as receitas diversas em atraso; 

XXIII - coordenar a aplicação das modalidades de suspensão dos créditos tributários 
nos termos da legislação em vigor, 

XXVI - promover a inscrição dos débitos em atraso em dívida ativa, notificar os 
interessados e negociar, 	. quando couber, possíveis parcelamentos antes do ajuizamento, nos 
prazos previstos em lei; 	. 	, 1 .  

I 	 ....•••••••• 	 I  

MCVIII manter o sistemaljde , acompanhamento dos processos da divida ativa 
----- " - 	-ea '-' municipal inscritas e em cobrança' ju cliiii1,-  enuun d .  o ri tortos gerenciais; 

_ -N.S .. 
XXIX - controlar os , prazos e outras foitnalidades e providencias para a efetiva 

.1 	[ 	 .1 cobrança judicial da cfividíativa municipal; 	‘. s'its .- 	: 
,

•
e. i;  /4 	„..-- -7,..7:\  - 3'  

xxxi - promover de forma integrada e articulada, as ações fiscalizaciOras e avaliar 
seus resultados; ... , i. ! 7- 4..  - 	t,..,, ' I 	,. ""  

, 	,,  

, ti 	• I  
_ 30001- planeja-55 e coordenaras• atividades 'de recebimentct" pagamento, guarda e 

movimentação dos' recursos financeiros e outros valores' do Município; bem como dos -... , .- 	„„it 
serviços relativos _Á empenho das despesas e vacação da Conformidade do; 
comprovantes; - 07.  

XXXII- w cumprir. e fira cumptiir,- na execução orçamentária* e financeira, as 
e" disposições datei Federal n°4.320 di17,de março de 1964, da Lei Complementar Federal 

n°101 de 04 de-TA aio de 2006,1 e deinais noli'nas de direito financeiro público:h 
I 	f 	)11, 	 s̀in 	I I,- i i 	II 	il 	V 1 	

. 
xxxiv - fazer escriturar as operações contábeis de natureza orçamentária, financeira 

XXXV - providenciar o reg;istro atualizado dos contratos que determinam rendas ou 
ir 	 li 

7 
XXXVI - providenciar o regkstro das contas para cujo controle haja necessidade de 

desdobramento!, 

XXXVII - fazer conferir os saldos das contas com os apresentados pela Execução 
Orçamentáriat e a Execução Financeira; 

XXXVIII - promover o registro contábil dos bens paiximoniais, propondo as 
providencias tlecessárins e acompanhando as variações havidas; 

XXXIX - acompanhar movimentação das despesas realizadas com recursos , dos 

e patrimcrnial, niWtendo-as atualizadas; 
lu u 

acarretam ônus pra os cofres da Prefeitura; 

te! 

4 

f-undos federais; 

X19-,Lcontrolar , a movimentação das contas bancarias, efetuando a reconciliação 
mensal cle-,s sal? jr• 

XLI - proceder aWrificação dos valores contábeis e dos bens escriturados existentes; 
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XLII - comunicar, incontinenti, a Divisão de Receita, bem como a Divisão de 
Tesouraria, a existência de diferença nas prestações de contas, quando não tenha sido logo 
coberta, sob pena de responder com o responsável pela omissão; 

XLIII - opinar sobre a devolução de fianças, cauções e depósitos; 

XLIV- fazer instruir e registrar as requisições de adiantamento; 

XLV - providenciar a esaiturapiordos-Liannçamentos relativos às operações contábeis 
visando demonstrar a receitate a despesa-‘...--.-...0 

A' 
XLVI- fazer contabilizar os movimentos de flinchis e suprimentos; 

XLVII - articular-se com a Divisão de Sistemas e Informações a fim de receber em 
dia os relatórios sobre receita e despesa devidamente-ClassifiCaVg'S por fontes e por rubrica; 

7 4" 	 ." 
• XLVIII - fazer bórar diariamente, em coordenação com a Divisão de Tesouraria, . 	_ 	 .ffit . 

o boletim sintético do movimento dê caixa, eiridendiclos as disponibilidades e os depósitos 

n 	 \1/4  ' 	 -41 év :11È 

1/4 	XLIX H, preparar os balancetes `mensais da situação orçamentária e financeira da 

diário da mediar 

P /-  - % 	ii h LI - r i
ealizar  o encerramento do exereicicr demonstrando as2ariações ocorridas na -  

situação patrimonial; 
l 'il 

mês, os extratos de contas correntes; 
r 	

• 	2 - . I I] 	UI 	.1 	LI 

MI -  providenciar a tonia-da de contas dos agarres responsáveis por adiantamentos 

\t 
LIV - articular-se com as unidades competentes visando obter os registros dos bens 

adquiridos pee Prefeitura; 

• 

4) Diretor do Departamento de Agropecuária -- 

Atribuições: 	\1/2 - 
\._ 1.1 	promover o desenvolvimento rural integrado e sustentável, baseado na busca de,  

alternativas aos proble7rras prioritários e nas potencialidades locais:Comprometido.' s "cio"  
. ra.• 

processo educatiEro e , do bem-̀ "-estar.  . da população , ruralrpermitindo 'a „ manutenção do 
emprego no campo o. aumento da rendito,Fes-cimento do lin,-  educacional das famílias  

que vivem no meio rural e; ao mesmo tempo;  melhor ar e preservar para ar futuras gerações 
i  a  "uhicíPi°;,5 T 0.12L)  os recursos naturais existentes no m 

btancários;. ,:' i  •-•—• 	i ' aiL, 	1.-•"-r; ' e 4  

Prefeitura e coordenar a elabOrração‘dos balancete; anuais com os respectivos anexo's, , 
assinandalos; "ri 7 - 	 • 

L- conferir. e dasSiar io moviinento-diário da arrecadação e .preparar o boletim 

Qsr  ci""  

MIL.- contrólax retiradas e depéisitos bancários, conferind
11
o, no mínimo uma vez por 

L  

de recursos ou pela aplicação de fundo"finan " s 	caros; 
/ 	•-• 
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II - apoiar, preferencialmente, os agricultores familiares, visando à superação dos 
desafios, atuando de forma integrada, em programas e projetos coerentes com a realidade 
local e estratégias dos agricultores, suas famílias e organizações representativas; 

III - estimular a ampliação e/ou instalação de agroindústrias, que possam estabelecer 
sistemas de parcerias favoráveis ao público rural e urbano; 

IV - proporcionar mecanismos que visem à interação direta entre produtores rurais e I. ..? 	i 
e - 

V - garantir programas e projetos sfie__Polsinn interagir entre desenvolvimento rural, 
segurança alimentar e abastecinientgurb-ano e meiCi azti-  bietite; - 

. - „no-7:- -- vi - supervisionar, i Coordenar e promover • o desenvolvimento da área rural do 
município, visando o at:isièamento de .produtos hortifruiírailjeiros e demais gêneros 
alánentícids; . 

.... 	:. 	I. r. 	Y" - , 	 ''.! 
 

i 	 i 	• . 	* 
b 	. 

à 	à 	''' 
JT 

(4,-  -vII.-:  prestar assessoria técnica aos.  produtores rurais' visando a busca de recursos 
técnicos e financeinSi tiara inelliorias  e/miampliação das atividades riSrais ào MuniCípià; 
, 	"" 	:1,e, V 	E  r 	. ..0•"' 	t-.) f‘i / 	J 	\Ca 	,i r --,, 	••• 
vIII- implementar a politica municipal de agricultura familiar; • r  

i 	*I" 
e"- - • 	 .....5,d 	1.....01 	: 

 
d  . 	 Á 

IIX ••• produzir 	. frutíferas e implantar unidades demonstrativas de sistemas de 
produção voliadaià agriadtura 

X - realizar o mapeamento do solo rival do Município e orientar seu uso; , 

Per   XI -è  promover contatos permanentes ‘com os agricultores e ,os icriadores do 
Município, !paia llevantamaáo de reivindicações, avaliação Ida atuaçãO) i:U Secretaria 
Municipal e ampliação de seValcante; 	 á 

ti n 	pc, 	rl 	 ,:ce. xm — administrar encontros, feiras, exposições e outros eventos entre os criadores do 
Município e da região, visando_a integração de técnicas relacionadas à pecuária, bem como 

	

4.,.. 	 i a divulgação de tadvas tecnologias para O setor, 	1., 
1 	dl.  ir  

. 	......, 
XIV - coordenar a execução dos serviços de mspeçao e controle através das equipes 

sob sua respolisabilidader--.. 	 á 
1 	 e 

XV - inspecionar os 'produtos animais e os insumos utilizados nas atividades 
pecutias; \ ii......,1/2.  

9IN'rXVI - organizar, coOrdent e fiscalizar o programa de feiras livres; 

4 4.4  Odi r 5) Diretor do*Depariamento de Desenvolvimento Econômie61t 
ir l‘e 	-.."...~....... 	ii 	.. mal•••••••‘.- 	i '- 

HONESTIDADE 

consumidores da área urbana; 

i 	r 	(( '1—e 

XIII - realizar estudos e pesquisas, visando o desenvolvimento da agropecuária no 
Município; r  

- 

Atribuições: 
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I - propor políticas e estratégias para o desenvolvimento das atividades industriais, 
comerciais e de serviços no Município com a criação de programas de fomento às 
atividades industriais e comerciais compatíveis com a vocação da economia local; 

II — incentivar e orientar a formação de associações e outras modalidades de 
organização voltadas para as atividades econômicas do Município; 

III — articular—se com organismos,— tanto , públicos como privados, para o - 	fiara o 	
• 

aproveitamento de incentivos e recursos para o desenvolvimento econômico do Município; 

IV — manter interdunbio ,. arm'à eíticlides; nacionais 1  e internacionais, visando o 
desenvolvimento econômico etecnológico das atiGidades de Mercado; - 	

-- V - articular-se com órgãos federai
...  

s e estaduais para a tomada de medidas que visem 
aprimorar a qualidade da* Picidução industrial e . comercial '''''cli r`presação de serviços no e- 	.... 	.. 
Município, e, em especial, que objetivem o uso sustentável dos

,  recursos naturais da região; 

	

. — ' ' ) ''''. - 	'XL,' 	/ 1•01-------D. 	Si "1.444 	
• 

INTC 7  , propor, :coordenar e i  supervisionar. a • implantado de centros; e o distritos 
industriais iro MirniCípio, em aiticulaç'ão dom outros ót•gicA públicose tiriVados;. incl usive
emitindO parecer-  s'Obje as teas a serem ei-Collrida;Para tant'o; ' 

s. 	
'..rt; r .,/ 71; 	1: 

-... 	\II' 	\ r 	n 9 / 	." 	. ,, I e r á 
1 	i 	7 	, .• 	 II 

VII • - erarh.allar7Se com outros Municípios da microrregião para ) a coficepção é 
desenvolvimento de ações comilonas para o desenvolvimento industrial, comercial e dos 

ÉV 	- 
X - promover ações no , sentido, de facilitar a iritegrado entre órgãos e entidades, 

localizados no Município(-4-ue atuarir no deserivolvimento industrial, g comercial e de 
serviços; 

I a e 
XI — gefr`.  , e participar da execução de programas, atividades e eventos visando à 

divulgação, exposição e comerdalização I  de bens e seiv-iços produzidos aio Município, 
I 

como feiras, exposições e outros; - 	. 	/ 
XII —11 /4  coordenar a ',execução ' das ações voltadas apara a implantação ou o 

desenvolvimento de programas de micsocredito para apoio ao desenvolvimento da 
Indústria, do comércio, e da prestação de serviços em geral no Município,' incluindo os de 

rientação e informação, de S'eleção de beneficiários, de concessãoedos recurso i; „dil.- 
cadastçãmento, de acompanhamento e controle das operações,. pliorizando c(micros , ee 

7.- ,I Ano a- , ` 	 — C 	 • r.  • 
pequenos negoaos

:-.4-  e as atividades por conta própria; ,....-IP' 	 leitj1/4- 

XIII — gerir a_execut;ão de acordos e convênios,_estabelecidos pelo Município, com 
entidades governamentais,4  não governamentais e privadas, visank61; desenvolvimento da J.,,........zcnicia 1 i 

serviços, inclusive a'iraiés di formado de consórcios (associações nuctorreigionais; 
, 
, 

VIII articular-se com ottmpresariado local para conceber, discutir.  'e implantar 
iniciativilde organização e 'integração, cOkoperati;iimo e associação, de modo a otimizar 
esforços re recursos e obter ganhosãe escala em 'ex7preendimentgs; 

JP 
1. 	1 -„conceber e implantar programas de estímulo à exportação , de produtos do 

Município; -"a-  °jJ eaii  
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indústria, do comércio e dos serviços no Município e de outras atividades geradores de 
trabalho, emprego e renda; 

6) Diretor do Departamento de Turismo 

Atribuições: 

I - propor polirias, estratégias, programas, projetos e atividades visando ao 

I desenvolvimento do turismo municipal; í 	1  . _ _ 
. 	. ..i 	e  4 

II - desenvolver relações de "'itero:ambito permanente com entidades locais como as 
ia a ',.-. _ 	_ 

voltadas para a hospedagem, as viagens, passeios e excursões, eps restaurantes, as casas de 

	

- 	- 	 -.6.....• .• 
espetáculos e similares, visando4' diséutir e integrar ações que possibilitem o incremento do 
turismo no Município, bete:corna a melhoria da infnestrutára- necessária; „ft- 

- .. . 	rri 1 ..„„ ..-1‘, V-.0. 	
e 

111 — promover ações em parceria com outros ' Murucipios para inérementar o 
turismo de

. 
 negódo na regiíri> .'s  iff  ..:54.___-.-S ii, 	' 
,t 	, 1, 	 .8 .. 	

"IN 19,1(k 
'''• . iki,  

. à' I 

__ articular-se com orgaos • pubhcos . e .privados,‘ em geral, visindó identificar 
possibilickides.  de ilpoiri ao i:urisino municipal:,;) (.) .,/ 	si 	.1/4.,..c>1  ' ' --7 Ir  • Ii 	.. 

.r 	•., 	C 	i 	f 	15 	
4, 

I 
• 

° NT til') 13m?  Over'  o estudo, :elaboração e o Cadastramento das oportunidades turísticas 
--..• .- ..— 	. -- 	 .. 	-- do Município e proprir o  seu aproveitamento; 	„„,, - 	.; 

' 	. . - 1 '-‘6,,s7- 	 .... 	
• 

VI -:promover osir.", serviços de' • ateirdirriernto, recepção e orientação ide turistas e 
outros visitantes ao Muniapio; 

i i 	 c... 
VII -coordenar a execução de programas; projetos e ações  de fomento as atividades 

turísticas' nolMtinicipio, inclusive as' que visem melhorar a infraeslitiiitura clispasonfirebil  
i•-• 	aa 	_ 

	

-I 	li 	1 i. 	- ./ 
VIII- promover a realfração de eventos turísticos de iniciativa do próprio Município 

e apoiar as promocr,idal portOutrasenticiáles, públicas e tiavadas, articulando-se com outros 
órgãos municipais 'e coordenando a tomada das providências necessárias; 

! 	1  
IX - geriria execução de acordos, convênios e parcerias para o desenvolvimento de 

programas, projetos e atiVidides turísticas no Município; 
.1.  7) Diretor Diretor do Departamento de Meio Ambiente 

IS  
Atribuições: 	, 	 ... ..., a., 

I - propor, promover e desenvolver a política pública de meio ambiente do 
_Município e de.  normas e padrões para a sua proteção, defesa e controle/bem como a 
ffir-eificação de seu cumprime_nto, em articulação com os sistemas estadual e federal de meio 
ambiente; 	..\--as.s.L... 

l• - ,`....  
II- proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

UM i• t""."-saa, ---.""+•.,.. 	--"' -- 	-re•d:r.., ceill:•-"- 
III - preservar '-e restaurar os processos eciologicos essenciais e promova o manejo 

ecológico das espeaes e ecossistemas, 
-., 	. • Ia ,0 • -•̀ 7-..-...— 	,eue r........a.......drig.~.---  rals:readr.".  

11/2-,_._,11.9NE  5 T1 DP21,,,e4  

ser 
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IV — preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do município e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

V — exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental; 

VI — controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco pain a 4ida, a qiialidade 'cle vida e o meio ambiente; 

VII — proteger a fauna e a flop:\  v`edadas tia forma dá lei as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológicairiaoquerm" a extiiiçãcr de espécies ou submetam os animais 

-/(
*07-  

2-7 - 

rk   

Lã.  IX — convocar laudiêndas públicas em assuntos de interesse ambiental; ‘..' , x 
..... . 	1 JA i  4; 

ki 	X — promover, coordenar, planejar; executar e avaliar o licenciamento ambiental no 
Município, ou em âmbitiO regional, de forma integrada 'por meio derpaiceriascoU coirirênio.s; 

1% tinC: '4, ...f I'l 	tr 	, 1, S.  
4 

i XIIL(promover o planejamento ambiental nas atividades relacionadai aris diversos 
serviços urbanosr'' 

XII 
a 
— promover a preservação ei conservação do ambiente natural 'dó Município, 

bem como definir os espaços
i 
 terntoriais

11  a serem especialmente protegidos; 	\is,  
11 II 	11  Cri 	e- t 

XIII C'fomentar a 'educação ambiental em todos os 1níveis de ensino e a 
! 	— 	ii -á 	a— 	 1 	• il. 

sensibilização pública para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente; 
lil 	I "%Lar" 

XIV — buscar e intermedur convênios, acordos, ajustes, termos de cooperação 
técnica e/ou financeira ou instrumentos congêneres,, com entidades Privadas sem fins 
lucrativos e órgãos da administração direta e indireta da União, Estados e outros 
Municípios; i 

XV — elaborar Jprojetos ambientais para captação de recursos junto a órgãos 
estaduais, federais e internacionais; 	,, .> 	• 	V 

XVII — 	, coordenar, executar e representar o Município nas ações e planos ligados ao ,.. 
'Programa Município Verde Azul, em articulação com a Gerência de SaneaMento; 

Cis,.
•••1/2,_ 	4,„., 

....... i.xr.7 - desempenhar outras atividades afins. 

8) Diretor do Departamento de Planejamento Urbano 

Atributçoes: 

à crueldade; 
4' • 

I 

.VIII aplicar penalidade em consonar' 	corri a legislação pertin.ente ao meio , 
ambiente, bem como tomar medidas a fim de evita?danos ao mesnio; 

7I 
XVI —formular, coordenar e implementar o planejameirto das atividades anuais e 

plurianuais do departamento, em articulação com os demais órgãos; 	ir 

HONES TI DADE 
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I - coordenar, em articulação com os demais órgãos, o processo de elaboração e de 
atualização da legislação urbanística do Município, especialmente o Plano Diretor, Lei de 
Uso e Ocupação do Solo, Código de Obras, Código de Posturas e Lei de Parcelamento; 

H - promover, orientar e apoiar a execução da política urbana, planos, programas e 
projetos e normas relacionadas com a estrutura urbana, o uso e a ocupação do solo; 

III - coordenar processos de integração do planejamento municipal, bem como, 
contribuir no planejamento da -expanS- 	ão Urbana e influências regionais; 

o 	 i 
..  

IV - promover a implantaçao e, in-inutençáojde kancos de dados destinados ao 
planejamento urbano e ao desegrógiiii-eii; de estados e projetos na área; 

	

- 	l'irk;:eIte 	• - 	-J v - desenvolver atividades de elaboração é avaliação 'de projetos e proposições de 
leis relacionadas à legislat516"iiirbanística, opinando sobre ap;Ioça0o e vetos; bem como, a 
emissão j de pareceres i,.., relatórios, técnicos., em" processos ejestudos referentes ao 
planejamento urbano e i ao . Jo.  e ocupaçãO !do 'solo em Ic consonancia com a • legislação , 	, 	,_ 
urbanística; .! 	'4122 i• til 	1 	1. ,---' ,-. 	-- 	. '1-• +. 

. 	1 	' 	.' ‘..- 	i 	• • _. . . - - - 	ri - .1 . i 	. \ \i 

	

4 	I „e.- .4 1 	.......,—,- — — N. 	I 	 A 	I 

1,. _ _VI C promova, an artii-ulação com a Secretaria Municipal de Obras e Sei-Viços, os 
estudos - econõrnicãs, 'adminiárati:os, estatísticos' e' tecnológicos' necessários ab t• 	 _ ç , 	 .1 planejamento e execuçãO de obras de engenharia einfraálutura urbana; 

I 	
di 

'K ""ba.   

VII :r  avkliar 1 projiá ;e.,Eropcisições de geisneladonadas à legislaçió urbanística, 
opinando sàbie afisr-ovação'e vetos; t‘w, cier.  

i Uin VIII - acompanhar e monitorar a implantai:Á-a do Plano Diretor e demais legislações 
,....)1  

111 
XI - emitir pareceres , e relatórios técnicos em processOs-  e estudos referentes ao 

urbano e ao uso-  e ocupação dó solo em consonância com a legislação 
N 

-.... 

N ru _ prestar apoio técnico especial aos conselhos municipais e demais órgãos . da 
iAdministração Pública erriquest'ões que envolvam o espaço urbano e‘sua4  legislação; ,n'er.P,  Ns...  

	

tr."`•1/2„,__ 	̀"....„.„ 	 __,...-•"' 	„oes:- is tkiic 
XIII - coordenar o processo de captação e atualização de informa0es: técnicas e 

normativas , pertinentes a i elaboração --do i planejamento urbano,- responsabilizando-se pela - 	• ir* .... 	-•-, . 

atualização d;.:rs 'dadosl  %iça -da , constantel'alimentação . das'''.  iáforinaZões'ells fontes de -,...., 
consulta. 

DC - contribuir na elaboração dos estudos urbanísticos, planos, projetos, diretrizes, 
bási orientações, termos de referencia, escOlha 	

•
de , áreas, ccal.Ceituação e  concepçao 	ca de 

projetos urbanísticos de equipamentos e espaços públiaos relacionados a intervenção na 
estrutura urbanaj 	

,r" ?1(  X - contribuir nas ações de orientações, pareceres e diretrizes para instalação de 
atividades ecoilômicasf- equipamentos e outros empreendimentos que I§ interfiram na 

. estrutura e paisagem urbana do Município; 
f 	• 	 , 

planejamento 
urbanística; 

ON ESTI DeS,Ea,„--r  
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XIV!- coordenar e monitorar as informações técnicas, vinculadas à atualização do 
banco de dados, que são necessri2s para a operacionalização das revisões do Plano Diretor 
Urbano; 

XV — desempenhar outras atividades afins. 

9) Diretor do Departamento de Análise de Projetos e Habitação 

Atribuições: 
. 	.... - 	• 
, 	, 	, 

AL 	 Ai 

1 	T. -J ' 	a , 

,if4074- 
II - apreciar . os planos de tal; alh- o de naturezaS \liana d6 Município, indicar 

prioridades P e . proPor ireVisão de políticas,-- assessorandOt. o Prefeito Municipal na 
coordenição de projetos de Clesenvolvitilento urbano; 	' ., 	 ,.... 

'". • ,-, C . - - -• - )41" i 	w______-5 

Viffiçiromover a integração do planejamento urbano local às ... diretizes do 

V11 — emitir os devidos pareceres em projetos de expansão urbana 	do Muniapio; 
.441/4  ""adlil fl 	O 	C._ ts 	 :kl 	U 	1"Skinis,  

VIII — promover a aplicação das normas relativas a edificações particulares e a 

IX - contribuir para a revisão e/ou elaboração de instrumentos urbanísticos e 
arquitetônicos;! 	ter- 

, ..., 
X - promover e participar de estudos visando a arta' lização e a revisão dos Códigos 

de Obras e de Posturas, das normas de zoneamento, loteamento e construções. particulares; 
1 	 r 

xi _ promova a elaboração da legislação de preservação do patrimônio histórico, 
i  fiscalizar a sia aplicação - e coordenar projetos de restauração, em articrulação com a 
S'ecretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude; 

,: 
.P.V_I =.ciesempenlár outras atividades afins. (, .„%es,..  

l...„ 	-.....,,, 	1 
4.  

10) Diretor do Departamento de Infraestrutura 
-". • -..,:,:tialln, 

Atribuições: w  

t 	---,..-- 
I - propor, acompanhar e , supervisionar os, projetos urbanísticos e arquitetônicos 

municipais próprios e a sargo de terceiros; 

e  ,--
• 

111 -A apresentar' recomendações - para a' solução t  dos problemas 'Urbanos que 
interessem ao Muniapio; ji . 0 	frfr  . "I  

o O )1  j \ \411-\  
t., - 1  

--, li," , 
. ;IV; estabelecer as diretrizes dos planos urbanis.  ticos a serem imiilanitados, visando 

alcançar Os objetivds de desenvolvimento urbano do Município; 	e 	' 0 	
N 

"ter° -"eN•í • 	r 
'V - promover o., interesse e a participac;ão da comunidade nos planos de natureza 

urbana desenvolvidos norMullicípio; '"."-.--;•-•.;le 	
,, , 

planejamenth iegional; 
L . 5".  fiCji  1 

posturas municipais em assuntos que não estejam expressamenie atribuídos a outros órgãos 
municipais; ji Ir 
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I - participar, contribuir e apoiar os processos de planejamento e programação das 
ações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços; 

II- elaborar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
o Plano Municipal de Obras, contendo o planejamento de. obras e de serviços do 
município, com escala de prioridades e adequação de contratos vigentes; 

III - desenvolver atividades de elab-o-raeção'e avaliação de projetos e proposições de 
leis relacionadas à legislação -urbanística, :opinandii sobre aprOvação e vetos; bem como, a 
emissão de pareceres e relatórios "técnico-  a em-' processos e estudos referentes ao 
planejamento urbano e ao uso e , ocupação do solk em onsonância com a legislação 
urbanística, em articulação Coinli"Sercretaria Municipal de-DesenvoSimento Urbano; 

-1/42-ie 	 ',„  , aná 

IV - participar da elaboração do Plano Diretor Municipal; p 	 *i 

/ '' ....N i' 
 

. 	V —  coordenar e implementar normas básicas e padronizadas, 

V 1/21111/4 	

,
‘i,

-,,,, 
i \

capazes de racionalizar 

- 	.....- 	Ni.  • 	' ...as., fe 	XI 	1 ....,er ., • ' 	 I I 	 . 	i , 	. 

	

a cie-c-I lação de obras PúbliCa"s5 cargoiclo MuniCípio; .. 	I. \ 

, 	VI - planejar, i coordenar e fiscalizar 	atividades conCementes à anianutenção, e 
, 4 e 	

1 à 	" 

conservação de estradas caminhos municipais e demais ações de inhaestrutura rural; 
4, e1/4,;: i , 	1‘, 	"-- o '-' L,v -.

'vil -, promáver os estudos econômicos; administrativos, estatísticos e tecnológicos 
necessários ao planejamarto e execução de obras de eiígenharia ilde infraestrutnra urbana e 

	

...,- 	 , 
rural; -- r40: oà"eir'  C.,Cli"Ilisart  ...."%..i.,.. 

..-e-   VIII - planejar, coordenar,. orientar; controlar e supervisionar as athlidades na área 
de constráuçãte. Conservação de ogias publicas;Çr.4.9" 

I \--..-40 	i' 1 	!I 	li 

/er 
Prefeitura; 

construção, 
instalação e 

D) Diretor do Departamento de Manutenção 

11-A".›ouições: 
" afGrA 

1- coordenar os assuntos relativos à prestação de serviços urbanos de natureza local, 
fier Me 	 ...1..0".; 	L. • 	-- 

promovendo estudos 'sevisando -ra—racionilização dos "'serviços,. públicos sob sua 
responsabilidade; 

çar  
IX- planejar, - dirigir, organizar, coordenar, integrar e Lcontrolar a construção, 

manutenção e conservação de próprios municipais; 
- 

X - organizar a nomaatização e a padronização para execução de obras em edificios 
públicos; 

Slk. 
XI- coordenar a execução e mensurar as obras públicas contratadas . a terceiros pela 

XII - planejar, dirigir, organizar/ Coordenar, integrar e controlar a 
pavimentaçãci." e conservação de vias urbanas, logradouros:bem como 
conservação de bueiros, e redes-  de drenagem phivial; 

XIII - desempenhar outras atividades afins. 
l‘k 

TI DADE 
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11  1%.4.- "if  XIII bi-  rítOMOVCI a administraçãã geral dos cemitérios, propondo medidas para sua 
utilização de modo a evitar problemas de saturação; 	" 	1  

lk 

	

Í 	rir .---: : 	', f .. . 
XIV - coordenar os serviços de vigilância dos precitos municipais, em articulação 

com a Guarda Municipal{ 	r 
XV - participar da elaboração do Plano Diretor Municipal; 	• 

f N., 

tr 	i 

111\ XVI - desempenhar outras atividadeS\afins :4  '"? 	... 

( 	 '"---•.... 	 ". d-, 
12) Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde 

IN 	
is, 

Atribui~: 	. 

	

YNN
Ns.. 	I 

I,  - planejarndirigir e adimpanhar o desenvolvimento das atividades na área da 
vigilância à saúde, atiivés das equipes das divisões que lhe são vinculadas.  

-Colei, -,----,-._ 	. ----s. 	..,..,,..----  . • C- 
II ,,,T...esiborat 'e divulgar mformações e analise  de situaçã_o da , saUde que permitam 

estabelecer prioridades, monitorar o quadro sanitário do Munidpio elvraliiir o impacto das 
ações de prevenja'è CO'ntrole cle-doenças-e4ravoebeir co 'subsidiai-a formulação de 
políticas da Secretaria Munidpal; NOMES Ti DA D.P...,......À 

--"•^%.-." - - 
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II - dirigir e supervisionar as ações de manutenção urbana; 

ifi - articular-se com a população do Município, objetivando a melhoria na 
prestação dos serviços públicos, a divulgação dos trabalhos desenvolvidos pela Prefeitura e 
o encaminhamento de reivindicações e sugestões a respeito das atividades de natureza local; 

V - determinar as normas e padrões técnicos relativos aos serviços de arborização e 
manutenção de parques, praças.  e jardins, em articulação com o Departamento de Meio 
Ambiente; 	 , 1 	L 

VI - coordenar os serviços de coldi de residnos sólidos e sua destinação final  dos 
serviços de atento sanieírio, • g-cfc;i:s'eiv-iços de'cattinai";:varrição e limpeza das vias e 
logradouros públicos executidos diretamente ou por terceiros;\ 

- 	7Q-et" 	 "St"P is 	" 
VII - empreender atiidos técnicos,-visando a melhoria dos serviçoi 'de limpeza 

pública e destinação final dd lixo; / iL ..\\ .,41%A2,  

	

in 	1--a  .." 	' ..., Xtdts 	"it  
, 

e  -;::.,.., coordenarn_ 	serviçososiri  	vede varria -II  e de podas na 'ar,tea urbana;' : \' ,e.: \I  

IX - coordenar a implantação e manutenção Cio sistema de iluminação públiea; , je, _ . ., ..„ , e' 	/ ! 	I. 	t t 	1:.  
I"X ': 	.supervisionar a execiição dos serviçOs de iluminação pública; no sei) âmbito cie .... 

atuação, eia artiCulação 'com os órgãós competentes; / 	.1 . . 	
• t 

. 	-i''''s-arri 	's..... ,  # )1 f
f 	7.  

O 	." 	. 

XI - Coordenar as atividades de manutenção da frota de veículos leves e pesados; 
i"... 	 -a...c 

XI- participar da formulaçao de polutas e da execução das ações ide saneamento 
básico a card-  go.rd-O Munir:ípid; I 	11 	ii 	F 

	

1 	5 --À IN 	ii 	 Ça%."  ( 	\ XII - promover a regulamentação dos serviços funerários existentes no Município; ou 
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III - coordenar a execução das atividades relativas à disseminação do uso da 
metodologia epidemiológica para subsidiar a formulação, implementação e avaliação das 
ações de prevenção e ao controle de doenças e de outros agravos à saúde; 

IV - coordenar a execução das atividades relativas à prevenção e ao controle de 
doenças e agravos à saúde; 

V - participar, em conjunto com os demais gestores municipais e Secretaria Estadual 
de Saúde, na definição da PrOgiamação Pactuada Integrará na área de Vigilância em Saúde 
- PPI-VS, em conformidade com os parânTetros)definidos 'pela Secretaria Municipal de 
Saúde; 	 jorce:)....~"..N.41/2. 

" VI '' fomentar e implementar o • desenvolvimento , de kesnidos e pesquisas que 
contribuam parín aPerfeignento das ações de vigiancialepidemiológid e ambiental em 
saUde;--  , *- '•- 	. / ../ 	 "1 /4 	kvir) 

.J i  • 	11/4  f,.., ,  `.. 	 a. 
, -II- promover o intercâmbio técnico-cientifico, com organismos governamentais e 

não govemamentais, ha area de epidemiologia e coatitiole das dOenças; 	'-i.  'x .. 4. 
L. 	 1 

t - . 	- '1. -.1.-. I 	-:.; 	- - ,....-c"."-  ri 7 	' 	'''. r...N,  
_VIII - assegurar que as gerências que lhe são subordinadas prestem àpoiO4tecnico 

profissional as atividades de insPeção; sanitária 'e de (fiscalização das y pásturas municipais 
relativas àfr'. man' uténçãO1  da . saúde . e di4  higien( públicas,..inclusive garantindo à sua 
participação_ de equipes'-emultidisCipliiiares de fisralincio coniprófissionaiS de outras 
Secretarias Municipais; Lçiet -^'~.-____-#.^1- 	-,,,.. f 

- 	

, 

<" 	f".- "N.-  
IX if fiscalizar os serviços prestados por terceiros e atestar a sua qualidade e a sua 

execução' 011\ 	li li 	II Voe  

X tpreparar dados para a apuração dos custos; 	a 
%. difrl fr* 

XI- elaborar; ej2onsolidar &dos de atendimento e informaçoes de saúde; 
1 	 I i 	

I. 
XII - desenvolver outras atividades caractexis-  'rica; de apoo administrativo à atuação 

da unidade; 	i 

I 
Atribuições: 	----- ... 	 .... ..., , t 	, 

. . 
I - plan

Iejar, coordenar,' executar e acompanhar a; atividades inerentes às áreas de 
gestão de pessas, gestão- financeira e orçamentária, materi21  ahnoxarifado, ilifraestrutura e 
-Serviços, bem colme a frota de Veículos da Secretaria Municipal de Saúde 

1.̀".*,  
e 	— coordenar os processos de planejamento e programação das ações da Secretana 

Municipal de Sande, incluindo a elaboração do Plano Municipal de Saúde...Z.-das-Pia-opostas 
para o PlánOl Pittriiirival,--"o'orçamento anilai e os planos de aplicaçãO-dos ainda milnicipais 
vinculados à sa-úde; er7I'Aitulat.ção com os DeVe'artamentos; raj-  t" Ireas,--;10-er  

I 

- desempenhar outras atívidades afins. 

13) Diretor do Departamento de Administração da Saúde 
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III - proceder a estudos referentes à racionalização das atividades administrativas e 
de melhoria de processos da Secretaria Municipal, bem como elaborar normas para 
disciplinar os diversos subsistemas, em articulação com as Departamentos e órgãos afins; 

IV - elaborar, em articulação com os Departamentos, a proposta orçamentária para 
aplicação anual do orçamento da Secretaria Municipal, bem como realfrar estudos visando 
à suplementação de créditos que se fizerem necessários no decorrer da execução 
orçamentária; 	, - -. 	., 	1 	I 	i  - - - 1 _. _ / 

	

V - proceder ao controle dos conventos, 	e contratos, inclusive com análise 
de relatórios, parciais ou finais, drs-plireliasçães-7deUnraa.dos mesmos, em consonância com 
as normas existentes;- 'efia„.  

4470".  

e 	. 	 ''..... 

I' 	f  " 

NI - participar da elaboração de Planos institucionais, de programas e projetos dos 
outros órgãos da Prefeituni; bem como, analisar Is ,repercuis' 	ões\ financeiras decorrentes 
dos planos clea tórgãos da Secretaria Municipal de Saúde; 11.\-4.4\1/4  . 	„ 
,,, 	,, ..,.....: i Ff 	:,,....„--- .... 

31 	 a 4 
• r. 1 ' 

 
.• 1. -.. 

VII — coordenar, acompanhar' 	, e avaliar, em articulação com , os demais 'orgaos da 
Seeretiea:.- Municiéal, i."-s ? políticas e t diretrize-s , relativas aio reatamento' e (seleção, ao 
deselivOlVimenta, à capacitação; à avaliação-de deSaiipenlio, saúde e-qualidade de vida dos 
servidores daSeéreiaria Mupal de Satide -irm-articulação-COm a Secretaria Municipal de 

4....„„ei.  
VIII - orientar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos nas Divisões que lhe são 

viliculadat II li 11 'vçr•-"'  
i I._ promover as atividades de aquisição de bens e serviços ara os diversos órgãos 

da Secretaria Municipal; .-i, 	_ ti 
D P  é7 

X - promover a elaboração e anialiiação do 'catálogo de materiais e serviços, 
promovendo a especificação dos mesmos; -- 	. if 	. 

XI - providenciar a inclusão, no cadastro competente, a lista dos materiais 
homologados e Idos respectivos fornecedores; 

XII - providenciar calendário de compras para a Secretaria Municipal; 

XIII -
j
promover o empenho das despesas à• conta das dotações orçamentárias de - 

material; 	ijit  

XIV - promover o fornecimento de dados, ao órgão correspondente, visando à 
ie t talivação de contratos de serviços, obras ou fornecimento de material; 

?XV promn-V>a.a.'quisição de bens e serviços para as diversas Unidades Básicals de 
Saúde

Z.-44117-7  

:TI 	 jeté. r 

151%.*: 1Ca> 	 1585.  xvI- manter atualizado o arquivo de,d_ocumentos de inventário com o registro dos 
bens móveis da Secretaria-- -MI.  unicip 

Administração; r 
s" 00%._ oat 

i4JHE TI DAS.Ess....-sr  
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XVII - fazer o levantamento periódico dos bens móveis da Secretaria Municipal, 
encaminhando-o ao órgão competente; 

XVIII- proceder à conferência da carga respectiva dos órgãos, através de visitas de 
inspeção, sempre que solicitado ou quando houver substituição dos dirigentes dos mesmos, 
informando quanto a desvios e faltas de bens eventualmente verificados; 

XIX - especificar, quanto à qualidade, à• quantidade e aos prazos de entrega, os 
materiais, cuja aquisição esteja sob a responsabilidade da -Secretaria Municipal de Saúde, e 
conferi-los, quando do seu reCebimento; fraitraos contratos Ou ordens de fornecimento; 

. 	......- ,, is 	a, 47.04-...,,,fr  
XX - solicitar informações,rels.  peaficações ou.  pronunciamentos de órgãos técnicos 

da Prefeitura no Caso de aqtusiçoes de materiais eequiparuTentos especiahzados a cargo da , . -. 
Secretaria Municipal, : il/C-7 -- 

- e j i  ''',. 	 11 	,a14"er...'''.4‘ 	\ iter  Ne 

	

^ ''' "S á  	Sik 	i  .7 	, e 

, 	XXI 1- receber e conferir as especificações> frente aos contratos ou ordens de 
fornecimento e em conjunto com os orgãos interessados, d-ettodosa  os materiais-  adquiridos, 
me o 
,

sm 	quando 'ides' nu' idos (ao ¡armazenamento eianTalmoicariÊdo iiróprio'e ali recebidos . 	.  

diretam
•ente; .. \.4.4", .1, 	:,./....<:).--- Q., i it 	IN,.v  „-, 1 	

t  
5; 0 • .."4, . te ai. : ' 	o  

	

1 	1 	' 

- 	, 

3/00.1 — organizar o Almoicarifado e armazenar, cru 'condições de perfeita ordem de 
conservaçãO e registro, distribuir e contrOlaz ios míteriais 'ia cargo da Secretaria Municipal de 

_ .; .-s,firnt...---<,..„ _ ___ .----., 	---..c.;:  , 
... 	 ti, Saúde; 	., 	 i . 	. 

XXIII - manter atualizada a escrituração referente ao movimento de entrada e saída 
I 

. 
	i  

dos materris e i dos estoques eixstenteshem como a elaboração dos demonstrativos e 

r J1 li II ço 	. ';'` /C) relatório:pertinentes; 

XXIV - registrar, controlar o uso, promover a manutenção, a movimentação e a 
guarda dabensjpitrimoniais da Secretaria Municipal; ap 	11 

J 	— _ —.. 
xxv— inventariar e conferir periodicamente todo material permanente; 

il 	Fr fir -- 	. ir i 	
.i. 

XXVI - prestar serviços de suporte de infraestrutura às Departamentos, Gerências e _ 
Setores da Secretaria Municipal de Saúde; 

irt  
XXVII 	levantar as necessidades de serviços auxiliares com vistas aos 

procedimentos de aquisição para o bom funcionarnento dá" Secretaria Municipaal; 
4  

xxvm- manter os serviços de portaria le vigiláncia dos prédios e as áreas externas 
das unidades 'integrantes da Secretaria Municipal, em articulação com as.  Secretarias 

‘. (...--..,,... %1/4.....„__ 
1XRIX , ..-... gerir os'   sertScis de telecomunicações e articular-se com , a 'Secretária 

_ 	 , r- 
MunalicleAdtirinistrzição pára provimento daqueles por elrgerenciadosCNitY'r- 

‘`criZtLidieni-11---"Nr-er IcseitiO 
XXX - gerir os serviçoa-delimpeza,-.recepção e-portaria doa, prédios da Secretaria 

Municipal; 	 HONESTIDAPja-X  

Municipais responsáveis; 
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XXXI - gerir os serviços de fotocópias das unidades integrantes da Secretaria 
Municipal; 

XXXII - coordenar e executar os serviços de planejamento, organização, controle e 
manutenção da frota de veículos destinada a atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

XXXIII - desempenhar outras atividades afins., _ 

I ;ir 	.,,,  
II - participar dai  elaboração de programas que ,visem ao controle e à erradicação de 

doenças que se caracterizem CO  mo pioblemas'de saúde palita; 
-'. 	ti • f 	r,-'.,  	. 	- 	•.\ 	 . 

III - integrar as ações das diversas ,Unida-derde Saúde sob a .responsabilidade do 
Município; . "te Si 	 v  

é",  a 
kf 

r 	
'1 

, 	

, 

'-  
IV '• orientar e acompanhar a execução dos programas de saúde pública no âmbito 

das Unidades de Saúde • i cargo • do Município, baixando normas e instruções para o 
funcionamento dos.mestnOiN...... -.."----.._ 	4_,,,,,--""" 	 -.... É  

;eis- 	\1:11 n. Ot• 

VIII - acompanhart o levantamento de dados e informações necessários ao 
planejamento das ações básicas de saúde; 

LX - desenvolver, em articulação coni as Departamentos, instrumentos de aferição da 
qualidade dos' serviços de saúde no Município; 

X - identificar e indicar necessidades de treinamento e promover a capacitação de 
pessoal da rede de serviços dal  saúde, orientando as atividades dos profissionais lotados nas 

Vinidades de Saúde do Município, bem como daqueles alocados ao Progratna de Saúde dar  f 

t4C,‘Fariillia; 

XI, - promover reuniões ',entre os servidores das unida-des básicas 'de sitide , e ra 
- J.* • populaçao, bem como reunir periodicamente a equipe-do departamento para avaliação das 

atividades ra-aliiadar;10 	 -"Yr 	 V t " 

XII - manter contatos com ; Cliniteidade para açaliação das atividades desenvolvidas 
nas unidades básicas de saudei rias equipes do Programa-deSatide da Família; 

14) Diretor de Depariamento de Atençãca Saúde 

Atribuições: 	4-1: ›."13-n g:ti 
'A-4"-e- 	7.'"-"C.1:4"0:S1/4  ,' 

1- assistir o Secretário irà proposição de políticas de saúde,  pública para o Município, 
participando ativamente da laboração da política municipal atíaúdei 	, 

V - dirigir e supervisionar atividades rehtivas à saúde pública com vistas imelhorar o 

	

estado nutnctonal da população; I 	 wr 

1 	Ir .13 	. i i 	I 	I I 	SP' 	\C‘14°. 	.1 
VI i, - desenvolver, junto à comunidade, atividades educativas que 'objetivem a 

	

'3 	 ,... 	I 1 melhoria e a pre:servação da saúde; 
1 

o-. 	,...i 	5.4 	O 
VII- planejar os programas e ações para as Unidades de Saúde e para as equipes do 

Programa de Saúde da Família a-Cargo do Município; r 	. 

	

,r 	is 
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XIII - supervisionar os serviços sob a responsabilidade das unidades básicas e das 
equipes do Programa de Saúde da Familia; 

XIV - avaliar os resultados das ações básicas nas Unidades de Saúde e junto às 
equipes do Programa de Saúde da Família; 

XV - garantir o atendimento medico-odontológico nas unidades básicas de saúde e 
junto às equipes do Programa de Saúde da Família; 

de saúde e às equipes do Programa deSatide da Família; .,,... 

estatísticos e de produção doCsérviços básicos da saúde; , 	• 

medicina comunitária jiinteà população, através das UnidadeVde Saúde e junto às equipes 
do P;ograma- 	de Saúde da Fainilia; Ur.,...---v----:-  •- . 

escolas, bem como nos tiabalhos realizados pelas equipes volante;de saúde pública; 

justificada, aea'' Secretário MUniciiVal o pasoaCquilificado indisfiensávelLpVia c; efetivo 

crianças.  e outros grupa comunitários nas Unidades 'de Saúde é • junto ao trabalho das 
equipes do Programa de  

funcionamento das Unidades 'de Saúde e das equipes do Programa de Saúde da Falia; 

Unidades de Saúde e das equipes do Programa de Saúde da Familia  vis2ndo ampliar e 
aperfeiçoar os trahalhos de saúde no Município; 	." 	 Isli  

coordenando e supervisionando a 5a execução; 

referenciada à saúde, fazendo observar o cumprimento de parimetros oficiai; na prestação 

, 	 '1 /4 	, 

I  XX - coordenar os serviços de assistência medico-odontológica às gestantes, idosos, 

XVI - supervisionar o fomeciniento de mater
is 

 iais  e medicamentos às unidades básicas 

XVII - programar e +supervisionar as atividades de
., 
 coleta e registros de dados 

XVIII - responsabilizar-se diretamente pelo desenvolvimento de pi'  

xix - organizar; 4.!:•iientir e acompanhar o, atendimento medico-odlintológico nas 

XXI - observar as deficiências de profissionais da área de saúde e requisitar; de forma 

XXII.,  - 4,1 elaborar relatórios periódicos, incluindo a avaliação dos - serviços das 

XXIII - formular , a politica de atenção especializada em saúde a nível municipal, 

XXIV ;  programa; orientar e acompanhar a execução das atividades de atenção 

.  

N.. 	j À 	 C 	I I 	t_1,„ 	fe 

g"sti. 	--‘1 cr144..- frith.... 	 -443-N.  

./r- 	 .\ 

, 	1/ 	.r...„, 	S. -vrl. 

f /7 

. 	 ' ,̀..-S 4 	:s.."' 	.. 	 I 

I  

---::: V-t 

i 

	

-.., 

	

o gramas de 

desses serviços; 
I. 	 . 

XXV - participar da pactuação da atenção secundária; dimensionand?' a capacidade 
f instalada disponível para a população de Araçoiaba da Serra e microrregião, em 
L -... 	 -.. 
conformidade com os parâmetros oficiais de assistência à saúde; 

	
V 	N 

,?-- 	--%'--- 	I 	
__---- 	.s....C,  1/4%,r „im= promover estudos e análise de programas especializados de saúde, propondo 

formas 'dtexecutá-los compatíveis-com a realidade local; -- 	 EN lre 

----\.---  
XXVII - instituir e operacionalizar.  , os . sistemas i de' referência . e . contra referência 

-......_NONESTIDAaair  medica; 	 —1 
--•••••fl •••••••-• 	..1111~ 

ti  
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XXVIII - acompanhar e avaliar tecnicamente a prestação dos serviços de atenção 
especializada em saúde; 

XXIX - articular-se com a rede de atenção básica ambulatorial de suporte de 
diagnóstico e de medicamentos, visando uma efetiva operacionalização das atividades de 
atenção especializada da saúde; 

XXX - sistematizar, consolidar e analisar as informações de saúde geradas em 
unidade de atenção especializada, para avialiação pemiarren-te da qualidade dos serviços; 

XXXI - definir protocolos assistenCiaustde acesso às especialidades do segundo nível 
de atenção; 	

- '747e'  
XXXII - orientar a fiscalização dos convênios e contratos firmados pela Secretaria

Municipal com kaitidada' privadas e filantrópicas prestadOrls ide serviços de saúde no 
Município; 

r .. i 
XXXIV - identificar necessidades de capacitação e educação pernia' nente do quadro , 

de profissionais de atenção especializada de saúde; 	 i 
i • 
XXXV - desempaar outri atividades afins. 

 
- 

	

	 -.)7e  s 
. , ....e -te 	V.  -*bre 	---..- 	...------ 	 .., 

/1-,3/4 	- '
r .

"  CS"-  r 
15) Diretor do Departamento de Ensino e Administração..., 

I 	11 	11 	)1- ' Atribuições: 	. • 	i. 
_. 

I - orientar, coordenar e supervisionar a execuçao de planos, programas, projetos e 
atividades relativas à educação municipal; 	4  

II _ programar, orientar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento de estudos e 
pesquisas, objetivando a evolução do sistema educacional do Município; Nt  

= 

I N 	v - propor a execução de convênios com o Estado, visando definir uma política de 
ação voltada par; a educação infantil e fundamental; 	 dr 

(1 /4 1i:2...„. 	-'-'"---,.. 	. S  
..r.  yfrt.05- propor a capaa 	 'professores, ‘. 	 o e o aperfeiçoamento dos professores, visando), o 

	

-- 	-..-- 	I: 1-11  ' ..ed• apnmoramento da-qualidade 6(i-ensino; 	 ----.-- 	'" \Á is_ra,,,see  
____t-\....„--- 	FC".";":"..."..H4:A51:-  

	

VII - orientar, coordenar e supervisionar _a elaboração . dós 	currículos da educação 
fundamental, em arti icariÁo com a Supervisão e Avaliação do Erigiu-CE 

net j 1 1 ur:,,,,,,ir 

#t  
XXXIII- propor-  ao Secretário Municipal modificação ou cancelamento de contratos 

e/OU convênios, quando cOuber, redigindo e anexando parecera neCessários à decisào`; 
„ão- 

III - programar, ir  coordenar e supervisionar a implantação de atividades técnico-
pedagógicas nió Município; 

IV - orientar e acoinpanbar os trabalhos desenvolvidos nas Unidades Educacionais a 
cargo do Município; 
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VIII - propor a formação de equipe interdisciplinar para o acompanhamento de 
currículos e programas de avaliação; 

IX - programar, organizar e coordenar as atividades de supervisão e orientação 
educacional, em articulação com a Supervisão e Avaliação do Ensino; 

X - prestar informações e assistir aos responsáveis pelas Unidades Educacionais a 
cargo do Município; 

I 	I 	• 	- 	• 
XI - orientar e aCompanhar .. o.- trabalho administrativo e pedagógico dos 

estabelecimentos de educação, com" basj!rjs orientações , da Supervisão e Avaliação do 
Ensino;  

d1/21%, 	, 	"'.st ..c., ,, 
XII — promover, orientar, organizar e supervisionar , a escrituração escolar nas 

Unidades Educacionais; 47' 

XIII - sugerir a aquisição do material didático-pedagogico; 
' 	•i 	 • 

- XIV participar da formulação e acompanhamento da progr‘amaçãO dis atividades 
educacionais; , r 

XV - elaborar propostas de calendário escOlai; 	 1 

XVI — propor n-ormatização do processo de atribuição de aulas e classes; 
- 	• -•".... 	I" 	, 

..fre  (t -. 1~.• 	....N..._ 	 ...•••••er 	 "... .9... 
XVII promover e acompanhar o atendimento aos educandos com deficiência; 

.". 

Educadonais; 
XVIIII>- supervisionar a realização ck — programas esportivos nas Unidades 

1  .1 	11  \ r4 	r II()  ) 
XIX - promova a difusão das  prática da educação fisica nas Unidades Educacionais 

do Municiiiio; crir  II a 	O 	D 0 aY 

	

. _.‘ • 	 I I  

XX - estimular a criação de salas de leitura e promover a Idifusão do livro escolar; 
I 	der 	.,- N. xxr - promover a educação inclusiva e assegurar aos educandos com necessidades 

especiais todos Os meios`e recursos para o seu êxito; 

XXII— — acompanhar e apoiar a educação técnica de música e arte; 

XXIII — realizar, ..em parceria com a Supervisão e -Avaliação do Ensino, o 
ii- 	 .. 

planejamento da formação dós professores a partir de indicadores obtidos no trabalho de 
campo e em outras situações de acompanhamento; 

N,..  XXIV - utilizar indicadores de avaliações internas e externas para inserção]  na 
....e.„.."  

-••••- [7 
XXV. Implantar o Sistenu de Avaliação da Aprendizagem dos `ahmos da . rede ..... . ; . 	. 

--.. ...c. -I  Ir) rCt-...:----.. \é---°----  --ire-s-rgl  municipal de aismo ftin-  damental; 

XXVI — apoiar as ações que gdiiiigidas • ao' a"pirfeiiçoamento i tecnológico, através da 
execução das atividades de.  infornigatilaçãOS pkrsitfinelhoria do • gerenciamento da rede de 

--"—••••-• 	- -e—m.~4' 

11 	re. 	 ir\ 

(projeção de conteúdos da‘i 	ções e cursos; 
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ensino, bem como o planejamento e a implantação de inovações educacionais que visem 
melhorar o desenvolvimento educacional; 

XXVII- promova as atividades de inspeção de documentos escolares; 

XXVIII - planejar, coordenar executar e acompanhar as atividades inerentes às áreas 
de gestão de pessoas, serviços e materiais, alimentação escolar, transporte escolar, suporte 
de tecnologia da informação e gestão financeira e orçamentária da Secretaria Municipal de 
Educação. 

	

	 1  
• 

	

,•,,i. 	--. 
XIX - proceder a estudos referentes a racionalização das atividades administrativas 

e de melhoria de processos r da -Serrei-iria Municipal, temti  como elaborar normas para '- 
disciplinar os diversos subsistemas, em articulação com os órgãos afins; 

-- 
XXX - coordenar, aco

,•
mpanhar e Cevaltar-  ---", em articulaçao com os demais órgãos da 

Secretaria Municipal, as,„ politicas e "diretnznes ,rs.:tivas ao'recrutamento e ,seleção, ao 
desenvolvimento, a capacitação, a av _çao e desempenho, saude e qualidade de vida dos 

exeniçãciorçamentária e financeira da-Secretari‘Minicipal; 

servidores da Secretaria Municipal de Educação; 

XXXI - organizar e dirigir as 'medidas necessária parto-  o ;acompanhamento da 

' 	"r  -- ' 'alia - en- 

,dc 	

41".. , ni 

\ „2 

4 	

a ii. a 	i  
ai 

	

. , a, 	..1 	A 	I 

. 	 .,..2-...,  - 	 • . 

il  XXXII - acompanhara execução orçamentárii e fmanceira, em articulação, no que 
couber, com a Secrairia Municipal de"Adrninistraçãcie Finanças; 

- _.•-•"" 	s"---:1 rif..... ou._  
XXXIII- orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas nas Divisões que lhe 

são diretainente subordinadas. 	I i 

XXXIV - desempenhar outras atribuições afins. ,....: 

	

11 çii) 	cit.... fic) 
N, m 

	

16) Diretor do-  Depírtameino de Cultura 	skt1  I 
I 	1 

Atribuiçõe
i
: 

II - articular-se com demais órgãos municipais e estaduais para execução de 
programas e Projetós artísticos e culturais; 

	

,... 	. 

its.„

,.....„._ IV - fomentar a produção artística e cultural do Município; 

IV - conceber, gerir e.operadonalizar a execução de programai e projetos que visem 
estiá:ti:liar á capacidade criativa do cidadão; 	 ,„ --- 	..........a..sexi  çi: ivi,,, r k - - .a 	- • .... 	. 	.  

.----------- e ...- re-  n 'Ne. 

f 
1- coordenar, supervisionar e acompanhar a elaboração e a execução de programas e 

projetos artísticos e culturais sob a rèsponsabilidade do município; 

III - elaborar o calendário de eventos culturais da cidade, em articulação com a 
Central e Evatos; 

vl .— desenvWer tiabalhos de pmmção e difusão da arte ré de 

r  

apoio aos artistas 

 
-•"± 	 ••••••-••-• locais; 
1. 140.NESTiDAUF 

VII- estimular a valoririção da cultura popular; ••••••"'""" 
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VIII - promover o desenvolvimento cultural do Município, através do estímulo ao 
cultivo das ciências, das artes, das letras e da sua história; 

IX - administrar a Biblioteca Municipal sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal; 

X - proteger o patrimônio cultural, artístico e histórico do Município; 

	

, 	1 	1. 
planejar as ações culturais nos próprios municipais e nos locais públicos; XI- 

-serx tu ta-12 D.o "%si  r  
XII - promover execue-ede • programar de formação . para as artes em todas as 

modalidades; 

XIII r coordenar :dirigir os cursos de arte de responsabilidade do Município; 
iit  -` ''N, 	.:\" 'I 1 k   

XIV - elaborir os currículos liásicos'clós cursos de arte,k  divulgando õ período de 
inscriçãr?, 	. ' 'rui:  1 	(....„,„---- 	- ... - 
	ais XV - participar da definição de diretrizes e da fommlação da pohnca de eventos do ..,,. 	 .._, 	.-- 	‘• 	r 

.• ..: 	 C. n a 	 i 
Município; 

rn_ desempenhar outras atividades afins. I 	, 

	

ChnseL. 	- . >„.. 	- - n• 	.relt 
17) Diretor do Departamento de Assistência Social 

At(ibul te‘: 	1 11 -11 Ç':4>  

I -‘k promover o acesso à politica de assistência .social *asifamliias; em situação de 
, 

vulnerabilid44`de,COnu; prevê o SiStema'Único de AssistênCia Social - SUAS7Objetivando a 
prevenção de situações de risco por meio do desenvolvimento de 'potencialidades e 
aquisições e o fOrtalecimentordtvinculós familiares e • comunitários, que deverá ocorrer 
através do desevolvimerité; de serviços, programas e projetos locais 'de acolhimento, 
convivência e socialização de famfiiis e de indivíduos; 

II 	 ......- " 

II ' qualificar os programas, projetos e serviços dos eixos de proteção social básica e 
v especial, de média e alta complexidade; ..,,, 

III - informar ao ór- gão gestor quanto às necessidades d• aetectadas para a viabilização 
da infraestmtlura,  para garantia do funcionamento dos Programas e serviços' afetos à sua 
Departamento; 5,  

"N IV - supe\ivisionai k as equipes dos programas e serviços afetos à sua área , de 
r 

.... 	,,,.. . 	. 	, e. . - 
competenua inundo &cumprimento dos objetivos e diretrizes da políticade assistência 
sociL_1(ál14 jrze -.."'" .. -......_ 	"."---,„ 	 T; 	Itsi t• c- 

--"Cs-duai  i  
V - contribuir para o estabelecimento de-fluxos entre os serviços de Proteção Social 

Básica e Especial de Assistência Social, em sua área de competênCia;""".-  
t..,..,......zat Dr t S II  

~iligreer 
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VI - planejar, organizar e promova formação continuada das equipes em 
conformidade com as demandas identificadas no processo de supervisão; 

VII - acompanhar e executar as deliberações dos Conselhos afetos à sua área de 
competência; 

VIII - planejar e executar ações de assessoria técnica na área da Proteção Social 
Especial conforme determina o Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

1 
IX participar e contribuir nos processos de planejamento e programação das ações 

da Secretaria Municipal de DesenvOlvinienió Sodal,,induindo a elaboração do Plano 
Municipal de Assistenda Social er  'd-its-Prrportas."--para-o Plano Plurianual, o orçamento anual 
e os planos de aplicação doS"fundnes municipais vinculaciõrà 'kie.a; 

-.•-•. 

	

7. 4•1151 	 .  
X7 acompanhar, monitorar, avaliar a implantação dos instrumentos de planejamento 

e programação, em artidulação com outros órgãos da Secretaria Municipal 

	

‘ ,.>44 41 	.1 	tá-------' ' Nr),A. 
'XI -, participartre "contribuir na • elaboração do relatorio \anual.  e de relatórios 

periódicos das atividades d; SeaetatiiMUnicipal; 
if 

•.., 4  . 
;•°- "4,,f 	4,..er  ç 1 (-5-7 	.., 	'1/4 	

\ 

11,-/-  " 
XII - gerir a rede sócioassistendal do município, articulando re Coordenando a 

proteção Social básica; . 	N...,52~.:2 	• 	1 P- 	- • 

i 	 1 	 , - 	„," 1---.'%,,' 	: 	 Pe  ~". ...%-g. 
g 

X111 . '.' acompanhar . a execução dos serviços : de proteção' social ,básica da rede 
sócioassistencial goVemanieitial énão gOvemamentil, cadastradas no á'abito do SUAS; 

.ergc 	--'il reei— ou- 	)--., 
ny „supervisionar, conceder apoio técnico e coordenar a rede de , serviços 

socioassistendais'de proteção social básica e pitteção social especial no âmbito do SUAS, 
tanto na.; unidades' públicas; quanió nas entidades privadas sem fins lucátniostprestadoras -. serviços; __44i 	 Cl. 

II 	NiSs...-1.  
XV - subsidiar na supervisão dos dados atualizados do diagnóstico social no 

Município, em apoio direto a ,Vigilatia Sócioassistencial, bem como no'mapeamento dos 
usuários e no prOcesso de inimitoramento e avaliação, no âmbito do SUAS, na proteção 
social básica e esliecial; 	( 	e- 

i 
XVI - articular e fortalecer a rede de prestação de serviços de proteção social especial 

de média comPlaridade, na área de abrangência do CELAS; 
f xVii - participar de-conxissões,fori, comitês locais de-defesa e promoção dos direitos 

de famlias, sius membros e indivíduos; 	 1 
lç 	 Ai 

XVIII - planejar, forinular coordenar e avaliar políticas públicas de inclusão produtiva, em 4 
consonância com O Plano Brasil Sem Miséria; 

,.. çork) 
or 

iif 303Ct' promover e divulgar estudos e pesquisas que subsidiem a in-rplementação-de políticas 
de inclusão produtiva, fomento, economia popular solidaria e outitás-  correlatas-  ---r-  it.jtli-

XX-".....--adesetitialilii-Ot?Itras atividades afinis---------. .........„.„-.11C-I-2 E ri' 

-."."--i-,-„___MONE 5 T  -----. 	...-,------- 
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18) Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 

Atribuições: 

1- formular propostas para a promoção e desenvolvimento de ações que estimulem 
as práticas esportivas no Município; 

e privadas para o desenvolvimento de prOgramas, projetos e atividades do órgão; 
II - negociar e gerir acordos, convênios e parcerias com órgãos e entidades públicas 

III - promover a elaboração do calendário; para realização de eventos esportivos no 
Município em articulação com a Liefiaanren-to-  cliCoaraicação Social; 

. oree Cie  
IV - promover e desenvolver programas e projetos 'i para o fomento ao esporte 

amador, 	 ii 'e:/ 	- 	 - 	... -.e.'s, 
, • 	it, 12 	.......----,........ 	., 	\TP\ . 

	

I 	

I 

V "I"-  promover programas de ginástica laborai para os servidores municipais; 
,,,: 	• 	l •,issk-f" 	/ 	,...502,___-if 	. -‘,..C.5 .̂  

. 	VI- promover e apoiar as práticas esportivas junto 'a comunidade; I  

. . . • 	' - V - 11.-----3--57 	\A . , , "e 
i 	 i , r à 

1 	1 
Ide 	- • t 

„VII - administrai as praças de esportes e os equipamentos desportivos que integram 
a estrutura da Secretaria Municipal; 	-....-V 	--2- 	' .... 	i 	. 	• 

i  
, - 	.7 VIII' -, prestar assistência a" formação_ de associações comunitárias com fins 

esportivos;;C 	\-=-;--1 0,.. 
; , if  .4" 	. 	11 	Ir") 

IX - promover programas cinco-desportivos de interessegeral" do Munidpi6; 

IIIJL Li I 	s, 	li 	11.'4' ) )c _ trabalhar conjuntamente com Deixar-cimento de Lazer e Juventude e as demais 
Secretarias Municipais no rque dii remito aos progsitnas voltados esportes, lazer e 
recreação do Município; 	 I 	1 

St I yr ' 
XI - providenciar . a . aquisição de bens e Materiais necessários aos equipamentos 

il1/411 
iti 	"r  

XII - articular-se com a Secretaria Municipal de Educação para a realização de . , 	 .. programaçoes conjuntas; 	 _ , 

os dados coletados atualizados; 
XIII - 'realizar estudo e-cadastramento das instituições desportivas locais, mantendo 

XIV - prestar assistência às instituições existentes no Município, que tenham por N, 
	. 	

iii 

, 

objetivo a difusão e o desenvolvimento de eventos e práticas desportivaSt 1/41/4N,  
rini 	 r 9 

promover . o preparo técnico 	das equipes 'desportivas - representativas do 
Municipto r  o 	 ___y___ 	

yr  

XVI - manter-  intercâmbio com _ Federações, ',Ligas e 'demais representações 
desportivas, ao nível das esrferas esRchilaterfaelal; 

desportivos; 
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XVII - planejar, organizar, executar e supervisionar a realização de eventos 
relacionados à recreação, lazer e entretenimento da população; 

XVIII — planejar, organizar, executar e apoiar eventos, atividades, programas, 
projetos e políticas públicas relacionadas à juventude do Município; 

XIX — formular propostas para a promoção e desenvolvimento de ações que 
estimulem as práticas recreativas no Município; 

XX — negociar e gerir acordos, convênios e parreri2s com órgãos e entidades 
públicas e privadas para o desenvolvimento de programas, projetos e atividades do órgão; 

XXI — promover a elaboração do calendário para realização de eventos recreativos 
no Município em articulação a Departamento de Comunicação Social; 

XXII — promover, com regularidade, a execução de programas recreativos e de lazer 
para a população; 

XXIII — prestar assistência à formação de associações comunitárias com fins de lazer 
e de recreação; 

XXIV — formular e propor políticas públicas e diretrizes ao Chefe do Poder 
Executivo, visando ao atendimento das necessidades da Juventude; 

XXV — promover a cooperação técnica entre os órgãos do poder público e entidades 
privadas, a fim de assegurar o desenvolvimento de políticas públicas voltadas à Juventude; 

XXVI — organizar campanhas e atividades que fomentem o protagonismo e 
associativismo juvenis; 

XXVII — promover e divulgar eventos e atividades sociais, educacionais, esportivas e 
culturais referentes à Juventude; 

XXVIII — promover a realização de estudos, pesquisas ou debates sobre a situação 
da população jovem; 

XXIX — instituir projetos e ações visando o acesso do jovem ao mercado de 
trabalho, em articulação com os órgãos afins; 

XXX — desempenhar outras atividades afins. 

c)FUNÇÕES GRATIFICADAS 

1- Controlador Geral 

Atribuições: 

I — promover, planejar, organizar, coordenar, orientar e controlar as atividades de 
controle interno do Poder Executivo; 	_ - 
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II - promova, dirigir, orientar e controlar as inspeções, verificações e perícias nos 
órgãos e entidades integrantes do sistema de controle interno do Poder Executivo; 

- promover o controle e a centralização das atividades de acompanhamento, 
registro e monitoramento da execução de convênios celebrados pelo Município bem como 
na revisão e consolidação das respectivas prestações de contas; 

IV - promover, dirigir e controlar a auditoria das demonstrações contábeis, 
orçamentárias, financeiras e de pessoal Idos órgãos e entidades da Administração direta, 
bem como das suas prestações de contasr_.; JZ eS 3 int.n."--„,.s..  

V — promover o acompanhamento geren-ciál de custos e de resultados da atuação da 
Administração direta do Mtiniciiiio'; 

VI - assinar as.1  prestações de contas da ,Prefeitura juntamente com o Secretário 
• 

Municipal de AdministraçãO e Finanças; - 
' 	/ • 

--s3. VII- articular-se com a Secretaria" Municipal de Administração e Finanças para a , 	I 
organização" das prestações de contas da .gestão municipal 'e deis audiências 'públicas, 
utilizando os subsídiOs levantados ou elagiradós Pelas departament&acompetenies; 

ti 	ci 	 !te' 
XI - promover avaliações periódicas do sistema de controle interno, com objetivos 

preventivos, conetivos e de subsidiar eventuais punições; 

XII - elaborar Plano Anual para acompanhamento e controle de convênios do 
Poder Executivo Municipal bem corno fiscalizar o seu cumprimento; 

." XIII  orientar as operações descentralizadas de guarda de documentação, 
execução fisico-financeira, cumprimento de prazos, exigências e prestações 'de contas de 

XIV -. prestar informações aos órgãos de auditoria das entidades fuánciadoras de sn  
I contratos e convênios caii o Poder Executivo Municipal, em articulação 'com os órgãos e 1 -.... que os gerencianie executam; 1... 

;At  .,,,m'etd:... e'-,-- 	-..._ 
I xv — • coordenai?.  supervisionar e acompanhar a , exata"-  ção dos serviços , de 

conciliiçitá liam:ai:ia das contas viiculadas à convênios;  

XVI- elaborar Plano Anual de Auditoria do Poder Executivo Municipal, incluindo 
a interna e a externa, j;-(7 iniciativa do Prefeito Municipal, proceda-do ao controle i:le seu 
cumprimento e avaliação;---•-••••••42,...r • '' L-•." dlielii_.,aag --„.....are 

e.. 	(-../  
VIII -:-- promover a organização e a norma

O
nzação de rotinas e procedimentos para a 

Administração Municipal visando ó aprimoramento de seuicontiole interno; 

IX - promover C'ofientação  preventiva, capacitação e 	assistência , técnica aos 
-...., 	 -.1/4_ 	i , --s."-  

gestores e seividores municipais': ObjetiVarido o melhor cumprimento da legislação e das . -. 
normas em vigor e a observância aos princípios Ceontrole interno; 	-11  

r 	(. 	), \ i i 	ri 	I I 	Iii 	
1/4k...ceir. 

X — promover a anâlise das operações  de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos eff  haveres do Município; P ,a 

é• • 	. , 

- 

convênios; ik  
• 
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XVII- coordenar, orientar e supervisionar a elaboração de relatórios e pareceres de 
auditoria, incluindo impactos físicos, financeiros, econômicos e administrativos; 

XVIII - providenciar, coordenar e acompanhar auditorias externas bem como 
fazer executar trabalhos de auditoria interna, incluindo dos sistemas informatizados da 
Prefeitura; 

XIX - realizar a auditoria sobre os sistemas contábil, financeiro, de execução 
orçamentária, de pessoal e demais sisiemas administrativos de órgãos e entidades da 
Administração direta e indireta bem como das suas prestações de contas; 

XX - manter registros sobre a' composição e atuação da comissão permanente de 
licitação; 42_ 

ry-  ,  

XXI - verificar a exatidão e sufidência dos dados relativos à admissão de pessoal e 
à concesão deiratifickôá, aposentadorias; refoimas e penSões:sna administração direta, 
autárquica e fandadonal,' subnietendá os fatiados à‘apreciação do Tribunal de Contas do 
Estado, no que et:libes:-  ii -I 	ír,..-rt'--. " 	. I. 	NI  \s, 	' 

r 	- -I 	 ..--"ffr, .r1 7 	ï ... t. ,x;x:R.- desenvolver projetos ; pára implantação e.manutenção de mecanismos de 
integração dos  diversos sistemas administrativos, que servem de aPoio à fiscalização 
financeira; orçamentária; contábil, de peal e de ;valiação da gestão; 

i - 	.- 	 -....,,, 
XXIII - desempenhar outras at▪  ividades aftns.)7" 	.."'•••,.,_ 1  

1l. 
--n T--- , 

2- Comandliáte Geral 1 1 	.1 
Atribuiôõei:--1) 

‘... 	. 	

, 

	

. 	. 	 a 
1- coordenar as atividades de Guarda Civil Municipal, previstas no Art. liai, § 8° da 

II- formular propostas para a promoção e desenvolvimento das políticas de ordem 

\it 
III - negociar acordos, convênios e parcerigs com órgãos e entidades públicas e 

privadas para o ' desenvolvimento de prOgramas, projetos e atividades ligadas a esta 
Departamento; 	,....._ 	 - ... 

) 

- 

5 	• 
IV - elaborar, em conjunto com Outros órgãos municipais os mapas e estatísticas de 

ocorrências de eventos ligados à ordem pública e defesa civil do Município; 
\ 	I 

31- elaborar e executar o plano de ordem pública e de defesa civil do Município; ... 

promova o estímulo à participação social nas políticas de ordem públiCa'e de 
defesa CiVil 	--1-'-••-... 

"----;rmal  I. l'ii VII - desenvolver estudos • e , pesquisas . tendo , em • vista a redução dos índices de 
c.ximinalidade do Municq;ià; 	HONESTiarlDE ar 

. , . .....-e-ees".  

Constituição Fedeial; sy 

pública e de defe:sa civil do Município; 

oj0cr;>--- 

92 



Câmara Municipal de Ara çoiaba da Serra 
Rua Professor Toledo, 668 
	

Fones: (15) 3281-1613 

e-mail: contato@camaradearacolabadaserra.sp.gov.br 
	 (15) 3281-5074 

slte: www.camaradearacolabadaserra.sp.gov.br 
	

Fax: (15) 3281-2775 
CNPJ: 60.113.172/0001-01 

	
CEP: 18190-000 

VIl - analisar e propor políticas de atração de investimentos e socialização da 
segurança no Município; 

IX - dirigir e executar a política e os programas de segurança institucional, em 
conformidade com as diretrizes do Poder Executivo Municipal; 

X - exercer a fisealinção e o controle das atividades desempenhadas no âmbito de 
atuação da Guarda Civil Municipal e da Defesa Civil; 	- 

o 
• 

1 

XI 	desenvolver e aplicar polítida-s; sistemas -e serviços de inteligência, para atuar de 
forma proativa com a finalidade de coibireaç-ões delituosas; 

"..." 
XII 

 NsCiss  
" 

— coordenar as tividades de vigilância interna , e .'. externa sobre os próprios 
ia- , 

municipais e unidades adininistrativas e funeionais de todos -ris orgãos da administração 
direta ddMunícípio de AraçOiab:a da Seira; 

- 
_ 

XIII_ articular-se com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento' Urbano na 
atividade de trán' sito; em aia coordenação eïscalizaçãolno âmbito mi-inicipal: 

O Ge/ 
XIV - atuar em sintonia com os organismos policiais do Estado, dentro de suas 

atribUições específicas; 
r  /C- 7 `a4., 

m  

	

i' 	, 

XV- articular-se co a - S(cretarii'Municifial de Desenvolvimento . Sustentável, na 
fim-atingi°  para preservação deár-els.  ambientais; 

! 1 	11 	li. 7-> XVI - elaborar, implenientar e gerencar planos diretores, planos de con5ingetias e 
planos de operações de defes.  a civil) bem aVnio piojetos relacionado' s corri O-assunto; ii. 	..,,, -, 

N. 	ri di 	 c, 	II 	kV_4(  
'mil-. elaborar, o plano de ação anual, objetivando o atendimento i de ações em 

tempo de normalidade, bem como em situações emergenar  ciais, com a garantia de recursos 
do orçamento municipal; 	

\ 
/" .. 7 	• 	, -. 	 r l 

1  xvm - analis-ir e propor políticas de prevenção a desastres e calamidades públicas 
no Município, bjem comi) átecutar ações para minimizar seus efeitos, quando inevitáveis; 

IXX -, promover a difusão dos hábitos de voluntariado junto à psilapulação para 
atuação em situações de emergência; 	 - - 

XX - promover a ampla participação da comunidade nas ações d) defesa civil, 
.... 

l. 

especialmente' nas atividades de planejamento e ações de respostas a desastres e 
rreconstrução; 

1XXI,- promover e coordenar a realização de capacitação e treinamento dos agentes 
envOlvidos nas políticas de-ordeni,  pública e de defesa civil; „..------ 	re..srl, ost 

ta 
6)4/1".""--- 	-.'---•• 	_,--'-e--   11 a .."7"'r 	 .0 e •_, 

XXII': promovera mcasão dos princípios de defesa civil nos -currículos escolares da 
rede municipal, aii-or-c-ionandodo--aii-oidà'coiniiiiidájde docente 'no-daenvolvimento de 

m r.SrlD,PL......,..- J Lit material didático-pedagógiCo para ejs2fim 
e—i‘-.-,--..----- -....-0-- 
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XXIII - realizar exercícios simulados, com a participação da população, para 
treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; 

XXIV - gerenciar os procedimentos relativos à avaliação de danos e prejuízos das 
áreas atingidas por desastres; 

XXV - propor à autoridade competente a decretação de situação de emergência ou 
de estado de calamidade pública, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Defesa Civil - CONDEC; 

XXVI - executar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 
desastres; 

XXVII - implementar os comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta 
gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações emagenciais em circunstâncias de 
desastres; 

XXVIII — participar da elaboração do calendário de eventos, em articulação com a 
Central de Eventos; 

XXIX - desempenhar outras atividades afins 

3— Gerente da Divisão: 

1— Gerente da Divisão de Recursos Humanos; 
Atribuições: 

I — planejar, modernizar e gerenciar ações de registro, controle e movimentação de 
pessoal; 

II — organizar, controlar, conservar e manter atualizados os registros, arquivos de 
documentos e dados cadastrais de servidores ativos, aposentados e pensionistas; 

III — arnlisar e controlar processos referentes à concessão de gratificações, 
vantagens, descontos legais e obrigatórios, bem como seus pagamentos; 

IV — coordenar, executar e acompanhar as operações de processamento da folha de 
pagamento; 

V — promova aos descontos, em folha, relativos à Previdência, Fundo de Garantia, 
Imposto de Renda, pensão alimentícia, entre outros; 

VI — promover aos descontos, em folha, de empréstimos, consignações, entre outros, 
desde que devidamente autorizados pelo servidor, 

VII — controlar o pagamento de salário—famíli2 adicionais e demais vantagens dos 
servidores, previstas na legislação em vigor, 

VIII— conferir os lançamentos realizados, para elaboração da folha de pagamento; 

. 1 	1 
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IX — organizar a legislação referente a Imposto de Renda, adicionais e outras 
vantagens dos servidores, previstas na legislação em vigor; 

X — analisar e dar parecer nos casos de reclamações relativas ao pagamento de 
servidores, nos termos da legislação em vigor, 

XI— providenciar a elaboração e distribuição dos avisos de férias e contracheques; 

XII — providenciar a emissão er  distribuição' de vales-transportes e refeição ou 
similares; 

ar- , 

Ni?N 
dos sérvido.res; 

,. 	
/ 	-,i 	,,...--- " 	---.... 	.... 	vike 	, 

	

.i\L. S.'  17 r= 	-\\ 1. c5 . - xv „. promover a organização e a orientação com relação às atividades 'de apuração . 
da -, frequência 'e - elaboração da escala--  anual, de _férias . dos servi‘ cloreé da Prefeitura 
supervisionando e con▪  trolando a sua atualização permanente e a observância das normas 

. 	,....,. . 	
Ç,0 

09/  e .' 
	.0 

r 
.1 	 .. 

esiábelecidas; - 	- 	.11-1  

i  XVI 7 examinar e elaborar parecer em questões relativas a outros direitos, benefidos, 
auxílios, vantageni; deferres e responsabilidades dos servidores da •Prefeitura, bem como 
sobre a-solicitação'de trarnSfanda e licenças potiazões de inaptidiCi funcional e outras, 
nos termos di legislação em--  ;7'igoer e`clas de-  mais  normas estabelecidas; 

XVII,  — %organizar o registro ela dileta, bem como b analisar, supervisionar f  reSt 	1 -11 	i r) 

permatientemente., e fomec'eri  ao d Secretário Mimicipal de Adniinistracíiiiie /Finanças as 
estatísticas quanicià concessão de licenças e de atestados Médicos,' rde forni-ara revitar abusos 
e prejuízos para a PrefeiturP, 	2  ri 	9Y 

i . 

É 	

0 

XVIII— promova a elaboração da declaração de bens dos servidores a ela sujeitos e 
proceder ao respectivo regi;do; 

XIX — manter atualizada a coletânea de leis e decretos referentes ao pessoal; ..- 
XX — fazer apurar o tempo de serviço dos servidores; 

_ 
XXI —, planejar e executar ações referentes à capacitação, desenvolvimento e gestão 

de desempenho, em parceria com os demais órgãos municipais; 
,. ./ 

XXII — planejar ações de recrutamento e seleção de pes:s.' oal, diretamente ou através 4 
ta l'clé contração externa; , 	\, 

;,/ 7CtertS 
?XXIII ze.  propo▪  r p▪  olíticas

• 
 e aplicar métodos e instrumentos de gestão e avikação de 

desempenho, acompanhamaõ funcional e desenvolvimento—de carreira; C...;01;  
41  I.:  XXIV-- .deseniõl---Ziaprogramas de ,, orientação e. acompanhamento visando à 

melhoria do desem-renlio do servido—ir, 
1DP.CIE 

servidores; 	 pie 
- 

XIV — elaborar e fazer publicar atos administrativos Idelitivos à situação funcional 

-7„ — 
tuia. 

XIII— organizar e genros registros; prontuános, fichas e os controles funcionais dos 
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XXV — propor, com base no resultado do processo de gestão e avaliação de 
desempenho, programas de capacitação que promovam a melhoria do desempenho 
funcional, gerencial e institucional; 

XXVI— elaborar o plano anual de capadtação da Prefeitura Municipal; 

XXVII- preparar e propor normas sobre elaboração de projetos de treinamento; 

XXVIII - dirigir e coordenar as 'atividades relativas à execução de programas de 
treinamento do pessoal da Prefeitura; 

n. 	kri - 
XXIX — desenvolverJ. programas - de - capadtação , e integração que Eacilitem a - adaptação de pessoas recém-admitidas ou removidas;"— 

XXI - planejar, coordenar e acompanhar, de acordo com a necessidade dos diversos 
órgãos da Prefeitura, o ii'erfil rcle vagas e Odimensionameitto de iieStsoal; 

< 
XXXI — acompanhar o processo de reautainento, íeleção e admissão ¡irar meio de 

concurso público,. em parceria com os órgãos, cle acordo com a legislação vigente;. 

XXXII — desenvolver estudos e apresentar propostas para criação de cargos e 
funções; de acordo com os perfis profissionais Ca "iieassidade da Prefeitiura; 

XXXIII — acompanhar' 
1,

, -Is-avaliar e redimensionar o quadro de servidores, resultante da 

-,,*en ri ir  

-+•tiat 	 • 

' 

I — determinar a forma de licitação, considerando o mrintante previsto da compra, 
bem como levantar e acompanhar os-  limites financeiros para cada fOrma de licitação 
considerando o disposto na legislação e em outras normas em vigor, 

II— promover a realização de licitações para aquisição de serviços, materiais e obras, , . organizando e gerindo os processos lidtatórios; . 	.fl 

III — apoiar administrativa e tecnicamente a Comissão —Permanente de Licitação, 
inclusive quanto à elaboração e publicação dos editais relativos às concorrências e às 
tomadas de preço e Pregões, incluindo a sua distribuição aos interessados, o recebimento e 

ta ,onferencia "da docunientação de habilitação dos interessados e a /verificação do 
i-cumprimento deerigetias legais, regimentais e processuais; 

i 	 P r. 	- 	______&______& A AC' 
IV 	articular—se com a Seaetária de Assuntos Jurídicos na 	de minutas de 

eclitáX Pírla li&nõà previstas ntaidtação pertinente;-' 

V — encaminhara autoridade competente para'  assinatua os editais de licitações e 
providenciar a sua pubiiatão; PlOhEsTIDADF r-4  .1/2„....,  

TN!. -MIT 
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VI — instruir, no que couber, os processos licitatórios de obras, serviços e aquisição 
de bens; 

Ennminhar a Secretária de Assuntos Jurídicos as minutas de editais referentes 
a Licitações para aprovação: 

a) minutas de regulamentos para sua aprovação e publicação; 

h) minutas de editais de tomada de' preços e de Concorrências; 

Encaminhar ah Prefeito MuniCitial: -- 
,..-.„...,?..x ièa:2-----; ..,:r 2  ..--N, 

Resultados dá ,hota-Oes aprecildas•-tiala Comissão Permanente de +.,  
Licitação, para -a sua homologação e adjudicação; 

,. 	, 
, • Resultado dos Pregões para homologação; \-1? \I, 

:¼k. Y 	r 	,1‘) 	N. ..--4  i 
c)., 	• ' Comunicar aos interessados os resultados da lit.:loção; 	- 
. 	. 	 i-  -.1t" 	i ----te-. 	e 	

v  .„ .. 
IX — publicar, na forma' da legislação em vigor; editais, regulamentos e resultados de 

licitações; 

1 	 - 

"Nr- 
XII 	desempenhar outras atribuições afins. 

3- Gerente da Divisão de Compras 
Arribiuçõál a  ri c o 

, 
II — efetuar estudos de mercado para orientar a melhoria do processo de compras, 

quanto à oferta; período' oPortuno, fontes de produção, entre outros; 

III — estabelecer critérios que devará Orientar as decisões quanto às compras; 
Je. 

V — organizar e manter atualizado o cadastro de preços correntes dos' materiais de 

Se

mprego mais frequente; 

espeoficaçãO dos mesmos; 

no -cadastro competente, a ' lista dos materiais homologados e dos — • ' r 
respectivos fomecedores; 

n 	. 	r • VIII — rnlfrnr pesquisa periódica de 	cie teriam e serviços no mercado; 

:et 	 {ler  ti 	 ‘Vr  

)c guardir temporariamente toda deicumentação relativa às licitações; 
ffi••• 

XI 	preparar as atas de reuniões da Comissão Permanente de Lotação; 

44 

da Prefeitura; 

„.0, • 
iV 

I — administrar as atividades de aquisição de bens e serviços para os diversos órgãos 

IV — organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 
1 /4  

elaborar e manter atualizado o catálogo de imateriais e serviços, promovendo a 

si e 
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IX - elaborar o calendário de compras para a Prefeitura; 

X - estimar o montante de requisições de compras, com base nos dados do cadastro 
de preços, para fins de licitação; 

XI - expedir para os licitantes adjudicados os pedidos de fornecimento de materiais 
ou serviços; 

XII - providenciar, junto à unidarie comiletente, o empenho das despesas à conta 
das dotações orçamentárias de material; 

,ára a irk 
XIII - fornecer subsídios ao"Diretor de -Departamento de Administração para as 

providências cabíveis os dadO;"'visando a realização de Contratos de serviços, obras ou 
fornecimento de material; szi-V 

`‘..? XIV - organizar a guarda da documentação sobre a aquisição de ma eriais  e de 
serviços para a Prefeita' ;

4 

11.

. 

?` 	/ risj.----\ 1 ;14,<,  , t frt 4 	h 	.. 	...e."'"".  XV -consolidar a mogramaçao de compras para toda a Prefeitura; I 	. . r 	- 	../.. ...' 	„...i-c,„, st•-.. f 	' 	'‘ 	',,,.., 	4.. .." - XVI- promover a organização e a manutenção atualiz' ada do cadastro de preços dos 
materiais de uso mais frequente na Prefeitura; 29/ ., 	 i --..re  _ 	• 	 . 	• 

1 XVII - promover 'a----orginização e a manutenção -atualizada do cadastro de 
fomecedores; 	(:" k.....,,,. '''' --„,_, 	..."-e  

\- --- 
 ...,,, 

XVIII - declarar a inidoneidade dos fornecedores cujo procedimento justifique essa 
medida; ilf  eçlsti,  

	

f i 	 i  1 	11 	11 	Ç-4> 	
tAki...- it12") •I'l 

É 
XIX R- . homologar p'rodutos ou materiais,  realizar a sua inclusão no 1 catálogo de 

materiaise a insáição dos fornecedores no cadastro respec1tiv-  o; i I 	/ 
O 	 f„ 

XX- orientar a organização do catálogo de materiais, promovendo a padronização e 
especificação coml vistas a uniformizar a linguagem emir todas as unidides de serviço da 
Prefeitura; i 

á. 

1\. XXI - garantir que os materiais adquiridos sejam conferidos segundo especificações 
contratuais; e, 

XXII -,- desempenhar outras atribuições afins. 

II. 	
. -.. 

4- Gerente da Divisão de Receita 
Atribuições: 

I - manter fluxos de informação permanentes com os Cartórios de Registro (de i* 	.-,..- 	-, 
Iinóvei para assegurar a cobrança do ITBI, na transmissão de imóveis inter vivos,. Re1,›N 
" Pa

-- 
--s.__ 	--, 

t zelar pêlo cum-primento do-- 	
ed 

calendário fiscal; 
___.1..is.,.....,•—  , 

II 
 

--,•LLI:„1-.1  ra•-•-~— 
III - participar dos,  processos djuiforriatização  das rotinas `de gestão de tributos 

e' I • 1. . 1 - 1" . 
imobiliários, mobiliários e - das „ ;Ceias t diversas, i inclusive - dl escolha de sistemas e --~-...... ~-,----- 
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aplicativos, em conjunto com a Departamento de Tecnologia da Informação e 
Telecomunicação; 

IV — executar as providências necessárias ao lançamento dos tributos imobiliários — 
IPTU, ITBI, contribuição de melhoria e taxas, em articulação com a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano; 

V — executar as providências necessárias ao lançamento direto dos tributos 
mobiliários — ISS de autônomos e v ila  :inclusive quanto ; à identificação do fato gerador e 
da matéria tributável, da categoria do contribirinte e da forma de lançamento aplicável; 

rh, 	s 

VI - providenciar as medidas • necessárias à emissão informatizada, em articulação 
com a Divisão de Sistemas erInfoi:mações no que coub;.Ve acl-enram.  inhamento ou entrega 
aos destinatáricri dos documentos de cobrança dos tribuiós-Árnobiliários — IPTU, ITBI, 
contribuiçãO de melhoria el;xas e dos tribia; mobiliários — IS"&e.  taxas — e para' os demais 
tipos de receitas municipais, inclusive preços públicos e tarifas4< _ 

VII —.articular—se com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, de forma 
a promover a inscriçao mobiliaria e atualiza--ção do ,Cadastro N lmobiliano com iyistas à 
cobra:Oiça de IPTU e ass-7gurar a quitação das 'caxias—de licenças Iurbánts' tiras, de localização e 
funcionam' ento 'de atividades econôniicanlecorieliftes do exercido dé poder de polida 
municipal; - 

VIll r  controlar a arrecadação' e a • baixa • do pagamento dos tributos municipais, 
enviando, ao fina-  I do exe2ddo, (falação-de contribuintes em débito para cobrança; 

/ se" 

	

si  I 11 	"."1: 	'ri"' • 	Cri 	cálculo dos contribuintes ?as  tr. 
IX — homologar os lançamentos fenos pelos propnos con 

tributos sujeitos a estimativa; I 	tit, 	ti 	I 	
(./Pt%‘j 

e 

‘1/4  X - emitir certidões negativas de tributos imobiliários e mobiliar' ios e providenciar 
segundas vias de dirriês ou outros—docum—  entos de cobraliça; 

- manter o controle dertiGros fikais; 

XII — exarar pareceres e proferir despachos interlocutórios nos processos que tratem 
de imunidade fiscal, isençãO, consultas ou reclamações contra lançamento oul autuações por 
infração legal e'cle assuntos cadastrais;  

• 
XIII 1executai um processo continuo e sistemático de cobrança amigável dos 

créditos fiscais imobiliárHios, mobiliários e as receitas diversas em atraso, durante o próprio 
exercido fiscal a que os mesmos se referem, recorrendo a medidas como: / 

expedição de corres' pondências e avisos periódicos aos contribuintes em atraso.;"me ti,  
N. 	 .d.  

reilinçao de campanhas de conscientização e de advertência, também periódicas;P. 
7.4..tinnilga, 4,  ça-‘2, iam bem' ,perHódica, dos prazos para o. cumpmnento,dastiot nga: iires 

-- - (:lisponi.v.- eis  
tributárias e das punições por infringi—las, através dos meios de comunicação 	, 
inclusive ris.  de"Comismicação`de massa- 

XIV — aplicir asuiniodalidades de sul' si"--irnsãcrdos créditos tribUtários nos termos da 
legislação em vigor, 	1,.....„2:1jett E T1 ON.2...war ..„...k 

.11..111~ ~MT 
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v 	 II ç'iç 
XXV T  articular—se , com outras equipes e órgãos . de . fiscalização do Município, 

visando à integração de esforçOs, a colaboração mútua e a complementaridade dasações e a 

	

eficácia dos trabalhos; 	t 

t.s.,s,  XXVI— integrar equipes multidisciplinares de fiscalização de diversas naturezas; 

	

1,-.., 	• 	; 

XV — coordenar e executar de forma integrada e articulada, as ações fisr2lindoras e 
avaliar seus resultados; 

XVI — organizar e promova a informatização, em articulação com a Divisão de 
Sistemas e Informações, de bases de dados que permitam a fiscalização à distância, através 
do cruzamento e da comparação de informações sobre o comportamento, as condições de 
funcionamento, o desempenho econômico e a situação dos diversos tipos de atividades 
económica e categorias de contribuintes; principalmente os do ISS e das taxas relativas ao 
exercício do poder de polícia municipal;' 

XVII 	
p — planejar e coordjar; aliin

Int
entaição -da base de dados e a análise e 

comparação do comportarnea 	contribuiritei,n fim de orientar uma fiscalização 
planejada e a busca de açõsVonttra incorreções; infraçõe-sr;inegação, evasão e fraude no 

-' 	 \Sr\ pagamento dos tributos Municipais; 

XVIII 7- manter o sistema de acompanhamento de contribuintes Municipais de 
acordo Com as normas" 'cid ëódigo tributário-Municipal, emitinwdO e divulganáo relatórios 
gerenciais; 

11 [1:w-dl XXII ._—_i  homologar . as intimações, as notificações, as autuações te. determinar a 
aplicação de multar e de outras penalidades aos devedores da FaZenda Municipal e 
infratores da legislação tributária, em conformidade com as noimas legais`em vigor, 

1 	d'ef 	Y. 	
r 

il 

XXIII — dividir zonas de fiscalização, aprovar escalas de trabalho e rodízios de 
fiscais, inspecionando o 'et; cumprimento; 

XXIV — apurar a produtividade fiscal; 
i 

,r 
)XXVII- exarar parecera e proferir despachos interlocutórios nos processos que 

trat aem de assuntos ligados à'fiscalização txibutária; 
$rre".-"ec 	 112 -.1e4  - 34  ‘ 

 XXVIII - exercer o monitoramento; controle e fiscalização-do uso e ocupação do 
e —  

solo urbano de acordo com as normas e-cliretãzes estábelecidas pela legislação em vigor; 
LOhSDUP 

ft -, 
. . 

xrx - orientar e 
V 

 dirigir as Cálividades de, fiscalização permanente quanto ao 
cumincinient& das obrigações principais :e.,  ace:Isárias relativas aos tributos municipais, 
elaborando e coórdenando a execução e availiaTçãO de planos -clé fiscalização; 

...,' 	-....... 	,i 
XX —.promover as ações de fisdalização tributária de rotina in loco; ,-... 

eb.,. /743..  
, 

go< XXI — promova sindicâncias 	e fiscahlações especiais sobre a situação eéonômico— 
financeirl de' cOntribuintes: 'em &.sos de (suspeita 'cle incorreções, i infratçõetk siMegação, 
evasão el  fraude no pagamento dos tributos municipais; 

1 
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XXIX — fiscalizar a aplicação das normas Milícias municipais, fazendo lavratura de 
autos de infração, expedindo notificações e editais de embargo necessários; 

XXX — aplicar as sanções previstas na legislação em vigor; 

XXXI — elaborar laudo de vistoria administrativa; 

XXXII — promover o treinamento de fiscais no sentido de exercerem suas funções 
junto à população de forma eminentemente educativa; - 

=CM — coordenar equipes multidis—ciplinares, compostas de fiscais e de outros 
profissionais de várias Secretarias Micipais n • '▪  ealização de trabalhos conjuntos e 
inspeções, que envolvam' ctáréréiao de diversas modalidades do poder de polida 
administrativa do Municípici;S7 ^ 

XXXIV - comandar, supervisionar e coordenar a gestão das atividades de inscrição e 
cobra:19i,  judicial da Divida 'Ativa; ir 9/5  

XXXV organizar e executar a " informatiza-0o, em articulação coma Divisão de 
Sistemas e Informações, de bases de dador que; perinitaM a`linscrição e.'" controle dos 
processciS de âjuizamento da divida atroa municipal,' em irticulaçao com a Secretária de 
Assuntos Juridic-os; 	• 	N....KJ 	> s  

XXXVI executar, a inscrição dos débitos em atraso em divida ativa, notificar os 
interessados e negoaar, rilLiraCi'enuber1,-possíveis pçrcelamentos antes "dó ajuizamento, nos 
prazos previstOs em lei; --"h, 1 er 

..rfl, 	 -1; 
XXXVII NA' proceder ao ajuizamento d, dívida ativa drorigem tributinia e da 

decorrente dos demais créditos do Município, nos prazos previstos em lei; 
k\

XXXVIII • - manter o sistema de acompanhamento dos processos' da dívida ativa 
municipal, inscritos e em cobrança judicial, emitindo reliitnios gerenciais:, 

cr 
XXXIX — controlar os prazos e outras formalidades e providências para a efetiva 

t  
... kC, rt --- elaborar e atualiiar o Plano Plurianug a Lei de Diretriz Orçamenr4riâs e a Lei 

Orçamentána Anuateem articulaça;i-com os órgãos municipais; 	- tig 

	‘... 

1."* 
- 

. '•  

-"""Ctall n ras- 	
-11,,sr 	

PET:ti 
II "' realizar estudos visando à suplementação de créditos que se fizerem necessários 

da no decorra execução or
ii  
çamentáriZ NE 5 TareR 1.31-___À ------ _. . 

; 	 a 	 . 

cobrança judiciarda dividalativa municipal; 
1 

XL — emitir pareceres e proferir despachos interlocutórios nos processos que tratem 
da inscrição, notificação, cobrança judicial da dívida ativa municipal e extinção o do crédito 
fiscal, observ;ndo as orientações da Secretária de Assuntos Jurídicos; • 

XLI — desempenhar outras atribuições afins. 

5 — Gerente
\,, 

  de Divisão de Planejamento Orçamentário; 
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III - elaborar estudos de custos das atividades administrativas e finalísticas, visando a 
otimizar a utilização dos recursos financeiros e materiais; 

IV - participar da elaboração de Planos Estratégicos e de Planos de Gestão, bem 
como analisar as repercussões financeiras decorrentes dos planos dos diversos órgãos; 

V - proceder ao controle fisico e financeiro dos planos de investimentos da 
Prefeitura, bem como, a supervisão e acomiranhamento da execução orçamentária, 
observando as normas previátas na Lei dá Resporiiabilidade Fiscal; 

r1StV 
VI — atuar no processo de e.laboraçâo 'de •PLaZI Estratégicos de Desenvolvimento 

Institucional da Prefeitura e de %ri& de Gestão dos div:rs`a órgãos municipais; 

VII- contribuir na elaboraçãode normas e manuais de rotinas e procedimentos para 
disciplinar os diversos subsistemas de gálio da Prefeitura, em"arliculação com os demais 
órgão.s; . 	t, »Ler  

VIII - coordenar e gerenciar as atividades elativas in % Programa de Orçamento 
Participativo . nas Cgi-C144 sob sua restonsribilidlade; em artictilação com ?as.  demais 
Secretariais Municipais; 

IX - articular-se com os diversos segmentos da sociedade,- tendo em vista fornecer 
"N, 	e subsídios ao superior imediato para a tomada de decisões; 

1/4"1--1 6N..- 
X - identificar novos métodos e ferramentas apliciveis às atividades do orçamento 

participattvoN\ 
; 	s/ 

XI kr  realinr estudos d.e experiências positivas e introduzir inovações capazes de 
1. 	e. :-. 	 , • 

permitir ganhos significativos na realização das atividades do orçamento participativo; 
I XII - desempenhar outras atribuições afins. . f 

/ /7- 	/
6 - Gerente de Divisão de Serviços Públicos;

if 	tr-) 	
..- 

I - pmgramar, organizar, dirigir e supervisionar os serviços de limpeza pública a 
cargo do Município; 

I 	
. 	- 	V _ it 

II - efetuar estudos e tomar medidas visando à racionalização dos serviços de 
limpeza pública prestados pelo Município; 	 f 

9t. 	 it 
ti.... III - fixar os limite; das áreas de operação e os itinerário; para a coleta de lixo, bem 
'cimo para as operações de capMação, varrição e lavagem dos logradouros 

(

públicósjeviu  
...'".#  

Ni h/ ii.7"--  estabelecer       um sistema efetivo de coleta de lixo domiciliar, comercial; hospitalar. , ... 
e industrial. 

 
V - programar, organizar, dirigir e supervisionar os serviços de capina e vanição de 

ruas e avenidas; 
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VI— fiscalizar o trabalho de remoção dos entulhos da cidade, dando-lhes o destino 
conveniente, de modo que não afete a saúde da população; 

VII - programar e dirigir a colocação, nas vias públicas, de cestas coletoras de lixo; 

VIII — conceber, gerir e operacionalinr o reaproveitamento, beneficiamento e 
reciclagem dos resíduos sólidos; 

IX — gerir e operacionalizar o tratamento a resíduos volumosos; r 

X - manter a fiscalização sobre o rtipCrde—recipiente destinado ao depósito do lixo, 
verificando se o mesmo obedeces; nokniáis e pad-i&S eabelecidos; 

XI - fiscalizar e controlar o lançamento do lixo e das águas após o seu devido uso; 
-4;7 	 -•\.}."‘ 

xn - programar, organizar, dirigir etínpervisionar a distribuição e o, controle dos 
veículos utilizados na liinpeia pública;'  

1 	 . • 
, xiii estudar e propor o melhor sistema de conservação e abastecimento dos .. 	.. 	- 

veículds utilizados na limpeza publica;7„.„--C)  0 	jr! 	VN.. 
idv 	,--- te 	 p . • , 	4.1 r 

,.. 
XV - des.  eniolver estudos e reali7ar pesquisas relativas a volume, peso, procedência 

(domiciliar, industlial, de.  "vaili' vçío ent;Coutris) e composição aproximada (quantidade 
" 	 n 	

.....•1•. 

estimada de matérias orgá ic.as, papei, ls,ata vidros) do lixo coletado, tendo em vista o seu 

II 	li 	I 1 IV 	C'ç 	Í I  
aproveitamento:\ 

. , 	— 

XVI- estudar e propor a implantação da coleta seletiva no município; C  
'‘ kl 	

ti 

I 

XVIII • programar e dirigir os serviços de desinfecção dos veíc
i  ulos utilizados na ... 

limpeza, no fim de cada jom5da de tratralho; 	, 

XIX - supervisionar os serviços de limpeza urbana, estabelecendo\ o alcance e os 
limites da área Ide opera7;ão; 

al'-- XX - realizai campanhas educativas para redução 'da produção de resíduos sólidos, 

I. 	 • 
em articulação com a Deriartamento de Meio Ambiente; ''' • 

XXI - programar e executar o plano de arborização . dos logradouros públicos, o 
'plantio, a podÀ e o trataMento das plantas adequadas às condições locais/em articulação 
'com a Departamento de Meio Ambiente; 	

7 
 

(h'sf XXII "- programar e coordenar os serviços de poda da grama em pinças, parques e 
jardins: bmt-con-i6 o serviço de' limpeza desses logradouroir 	. ce,i5,>"" 

1F....... /s.v..  Ae.  

XXI"' realizar,Lnos espaços que  estejam  sob sua supervisão, o.combate às pragas e 
às doenças vegetais; ----1 14 o vr Ç.ri rEarIE xxiv - providenciar a irrigação 4e pornines e jardins; 

- estudar e popor o melhor sistema de conseriação de materiais e ferramentas , 
empregados nos serviços de limpeza pub ca; 

' 	-  

P 
XVII propor à composição das turmas de varrição', capinação e coleta de lixo; 

• 
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XXV — acompanhar e viabilizar através da Guarda Civil Municipal, as atividades de 
vigilância dos parques, praças, jardins e logradouros públicos; 

XXVI - programar, organizar, dirigir e supervisionar os serviços de limpeza e 
lavagem dos monumentos e estátuas existentes nos logradouros públicos; 

desempenhar outras atividades afins 

implantar e executar os serviços de manutenção nos braços de iluminação 
pública, no âmbito do Município, conforme legislação vigente; 

XXIX — promover a elaboração de projetos para instalação de novos pontos de luz 
em ruas, praças, avenidas, estrada;,- Mbinetendo à..aníliSe concessionária de energia elétrica 
local, quando couber; • - ,./(.. 	

-.....<<0.-k, 

XXX — promover o . cadastramento de todos os pontos de luz com sua devida 
especificação técnica, em #arttiCug  lação com a concessionária de energia elétrica local; 

XXXI - manter a iluminação dasliraças, vis públicas) -vilas, para embelezamento, , 	f 

1 a• 
segurança e melhoria da qualidade da 'vida dá cómunidade Como um todo; 

XXXII — eXecutar e Manter 'os seiV•iços de• eletricidade :de 'alta e baixa.  tensão nos 
Ir 	al 	 ` — 	 •I 

prédioá públicos e eventos promovidos pela adriiiriistra-ção pública Municipal; , te 
XXXIII — perrona•Over a elaboração 'de projetos :especiais para iluminação de 

monamentos e prédios que fazem paire do patriMônio histórico-arquitetônico e cultural da 
cidade, Si - articulação com - a , Secretadit— MuM".ciiial de /Desenvolvimento Urbano e a 
Secretaria de Cultura, ES-pcp-  t.te, 1 a r  e Juventude; .._,„..Z 

XXXIV ;imante! 'contiolt sobre-a localizição e a utilização dõs 
máquinas utilizados nos saiçoirqu—aé dirige-ti...- 

XXXV -Cdesempenhar outras atividides afin—s." 	(N...- 
r 	i„)s N 	•.'1 	$1 	11 	'e --zn 

7— Gerente de Divisão de Frota de Veículos; á  
I — conservj -"ar, manter e administrar a frota de veículos leves e máquinas pesadas da .. 

Prefeitura, bem domo se responsabilizar por sua ¡Urda, distribuição  e controle da -- 

utilização  de combustíveis e lubrificantes; - 	. 9 	I 	
\ t 

	

1 	7.5" 	/ II - programar, dirigir e supervisionar as atividades de manutenção preventiva das 
máquinas, equiPamento; , e veículo"; tais como os serviços de abastecimento, lavagem, 
lubrificação, bOrracharia—e normas operacionais; 

	

. 	„ 
III - manter o controle quanto a uso, gasto e depreaação; — 

. 	 - -_ 
IV - promover a organiiição e a manutenção atualizada dos reparos em máquinas, 

veículos e equipamentos da Prefeitura; 
N. 

tik,s, V - promover a inspeção periódica e a verificação do seu' estado "de conservação, 

-INitt.s,"" -.%.,,,... 	--""•--, 	' 	 et V4  
9.... 

	

4 providenciando os reparos necessários;
--0--r.--.°-7

os, 	 a  Pb 

Vit: promover o recolhimento e o conserto dos veículos acidentados, quando for o 
— 

vu - determinar os estoques máiiini:fi -é -Mínimo de peças e acessórios de utilização 
sre........—ipargn. etr e, . 	i 

frequente na manutenção de 	veículos e equipamentos mecamcos; • 	 , 
""-,-.....--.... .. rr• 11~~

...  

equipamentos e 

caso; 
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VIII- zelar pela regularidade da situação dos motoristas da Prefeitura, em face das 
normas de trânsito em vigor, 

IX - fazer observar as normas e os prazos estabelecidos nos contratos de seguro dos 
veículos e máquinas pesadas da Prefeitura, quando couber; 

X - promover a vistoria dos veículos e máquinas de terceiros a serem alugados pela 
Prefeitura, abastece-los por força de contrato e fiscalizar os boletins de transportes; 

I 	I  
XI - promova a elaboração de quadros .der.p.  onstrativos mensais, por veículo, dos 

gastos de combustível e lubrificantes; repiros-scle peça e mão-de-obra; 
, ,,,,:. S.-V.- 	--",-..1' 4  • XII - promova a organizição e fazer cumprir a essiala de revisão e lubrificação de 

veículos; - - 	'7  
k.i.17 	 • ,;-• \ , , 	,-----.... 	VI,  ti 	 I  

XIII - manter, sob segurança„ a guarda de ,,pneus, peças, ferramentas e demais 
materiais' utilizados; 	j?.1.7, 	41,1 „.......„\„_.----3  

máquitias da Prefeituia" ; vi .' 

	

XIV : promover os' serviços , d(a..........6e vig,ilicia,be . guarday 	dos veículos, equipamentos e 

XV - articular-se com às demais r oficinas 'mecânicas do Munickgo, visando à 
\sir  ...- t. 	

,, 4i 
.. 

complementaridade dos serviços; ... C.  --...„. 
s..., • , 	....."  

XVI .- avaliai se os serviços prestados por terceiros estão' de acordo com as ..... 	a.. 
especificações contratadas; .1 

..."1 /4. XVII -tmanter a oficina em perfeitas condiçoes de limpeza e arrumaçao;%, 
1 	'..,.k\ 	.1 	JIII 	)i '  

XVIII - promover a correta destinação e o descarte de pneus, bem Como de óleos e ..... 
lubrificantes utilizados na oficina mecânica; 	II . 

kr 

	

nx - zelar pelo uso correto das ferramentas; 	I 

	

9 	‘ 
XX - promover a distribuição . e o controle de utilização de veículos, máquinas e 

equipamentos miecân' icos asai  dos nos serviços sob sua responsabilidade; 
i 	i---;  XXI - supervisionar o plano de distribuição dos veículos pelos diferentes órgãos da 

Prefeitura, de 'acordo com as necessidades de cada um e as possibilidades da frota; 
- k xxn ir  promover ' e -. supervisionar as atividadei de organização e controle 

administrativo de utilinção „, de veículos e máquinas •• e de operação deÍ máquinas e 
equipamento;da Prefeitura; 

1\1 /2  XXIII - promover, controlar e manter em ordem toda a documentação dos veículos, 
bem como licenças de uso das 'máquinas e equipamentos, orientando os usuários are-  i 
co

-,
r
.. 
 r

e
e
' 
t-a
-
• 
 u

••
-  tl  za
,
ç o , 	•".

-

...,......_ 
.„jcado "-.  -.. 
xxiv - desempenhar outras atividades 

	

afins. 	 E ri.i  -4•-....„,:-.14 ---•-....--..„2," - 
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é 

- 

rsaks r" TI rtiNGU 
8- Gerente de Divisãõ de Vigilancia Sanitária; 
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III - normalizar e definir instrumentos técnicos relacionados aos sistemas de 
informações sobre doenças de' notificação compulsória e doenças sob monitoramento; 

i 
IV - analisar,  monitorar 'e orientar a execução das ações de prevenção e controle de 

doenças que integrem a listade doenças de notificação compulsória; ....,"  
."....C., --........, 	- 	, -,---- 	- ra > 

V 2,Ielaborar indicadoia-  de vigilância epidemiológica para análise  e comportamento 
epidemiOlógr'enadas doen—e-as sob vigilancia e agrava inusitados à ssaWde; Iii,Sç' ' 

-",-...;_24.,I r"^-4,-,..._,_ 	T . as~s~!--r- a-1 r .... 
VI - coordenar e executar as ações-de----vacmação integrantes do Programa Nacional . 	. ,...., _ , r...-r i  . ..... t, 

de Imunizações, incluindo a vacmaçao de rotina com as vacinas obrigatórias, as estrátégias -,-,........-,---- 
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1- programar, coordenar, fiscalizar, gerir a execução, em caráter supletivo, das ações 
de vigilância sanitária, de forma a buscar eliminar  reduzir e prevenir riscos à saúde pública; 

II - intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção, 
armazenamento e circulação de bens e da prestação de serviços, em articulação com outros 
órgãos municipais; 

III - promover e coordenar a realização de pesquisas, inquéritos, investigações, 
levantamento de informações e estudos necessários à programação e avaliação das medidas 
de vigilância sanitária que ameaçam a saúde ¡radica; 7J-i's. IV - estabelecer diretrizes e desenvolver ações para aprimorar a qualidade, a eficácia ...- 	,. _ e segurança dos serviços 4:;igtlancia - sanitária, . auirliando as áreas de Vigilância 

	

Epidemiológica e Ambiental;-,/ - 	 "P 
41. 	 ,, 7 	j....--------..„.  - "r 

V 	definir, organizar, e atualizar informações, bancos e bases de dados de interesse 
da vigilância sanitária; .."1,-f 	____3"1---à 

, , 	. 	• :1, 	,i 	at . 1 	I I, 	 '19  • 
VI — prestar apoio técnico à fiscalização das posturas municipais relativas à "saúde e à 

higiene pública e aitiarlÁr a participação da Setores em eqiiiper multidiscipliriares de , 	. 

	

*.--.1/20.____----- 	 . 	• — 
I VII = elaborar e propor normas e padrões relativos à

. 
 sua

. 
 área de competência; 

___ . 	...ri'  ..._ 
VIII - identificar a necessi -",..dade e promover a realização de programas e cursos de 

capacitação dos profissioniislenstr-OR•idos com a vigilância sanitária; 
i -'- 	 4 I 1 	1; 	il 	e > 

IX - desempenhar outras atribuições afins. -4 

	

'Lel i 	rj U. 	V 	A 
a 

o 
9 - Gerente de Divisão de Vigilância Epidémiológica e Ide  Controle de 
Zoonoses e de Vetores; 

	

ir 	
I 

	

I 	Tftes-  / - 	i  
1 - adotar medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos e das doenças ou 

agravos à saúde; pertinente; ao seu campo de atuação; 
e, 	

.-- 

à saúde; 

fiscalização com profissionais de outras Secretarias Municipais; 

‘‘. 
II - coordenar as ações de epidemiologia e controle de doenças e agravos inusitados 

106 



Câmara Municipal de Ara çoiaba da Serra 
Rua Professor Toledo, 668 
	

Fones: (15) 3281-1613 

e-mail: contato@camaradearacolabadaserra.sp.gov.br 
	 (15) 3281-5074 

site: www.camaradearacolabadaserra.sp.gov.br 
	

Fax: (15) 3281-2775 
CNPJ: 60.113.172/0001-01 

	
CEP: 18190-000 

especiais como campanhas e vacinações de bloqueio e a notificação e investigação de 
eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação; 

VII- promover o monitoramento da mortalidade infantil e materna; 

Vifi - executar ações básicas de vigilância sanitária; 

IX - gerir os sistemas de informação epidemiológica, no âmbito do Município, em 
articulação com as demais Diretorias, incluindo: 1.  

a) coleta e consolidação dos dados juovenientes de unidades notificantes do SINAN, 
do SIM, do SlNASC, do SI-PNI ej de outros sisteMar (pie venha m a ser introduzidos; 

• 
h) envio dos dados ao nivel estadual, regularmente; dentro dos prazos estabelecidos 

1 	I 
4. j. 

X 	 gerir os 'estoques municipais ,.. de 4. msumos estiatégicos, inclusive com „, r 	 I. abastecimento dos executores das ações 	9./ 
-....,„0 	 i 	. 

i XI - coordenar e executar as atividades deinformaçã67 educação e comunicação de 
abrangência municipal; e  fe---- ......„ 	--.. 	- , Y 

...- 	( 	-- ....____-,- 
„FIL 

... ...... 	.1...,. 	 _.. 	

"m"..„... 

XII,..-  adquirir equipamentos de proteção individual - EPI re ferentes aos uniformes, 
demais vestimentas e eqinpamentos necessáriõs . para a aplicação ikels:, inseticidas e 
biolarvidda& alér1 daqueles indicados e de' acordo Com as normai.  definidas pelo Ministério 
da Saúde; %-el) 	i 	ti 	e 

á  si,.. / xn,_ identificar a necessidade é promover a re alização de programas e cursos de 
, capadtação dos profissionais envolvidos com a vigilância epidemiologica, 
í 	. . "..","" - 	,.i 	• 	IP 	 i  I 

XIV - programar, dirigir e supervisionar as atividades de vigilância de ocorrência de , 	 .. 
dengue, raiva, toitoplasmose, leptospirose, histoplasmose e outras zoonoses; 

xv - determinar a coleta de amostras extraídas de animais  suspeitos de portarem 

- \ 
XVI- promover a -realização de investigações epidemiológicas nos casos de zoonoses 

em canis, clinicas veterinárias laboratóriose outros locais com a presença de aliimais; 
'I  ', 

MOINES T1 DA D F 
-~ 

pelas normas de cada sistemtf 
f 

c) 'análise dos dados, ti- 

, 'ri) retroalimentação dos dados. 
- 	. 

zoonoses; 

I 

XVII- c oibir focos'tle zoonoses; 
..7.  

„e2XVIII - elabibrar roteiros para a apreensão de animais, intensificando a busca quandc7,  
sur 

a 	 ..-- --- 
girem áreas de risco; 	, 

XIX - formar equipes de apreensão de animais e instruí-Ias Sane o procedimento a 
ser adotado; 	-4  4  11  ij 	 Y 	- 
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XX - propor a vacinação de animais, intensificando sua ocorrência quando da 
existência de focos; 

XXI - organizar o serviço de alojamento de animais de pequeno porte, prevendo 
casos de isolamento e sactificM; 

XXII - organizar o registro de animais resgatados e vacinados; 

XXIII - organizar e manter o serviZo de vigilância de focos de vetores e roedores; 

XXIV - determinar a investigação cla eastência de focos de vetores e roedores; 
La  

XXV- determinar as medidas de combate a fotos e-á realização de desratização; 
V./." 

XXVI - dirigir e orientar a pesquisa e o estudo das espécies de vetores e roedores 
encontrados e de produtos raticidas e inseticidas; --.4.\\ 	VP' 

-11/4 	 l%) 

	

XXVII 2  promover campanhas preVentivas 	educativas 	Jfingidas a população, em 
articulação com o Departamento de 'Comunicação Social; 	\ 

1, 	- 	I 	1 „...---- 
r  

-.. , 
''',.,..... 	i  

I — desenvolverprogramas' 	de forma-- --ção culttral em todas as modalidades; 

II ;- promover a realinção de cursos específicos nas diversas modalidades; 
f 	[ Vi. 	H I i 	-.-'4. 	C-Ch"..  1 É .1 t, 

III — promover o estímulo a participação popular nos eventos proporcionados pela 1,1 

Secretaria' Munia/A 	
.. 

I; 

	

	 a  
.-  

-s-itai o 	o 	sy  o 	:I • 	.. 
IV - realint eventos que colaborem com o crescgnento e aperfeiçoamento cultural 

I 

V - elaborar levantamentos estatísticos para apresentação à Secretaria Municipal; 

1111111) 

e 

I - coordenar e supervisionar a execução e o controle das ações inerentes à proteção 

t social de forma descentralinda e execução de projetos no âmbito da assistência social, 
através das tinidades que lhe são subordinadas; 

II . 2  coordenar a implementação de serviços e programas de proteção básica ire visem 
a prevenir; situações de vulnerabilidade, apresentadas por indivíduos • em, razão de 

a  

1 
peculiadades-  do ciclo de vida; 	-swi 	?t fr.'  

"i-  egm~n,frON”  EST ID i I? 4.__D E  

--"n• T.•~• .--.1~er 

XXVIII - desempenhar outras atribuições afins. 

.Qa  
Gerente de Divisão-de Formação Ciilturalex- 

.. 

do cidadão; 

VI — desempenhar outras atividades afins. 

Gerente de Divisão de Proteção Social Básica; . 
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IV - regular os serviços e programas de proteção básica quanto ao seu conteúdo, 
cobertura, ofertas, acessos e padrões de qualidade; 

V - implementar mecanismos de Controle:e atuação dos serviços e programas de 
proteção básica; 

VI - atuar na prevenção dos riscos por Meio do desenvolvimento de potencialidades 
e o fortalecimento de vínculos &t  mi1-  iates e comunitárioZS..;:ç 

et 
"1/4" 	 • -NV0. 

VII 	potenriali7ar a familia como unidade de referêncii„"rfortalecendo seus vínculos 
internos e externos; 

• 
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III - coordenar a implementação de serviços e programas de proteção social para 
atendimento a segmentos populacionais que se encontram em situação de risco 
circunstancial ou conjuntural, além das desvantagens pessoais e sociais; 

` VIII — desenvolver serviços, programas .e projetos locais de acolhimento, 
convivência e socializarção de familias e de indivíduos; ir) 

w  --- 	 t 
i- IX ",(-• supervisionar as equipes , dos ...programas e serviços afetos à sua área de 

competência visando o 'cumprimento dós" objetivos e diretrizes da política de assistência 
social; 

'▪  II 

VITrier- ,--;--.:N1-",,,,.._ 	•-••'-; Per 	

... .......„.._ i  
.., 

X - conixibUir pano estabelechnentcrdifluxos entre os serviços 	d e Proteção Social 
Básica e EsfieCial de AssistênCia Social:á; sra área de competência; 	,6•:‘,‘  

i I 	II 	i I 	e,S1  
XI -, planejar, organizar .e promover -"formação continuada idas equipes em 

conformidade crini as demandas identificadas no processo de supeivisão; 1 4  dir 
I — 	r. I. 	N.14‘se-4/ 

XII — participar contribuir nos processos de planejamento e programação das ações 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social„ incluindo a elaboração do Plano  
Municipal de Assistência Social 	proostas 	Pluianug Oorçamento anual 
e os planos de aplicação dos -fundos municipais vinculados à área; 

XIII -/acompanhar, monitorar, avaliar a implantação dos instrumentos de 
planejamento e programação, em articulação com outros órgãos da Secretaria'Municipal; 

per iódicos das atividades da Secretaria Municipal; 

XV - plarr,éjar, forniular, coordenar e avaliar políticas públicas de inclusão produtiva, 
em consonância com o Plano Brasil Sem Miséria; 

. 4 

Ir XVI promrove e divulgar estudos e pesquisas que subsidiem a implementaçao de 
politielalel  inclusãO produtiva, fomento, economia populii" solidaria e ornas éotrelata.0  

-?: cla"est titiell XVI 	desempenhar outrasadvida-d.e:ta  fins.  

XIV -I  participar e contribuir na elaboração do relatóli 	1o anual e de relatórios 

fif 

1 

k 
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12- Gerente de Divisão de Proteção Social Especial; 

I - coordenar e supervisionar a execução e o controle das ações inerentes à proteção 
social especial de forma descentralinda e execução de projetos especiais no âmbito da 
assistência social, através das unidades que lhe são subordinadas; 

II - coordenar a implementação de serviços e programas de proteção especial que 
não estejam contemplados nas políticas...de .proteçÊ  lio' social básica e que visem a prevenir 
situações de vulnerabilidade, apresentadas pôr indivíduos em razão de peculiaridades do 
ciclo de vida; 	. 	>. --, , 	..- 	....-_ 	i:  - ed i  .c..) 	 40.  

- 
III - coordenar a implementação de serviços e programas de proteção especial para . 	... 

atendimento a segmentos y populacionais - que ,....se encontrap , em situação de risco 
circunsdncial ou conjuntural, além das desvantagens pessoais 'es  sociais; 

N1/4  -, 	.-47- 	./  
i --IV - regular os serviços e programas de proteção especial quanto ao SL conteúdo, 

cobertura, ofertas, sacessos e padrões de qualidade; 	
. \r\- 	4. 

 i . ' 
A ti? 	"a' ei 57  

V -7 implementar mecanismos de controle e avaliação dos serviços é programas de 
proteção éspécial; 	, 	, 	-..„,....cy 	 i 	. • 

i ; 	' . • 	- 	..-. -C  
VI- apoiar e supervisionar o funcionamento do Centro de Referência Especializado 

da AssiStência Social - CREAS; ..• -- --- ----"-- 
o..< 	"c".-C_1 fle. ÉN.- ...-"5-'•.. 

VII - manter articulaçao e parceria sistemática com instituições governamentais e não 
gove 	

I. 	11 S're- 	ça-  ÍC 'i 
ruantentias; its  

VIII - coordenar o processo de entrada, atendimento, 
en 	

acompanhamento e 

[N"  
desligamto 	fandli2s no Centro; o 	 1, : 	! 	, 

IX - garantir que as ações implementadas no Centro sejam pautadas em referenciais 

\i X - garantir o planejamento, o registro, a execução, monitoramento, e avaliação dos 
serviços de competênciÁ do CREAS; 

1-  N. 
XI - articular e fortalecer a rede de prestação de serviços de proteção social especial 

XII - contribuir para o estabelecimento de &más entre os serviços
) de Proteção 

de média coniplexidade, na área de abrangência do CREAS;,  a - 
li 

Social Básica e' Especial de Assistência Social, em sua área de competência:// 
\. 	1 

XIII - participar de comissões, fóruns, comitês lor2is de defesa e promoção 'dos. , 
direitos-"de famílias, seus membros e indivíduos; 	„...„,...-,-- 	_....,,..- 

-%;., et" -"ta ̀ ...,_ 	.-.,_,..,:, 	 -•"......r. ri- IX tu 	 , 
XIV - coordenar,. acompanhir,- supervisionar e conceder apoioriéanco para i; rede 

,.... 	- e e 1 a 	 —... 	.....- 
sócioassistencial governamental e não governamental de proteçao s 	especial- média 
complexidade no muniapio; -"*"""' 	'—'4'1"-""" 

ti2tiEST1DADF 

teórico-metodológicos compatíveii com als diretrizes dr; SUAS; 
e 
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XV - subsidiar a gestão municipal e a vigilância sócioassistencial com dados 
atualizados sobre a incidência de riscos e vulnerabilidade; 

XVI - subsidiar a construção de projetos para implementação e implantação de 
novos programas e serviços da proteção social especial - média complexidade e 
organizações não governamentais; 

XVII - subsidiar a elaboração do' Plano Municipal de Assistência Social e outros 
I 	t 	, planos afins; 	 1, 

XVIII- desempenhar outras alabuiõesmsafina-s:' -- 
"C  sre,e 	 -S. 

.e.  • 

13- Gerente de Divisão de Vigilátia-e de Beneficio Socioassistencial; 

	

s 	, 
- ,1—  analisar a adequação entre as necessidades de proteção social da pOpulação e a , 
efetiva oferta dos serviços socioassistenciais, em articuliçãO com as Diretorias; r 

	

Y....., 
	;de -4," 	,.-1".---10  () 1 , 	\NOr‘a.   
. 

.. II — produzir e sistematizar informações, construir indicadores e índices 
territórializados das situações de risore vulnelaSilidade social, que incidem sobre as 
familias e os indduciS-O-o?diferentes ciclos da vida, eirrarriculação com as Diretorias; 

- •  -.st, 	 , 

III l'. Monitorar padrões de qualidade dos serviços de assistência ;Creia' com especial 

	

_.... -,,_ 	I I 	1 E 	. 	• i --W. 
atençao para aqueles que operam na . forma de albergues, abrigos, reside:ririas, semi-
residências \---irt 	t1 [I. 	S%--  fic 'i 

	

residências emoradias prOvisórias; ii 	5,-4, 
... 

1v, coordenar o processo de padronizaçio de -instrumentais das Unidades de 
Atendiihenig; .n Cl 0 O ) 

V - coordenar, em parceria com as Diretorias, o acompanhamento, monitoramento 
e avaliação dos prograMils, dos prOjetos e serviços desenvolvidos pela Secretaria; 

/ .r . llt 
VI - realizas esturdos e diagnósticos de segmentos e grupos de população para 

orientar e subsidiar os programas promovidos pela Secretaria Municipal; 

	

i 	
. 	. 

VII - realfrar pesquisas periódicas sobre a situação socioe-  conômica do Município, 
4 para apoiar, subsidiar, controlar e avaliar e reorientar a política municipal de assistência 

social e a elabóração das propostas para o Plano Municipal de Assistência Social; 
is. 	1 	 ./ NVIII - re2li7ar estudos específicos de perfis socioeconômicos.  para apoiar a Secretaria 

'Municipal te outro.á.  - órgãos municipais na elaboração de critérios s.-para deftnijo '&411  
populaça° , a ser atendidi em ,programas de caráter social. e ' -pira subsidiara 1 sel-etío, 

	

.•.- .r. .. ,.. 	-••••, 

acomlianhiGent>manutenção de beneficios; 	-- 

	

'''çZ 	n rj-di 	 QE5ot  
- Nt'.  

rx- organizar e coordenar a rede sócio-assistencial local; 	• 

	

-.1 	, ti P. IL.' e lt e r i . ft I) C 
X — subsidiar ações estrategicas nas áreas de garantia de direitos; --....,... ro 4fia  

"1\±.: 	.<1` \ -c-PO 

r-e 
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XI- participar da análise de processos de requisição de direitos ou de beneficios, em 
casos específicos, emitindo parecei; 

XII - mapear, cadastrar, organizar e manter atualizados os bancos de informações e 
dados sobre: 

as entidades de assistência social existentes no Município; 
as entidades da sociedade civil organizada, os movimentos sociais e os de trabalho 

em regime de voluntariado ou mutirão, existentes no Município; 
a população atendida pelos divérsol-prógramas, projetos e atividades promovidas 

ou apoiadas pelo Município; "à'''. itr -- •‘•„. XIII- fiscalizar e avaliar & funcionamento, no árnbito de competência municipal ou 
de acordos e convênios fintfado es pelo Município, das enticia-cles-da rede de assistência social 
contempladas, pelo Poder', Público, com • recursos financeiros \  cni de outros tipos de 
beneficiós e apoios; .5%1->„ "" 	 \„.  

XV - a  nàlisar  e emitir, parecer técnico . nos processos de seleção, de programas, 
entidades e "movinientos a gerem-orientados, assessorados Ju aiçOiados pelo Município; 

Cl 	DOO 	 11 • 
.k." 

XVIII - manter atualizada a base de dados municipal do Cadastro Único; 
14 

XIX - estimular a utilizaçao dos dados do Cadastro Único para o planejamento e 
gestão de polidas pública g locais voltadas à população de baixa renda executadas no 
âmbito do governe  o local; --h  

i xx - cooidenar as rotinas administrátivas, gerir os processos de trabalho e a equipe 

) 
XXI - realizar estudos e diagnósticos de segmentos e grupos da população atendida, 

para orientar subsidiar os prOgramas promovidos pela Secretaria Municipal;' 
‘‘. 	 .." 

XXII - renlinr pesquisas periódicas para apoiar, subsidiar, controlar e avaliar-1'e 
tern:len-et:ar,  , a polítici'municipal de assistência social e a elaboração • da.; propostas fiara", Os  

logea<reefi'll #-"eritt-  ‘ 
Plant -Municipal de Assistência Social; 	

f.St 
.---r"r--1---.-  XXIII -7,  reilizarp  estudos específicos de perfis socioeconômiCós para apoias a 

Secretaria Municipal e IsSutrUss-órgãos municipais na elaboraçãtíde1aitérios7ara definição da 
população a ser atendia_ em piogramas • de Icaráteras;cial e , para subsidiar a seleção, 
acompanhamento e manutençãõ-de ben—efiaa's; • ::--,--....Z...ar.- 

^ 
XIV - tornar providências cabíveis junto • aos órgãos 6,coiiipetentes caso alguma 

entidade social estabelecidajno município não estejá.fiin-cionando de àcordo com 'als normas 

."- 	10/ 

.-: e procedimentos leglis;-k 	
C" 

i 
P- 

. 	Dee' CA..- 	--I" ---. 	....--r 
.XVI- coordenar a h identificaçao das -fanifiias que compõem 6-• público-alvo do 

Cadastro ÚniCo, bem comiçO regiirro-does-dados familiares nos formulários eg-pecifi' cos; 
l ir< 11, 	1 i 	II 	1; 	r:r- > 	"•- a. 	.4"-N. '5 

XVII - coordenar a digitação, em sistema especifico, e transniis ao dos dados das 
famílias Cai:hist:adis, acompanhando o reieprno ao processamento pela Caixa Econômica 

II 	or ,.., Federal; N1/4.„14,1 

da Unidade; st- 
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XXIV — subsidiar ações estratégicas nas áreas de garantia de direitos; 

XXV — participar da analise de processos de requisição de direitos ou de beneficios, 
em casos específicos, emitindo parecer, 

XXVI- coordenar a identificação das fanWias que compõem o público-alvo, bem 
como o registro dos dados familiares nos formulários específicos; 

XXVII - coordenar as rotinas ad;ninistrativas, gerir os processos de trabalho e a 
equipe da Unidade; 

	

\r\-4 	i  ai 
,II.= articular-se com as Secretarias Municipais para a realiz.ação

•  de programações 
, 	". 	 1 

	

conjuntas;, 	‘. 	-- ,„„Q___., 	 , . 
i 	• 	' , 	,--m --"'',N, 	 'Z ---•%.4  , 
III — gerenciar racordos e convênios, firmados pelo Município com •  entidades 

públicas e privadas, visaido às ações destinadas a—m---elhoria das acomodações do conjunto 
esportivo e in-jentivo a práticas e:sp-cirtiva:sr;"111s- 

	

f 	; 	11II 	:5-  > _.,... iv - solicitar a compra do material esportivo necessário a ser utilizado nas atividades i 	-. i esportivas a,  serem desenvolvidas rças unidades; ii  
\., LÀ 

,., 	 litil 
VIII — implementar o desenvolvimento de programas e projetos de prática 

desportiva;  

IX — apoiar e estimulai a participação de atletas locais em competições e torneios 

../if  
externos, visando à promoção do esporte no Município; 

-X — orientar • a implantação de eventos e competições esportivas, em colaboraçãã. .... ,-- , com entidades, clubes-e-associações comunitárias; 

-N-114  01-.'--"--- 	---"---- 

NIS~ 

esportivos e de Estádig Municipal; fre- 
O O 

rs---„, 
XXVIII—   desempenhar outras atnbuições afins.' 

74: 
Q"' 1'441 

14 —'Ge:rente de Divisão de Esportes; 

XL'? 	‘/ ÇV 
I — gerir, operadonalizar e radon2lizar o uso das quadras, vilas olimpts, centros 

a 	• 

* 
VIII — organizar, ,coordenar e supervisionar a realização de eventos desportivos 

valorizando a pártidpação 'das lideranças esportivas locais e a comunidade em geral em 
articulação coni a Cendal --de Eventos; 

I 

11 
V — zelar pela segurança dos usuários durante as cOmpetições esportivas; 411" 

VI— administrar os contratos de prestação de serviços; 1 
i ser •1  

>$‘ C. \ XI 	solicitar,i gerenciar e prestar • contas de todo o material e equipamentos 
necessários e foinecidós para o desenvolvimento de suas atividades; 

PPIONE TI DA t2L--1-  
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XII - realizar estudo e cadastramento das instituições desportivas locais, mantendo 
os dados coletados atualizados; 

XIII - prestar assistência às instituições existentes no Município, que &Muni por 
objetivo a difusão e o desenvolvimento de eventos e práticas desportivas; 

XIV - promover o preparo técnico das equipes desportivas representativas do 
Município; 

desportivas, ao nível das esferas cit.-adura! e fercleralifi 
XV - manter inteniMbio com Federações, Ligas e demais representações 

XVI — coordenar a execução de acordos e convênio,- firmados pelo Município com 
entidades públicas e priv&lis; visando as ações destinadas; a realização de eventos e 1 /4 	,,, 5, 	. 	„,...---• -...,,, 	\ 	Nyi \, torneios; 	

, 	./\ hir's ' 	I cg.'‘? -I\ 	A) ;XVII -. organiza.; coordenar e supervisionar as atividades de formação esportiva 
desenvolvida em praças, ginásio e egtádid do Muniapio; 	\% \\ 	..• ' • • e 	.• 	•2' ... i. 	• 	- 	---C r- 1 	 . r 

XVIII 7 abar os professores de educação fisica pelas diversas áreas do Município, 
onde são ministradas as práticas espo:tivas, atestandotmenialmente a frequência; 

... 
1 XIX . - organizar. arpiip'es -"esportivas para a • participai;ão.1/4  de jogos ou certames 

- _-_-- 	
N... 	. 

. -.2'""L" 	E 1.-....  "- 
regionais; .  

XX- treinar atletas, escolares ou nao, na: ms. -----'talações e equipamentos; fomentando o 

	

..---. 	..--... 	
-- 	 --‘.......,.... 

espírito de competição, baseado no respeitO e comi; forma de integração social; \ 

xxit 1  levantar e pesquisar as necessidades desportivas do Mimiapio e providenciar 
19. 	 9 

para que sejam desenvolvidas; 	 Cl 
 

il E3 CS  .. XXII - incentivar a prática de esportes, principalmente junto às crianças e i adolescentes do Município como forma de prevenção; e 

necessários e fosmecidos-para o desenvolvimento de suas atividades; 
XXIII - solicitar, serenciar e prestar contas de todo o material e equipamentos 

XXIV -"desempenhar outras atribuições afins.. 	ti  
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DENOMINAÇÃO i 	1 VAGAS EXISTENTES 

I ADMINISTRADOR 	- - -- -- 
ADVOGADO 	#::‘ iu "-Z.T. 4.11. i -",..., 7 
ARQUITETO 	"", 5-5-te  Nt.fle-1/4 .  6 
ASSISTENTE ADTV-I1 "k 30 
ASSISTENTE ADM. II 	..."---- ----ti, h. 	-‘1"" )57 
ASSISTENTE SOCIAL 	if 	'; . fI 	_ 5 	'. c t,e7 
ATENDENTE 	.0 	• 	i 	-,-."-- • 	- '‘ 17 	' . 
AUX. ENFERMAGEM ir 	.......'rre, i '.. 	49 
AGENTE DE SERVIÇOS 41" 	w 	- i 	i -1'34 	I' 
AGENTE DE TRANSITO ‘...(.1 	-17 20 
AUX. DE SERVIÇOS -t - -t 202 
AGENTE DE MANUT.-  ESCOLAR -is.' 40 ""••••... : 	; 
AGENTE COMUNIT DA SAUDE - 18 	.;1---L- 
AGENTE DE SAUDE I I 	Ti 	.:_e  -; , 8 	í)... '... 

'k i4 	I& 1 	1 BIBLIOTECARIO 1 	11 	li 

BIOMÉDICO 	..  á II1 	Lk 
BORRACHEIRO 1 	9 	O is' "1 	' I 
CARPINTEIRO I 1 	1, 
CONTADOR 	dor 	./ l 2 	li  
COORD. PEDAGÓGICO 14 	itt  
COSTUREIRA— 2 	I 
COVEIRO 4 	1 
CUIDADOR - 10 	I 
DENTISTA 	--- 13 	4 
DESENHISTA 2 	i 
DIGITADOR -'-- 2 	ir 

DIRETOR DE ESCOLA 23 	„e' 
FT.FTRICISTA,.....  
FT FTRICISTA PREDIAL  
ENFERMEIRO -a 	-%.,."--- IS. 3351A -7:1.oe  

4. 27 e  ENFERMEIRO PLANTONISTA' _ _. 
ENGENHEIRO b-......!--Ivnt 	11W. I. Lit....~-0  3 

• 
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ENGENHEIRO AGRONOMO I 
ENCANADOR 1 
FARMACÊUTICO 4 
FISCAL DE TRIBUTOS 2 
FISCAL POSTURAS 8 
FISCAL SANITÁRIO 	I 	I . 	6 
FISCAL DE OBRAS 	- - •-• --_ 3 
FISIOTERAPEUTA 	/dr...N. Is..!.-.-22 -9- I 	1,, • 	3 
FONOAUDIÓLOGO -Ler  "S...terN, 	2 
FUNILEIRO 	. /I7 	 - -1/4..".>.. 	2 

\ 11"r %. 70 	, GUARDA MUNICIPAL 	..------.._ 
AGENTE DE ADM. ESCOLAR c' ..7 en .63 
JARDINEIRO' 'V. 	1 	------ 	-- \l' 12 	.' 
COLETOR DE LIXO 	lie 	-..+C.. --) 'I, 	10  
MECÂNICO Iti 	......- 	LJ 	'-' iii .. 	2 	t 	e  
MECÂNICO II 	\ 	-N. n 	- 9. , 6 	I 
MÉDICO CARDIOLOGISTA ....-a----,-,_ 1 
MÉDICO CLINICO GERAL... 	_, 2N.. 	1.  
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 1 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 	c-,  _ I 	PS._ "N 
MÉDICO GERIATRA II 	il 	\dri  54,1-- 	I' t 	.1 	1 
MÉDICO GINECOLOGISTA - A 	112 	F'. 
MÉDICO NEUROLOGISTAN  
MÉDICO ORTOPEDISTA i 	1 	1 
MÉDICO PEDIATRA' 	,, r 2 	l 
MÉDICO PSIQUIATRA I 	lt 
MÉDICO DO TRABALHO 1 	li 
MÉDICO PLANTONISTA 	. 16 	.14 
MÉDICO VETERINÁRIO b". 	_ 	2 	1 
MENSAGEIRO' -_ - 	a 	1 	I 
MONITOR EDUCACIONAL . 34 
MOTORISTA 	•.--- .67 	1 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 32 	der 
NUTRICIONISTA 	1  _s  1-' 
OPERADOR DE MÁQUINAS — 	16 4-/C...10 
OPERARIO BRAÇAL 	----... ..---- ae20 e Et, 
PADEIRO 4,1"# 	---à-ra---- 	v  -"et"-  I 2 ...-Je 

LUC 	_J129 AGENTE DE DES. INFANTIL"; Ç kr In 
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4 

PEDREIRO 22 
PINTOR 2 
PROF EDUC BASICA I 65 
PROF EDUC BASICA II 93 
PROF EDUC BASICA III 67 
PROF EDUC FISICA 	i I' 18 

10 PROF ARTES 
PROF EDUC BASICA II- EDUC 
ESPECIAL 	--4;ers ./.‘ 

-tf.; 1 	'N., .. •1' -,- --. e ‘.. 	5 
PSICÓLOGO - /42--.1 'it.; :'-. 	8 

, 	:1...V 't 2 	' PSICOPEDAGOGO - 
RECEPCIONISTA-s. 	1c..' .) r\ )3 
SECRETÁRIAI 'is • 	/ 	----- \'' '1 3 
SECRETÁRIA II i 	fr- - -4 	6 	.. . 	* 
SECRETÁRIA III 	........- li 	̀—` iii 

SECRETARIO DE ESCOLA",. ri L.  9,  26 	i 
..." --- 	1 SOCIÓLOGO ."-- —"%s.: .. 

TEC. CONTABILIDADE -''' - _...• -- 	2 '-..._ 
TEC. EM INFORMÁTICA... ear. 18 	. - 
TÉC. LABORATÓRIO-11 	--`1,  ----• 1 	r^s. 1 
TÉC. RAIO X 	, 1 	11 	11 \- 4  \, Sal 8 	/ ( 	1 .1 

TEC EM GESSO 	Là. ei 	n4 	t 1. ..r 
1 	• 	g T11 TEC EM SEG TRABALHO ri 

TEC EM LOGISTICA i 	, 	1 	1 
TEC EM AGOPECUARIA ,-• - r 	1 	̀4, 
TEC EM ESPORTES 5 	N. 
TELEFONISTA -' 	. 6 	14 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 2 	l 
TESOUREIRO - 	_ 	1 	1 
TOPÓGRAFO - -- 	-- 	2 	1 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA 8 	.4 

VIGIA 	-. 20 	,41  
ZELADOR 	\ 2 	.,/ 
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novembro de 2017. çoiaba 

FELIPE SILVA 
Di tor do Dep de Fin nças 

IPREFEITILA EsE 
ARAWCWAIBA IDA SERRA 

AVENIDA LUANE PAILANDA OLIVEIRA, 600-JARDIM SALEITE- ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 46.434.042/000/ -761 PONE/PAX (16)3261.70001 CEP 10.100-000 

www.areonlabe.sp.gov.br  
— 

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO FINANCEIRO ORÇAMENTÁRIO DA DESPESA COM PESSOAL 
N°017/2017 

Ref.: Reforma Administrativa 

Receita Corrente Liquida 
' 	Receita Corrente Liquida ORÇADO/2017 2.018 	a 2.019 

81.605.153,51 80.141.676,00 94.188.051,42 98.436.963,73 

DESPESAS 
Descrição . ORÇADO/2017 4 	. 2.018 2.019 
Pessoal e Encargos 39.959.505,86 45.901.580,00 47.967.151,10 50.125.672,90 
Pensionistas 61.788,11 74.000,00 77.330,00 80.809,85 
Outras Despesas (Pasep) 876.643,99 
ferceirização 3.675.275,00 2.820.000,00 2.946.900,00 3.079.510,50 

--S3.265.993,25 ásub..Total 	 .'t 44-575.212,96_ _ 48.85480a 50:891.381710 

rt-- te 	 — - 	 " 	1 , 	 -. '...' 	 . 	 . 
Ex. Ant. 2017 2018 2019 

Indenização p/ Demissão 
Decisões Judiciais 73.929,66 32.000,00 33.440,00 34.944,80 
Pensionistas 61.788,11 74.000,00 77.330,00 80.809,85 

..„-....: 	•• 	Sub. Total 135.717,77 106.000,00 + 	110.770,00 115.754,65 

w 	• ' • 44.439.49549 48.689.580,00 ;50.880.611,10 53:170.238,60 
' - 54,s/ RCL I 	- • 5446 54,01 ,. 	54,01 54,01 

DEMONSTRAÇAO DE IMPACTO 
Receita Corrente Liquida em 31/0812017 

Total das despesas com pessoal 
Despesas Estudo de Impacto. 015/2017 e 016/2017 

SINS 
48.779.533,76 

1.186.668,60 
	

1.240.068,69 
43.006.928,75 45.802.379,12 

396.305,13 

Reforma Administrativa - Impacto Mensal - Anexo I 34.313,41 430.290,16 449.653,22 

lu') total 430.618,54 1.616.958,76 1.689.721,91 

% S/RCL 
Total das despesas com pessoal até a presente data 
% S/ RCL 

0,50 
43.437.547,29 

50,23 

1,72 
47.419.337,88 

50,34 

1,72 
50.469.255,67 

51,27 

NOTA EXPLICATIVA • 
Conforme demonstrativo acima, verifica se que no exercício de 2017 a criação de cargos prevista na reforma 
administrativa impactará 0,50% da receita corrente líquida para atribuição dos cargos após o mês de dezembro de 
2017, e nos exercícios de 2018 a 2019,1,72% da RCL não descumprindo a lei de responsabilidade fiscal.  



FEUPE SILVA 

Diretor de Finanças 

• 

PREFEITURA DE 
ARAÇOIABA DA SERRA 
• 

AVENIDA LUANE 11111.ANDA OUVEJRA, 600-JARDIM EALETE- ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 46.634.043/0041-78 1 FONE/FAX (18)3281.70001 CEP 18.134-000 

www.oracciaba.sp.gev.br  

QUADRO DE PESSOAL 

ANEXO 1 

Descrição Salário Base Custo Mensal•• Cargos Atual Cargos Futuro 
Remuneração 

Atual 

Remuneração 

Futura 
Diretor de Departamento 2.614.01 3.822,26 12 14 45.867,16 53.511,69 
Assessor Técnico i 1.867,19 2.730,25 7 O 19.111,73 - 
Assessor Técnico II 1307.03 1.911.17 5 O 9.555,84 
Chefe de Divisão 1.884.19 2.755,10 18 O 49.591,88 - 
Procurador II 3.257,25 4.762,82 3 3 14.288,47 14.288,47 
Procurador III 3.734,40 5.460,52 1 O 5.460.52 - 
Função Gratificada Gerente Divisão 1.400,00 2.047,11 O 14 - 28.659,56 
Função Gratificada Comandante 1.400,00 2.047,11 O 1 - 2.047,11 
Função Gratificada Controlador 1.400,00 2.047,11 O 1 2.047,11 
Assessor 1.884.19 2.755,10 O 9 24.795,94 
Secretário Municipal 5.600,00 7.690,67 9 10 69.216,00 76.906,67 

Mensal 213.091,60 202.256,54 
Anual 2.557.099,25 2.427.078,53 

INSS, FGTS, Proporcional de 13e. Proporcional de Férias 

Comparativo Mensal- Cargos Atribuídos 

Extinção 

Descrição Salário Base Custo Mensal 
Cargos 

Ocupados 
Custo Mensal 

Assessor Técnico! 1.867,19 2.730,21 7 19.111,44 

Assessor Técnico II 1307,03 1.911,14 2 3.822,28 

Chefe de Divisais 11184,19 2.755,06 5 13.775,31 

Motorista de Gabinete 1.307,03 1.911,14 1 1.911,14 

Total 38.620,17 

Criação 

Descrição Remuneração Cinto Mensal" Cargos Criados Custo Mensal 

Diretor de Departamento' 2.614,01 3.822,21 2 7.644,41 

Secretário Municipal 5.600,00 7.740,32 1 7.740,32 

Função Gratificada Gerente de 1.400,00 2.047,08 14 28.659,12 

Função Gratificada Comandam 1.400,00 2.047,08 1 2.047,08 

Função Gratificada Controlado 1.400,00 2.047,08 1 2.047,08 

Assessor 1.884,19 2.755,06 9 24.795,56 

Total 72.933,57 

Impacto Mensal 
	

34.313,411 

Araçoia da Serra. 	Novemb de 2017 

1-5C) 



PREFEITURA DE 

ARAÇOIABA DA SERRA 
ema 

AVENIDA LUANE MANDA OLIVEIRA, 800- JARDIM BALEIE- ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 46.634.069/0001-781 FONE/FAX (16)3281-7000 1 CEP 18.190000 

www.artmoiaba.sp.gov.br  

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que, o aumento de despesa decorrente da Reforma 

Administrativas, constante da exposição de motivos no 107t2017, tem adequação 

orçamentária e fmanceira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Araçoiaba da Serra, 27 de novembro de 2017. 

DI1FtLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Munlepal de Araçoiaba da Seta - Endereço Av. (Mane Manda de Oliveira, 600 -30.5alete 
Araçoiaba da Serra/SP - CEP 18.190-000 - Tel. (0xx15) 3281- 7005- e-mall: çonlabaldadeearac0eba.90.0ov.br  



MINISTÉRIO PUBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA dVEL DE SOROCABA 

Patrimônio Público e Social — Dolosa do Consumidor 

Oficio n° 291/12 — P.J. 
Rep 287(02 — %ror usar este referência 

Sorocaba, 21 de !nono de 2012. 

Senhora Presidente: 

Pelo presente, a fim de instruir procedimento 

em andamento nesta Promotoria de Justiça, encaminho a Vossa Excelènda as 
cópias anexas e solicito que @adereça se os cargos atados no art 10

1  aio, ou 

não, funções corniforionadas, ou seja, se acessivels *Penas rt servidores 
conctosados, ou ao de livre provimento, esclarecendo, ainda, a larapio dos 

cargos. 

Sem mais, aprcivelto o ensejo para renovar a 

Vossa Emenda o protesto de elevada estima e distinta considereflo. 

A 
Excelentíssima Senhora 
VALQUIRIA DI TATA CAMPOS OLIVEIRA 

7 

DD Restdenb3 da Camara Muntdpal da Araçoiaba da Sena 

Amçoiaba da Sena - SP 



MINISTÉRIO PUBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Inquérito civil n. 83/10; POrtatia de mesmo número. 

Instauração ex oficio. 
Investigados — Prefeitura MuniCipal de Araçoiaba da Serra; 

João  RSdin Pinto; 
Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra. 

TEM — 
improbldade administrativa que causa tesão ao erário, art. 10 da LJA. 

Assunto — W90 comissionado. 

Obieb3  — 

laia 1km~ 832.183; 
LC 35/01, 117/0: 146/09,  e outra 

a serem Identificadas. Cargos em comissão sem a respectiv 

caraderfstice, 
em especial, Procuradores Municipais 

Servidores da Educaçâo — Eventual impmbidade acIminisbatit 

— insteuraçáo com RECOMENDAÇAM 

Chegou ao meu 
COftheCiMeiltD, 

através da análise d 

legislações em epígrafe, que criados peb município de Araçoiaba da Serra, carç 

em comissão, de tonna inconstitucional, da seguinte maneira; 

I —Lei 832/93 (organização geral da Administração): 

-03 de Assessor Técnico 1; 

- 12 de ASSEOSOr Técnico II; 

-ai de Chefe de Gabinete; 
-09 de Chefe de Departamento: 

- 33 de Chefe de Divisão; 

-01 de Motorista do Gabinete; 

- 02 de Oficiai de Gabinete; 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-01 de Procurador Geral: 

-07 de Secretário Municipal; 

-01 de Secretária de Gabinete. 

Inconstaucional porque, como cediço, emprego Público (como 

em Araçoiaba, regido pela CIA, é posição institukia na organianão achninistrativa 

fundonal da PrOfeitUrB, criada por lei, em número certo, com denominaçã'o própria e 

81031.8088 e responsabilidades especificas. 

Tal lei, nada obstante, através dos arta. 4° e 5
0, e do Einem 1, 

cria os cargos em comissão mencionados, 
 lhes dá o nome, número, mas deixa suas 

atribUiçõeS 0 reSpOrniebilidedes a cargo de atos achninistrativos hdralegais (art. 27). 

Assim, s.m.j., esta lei, é integralmente inconstitucional, posto 

que 'vazia', impedindo, até, a consideração a respeito da mal nEdureza dos cargos
,  

pennitindo, por outro lado, a modificação livre, vta ~pies decreto, de suas 

atribuições e responsabilidades, o que não se admiti3. 

11 — Leis Complementares 35101 e 117/08 (procuradores 

municipais): 

A primeira criou, em comissão: 

-01 cargo de procurador 1; 

-01 cargo de Procurador Z 

-01 cargo de Procurador 3; 

A segunda, conaohdando a questão dos procuradon 

municipais, trEmEdorrnou o cargo de PfiXtlf8d0r 1 em Procurador 2; criou 1 

PrOCUT8dOr 2, 8 1 de Procurador 3; assegurando. então: 

ter" 



MINISTÉRIO PUBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- 09 aargos de Procurador 2; 

- 02 cargos de Procurador 3. 

As leis são inconstfluciords, já que os cargos de Procuradc 

de Município sio eminentemente técnicos, e devem Ser providos via concurso. 

Procuradores Municipais tem um mister especial relacionado 

concretização do Estado Democrático de Direito, sendo patronos da administmal
,  

e não do prefeito, como ocorre em Argolas da Serra, pela erma de Provirnerf 

dos cargos. 

Obviamente, serão de confiança do prefeito, aqueles que tu 

teçam Para defendi-10, acima, até, da lealdade à Instituição, e do interesse público 

Nada de errado nisto, é a nobre função dos advogados, poré 

O que está errado, como se disse, é a forma de provimento 

cargos, que transforma advogados públicos em privados. 

No concreto, à guisa de exemplo, o Procurador comission 

Dr. FoneeCa, em contato pessoal e infamai, chegou a questionar-me sobr 

Congelei:tardada do poder de requisição do Ministério Público, visto que impfic 

ao prefeito, através de seus procuradores, produzir prova contra si mesmo; o 

inequivocamenba, além de bem demonstrar o espirito de Procuradores norma 

por essa forma, eleva a fato a personalização da administração pública, em 

desconsideração, no mínimo, ao princípio constitucional Republicano. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

a) Providencie, em 30 dias, a remessa de projeto de lei à 
Câmara Municipal, corrigindo a falta de atribuições e 
responsabilidades legais dos cargos criados (obviamente 
aqueles não extintos por leis posteriores), e extirpando da 
qualidade de cargo em comissão aqueles com 

Características técnicas, especialmente, Assessores 

Técnicos e Motorista de Gabinete; 
b) Chefias de Departamento e Divisão, ou equivalentes, ainda 

que mantidos como cargos em comissão, somente podem 
ser preenchidos por servidores de carreira. 

2— Sobre as leis complementares ris. 35/01 e 117/06: 

Providencie, em 30 dias, remessa à Câmara Municipal, de 

projeto de lei para a revogação; 
Cargos de Procurador do Município somente podem ser de 

ingresso mediante concurso; 
Admite-se um único cargo em comissão livre, similar ao de 

um Secretário; 
Poderá haSaf. • "910,érn, um Procurador Chefe, mas 

escolhido dentre osas selenelidos. a mil£50; 

Se aprovada da lei, em 30 dias. Providenciar concurso 
público para preenchimento dos cargos eventualmente 

criada 
1) Terminado o concurso, em 10 dias. Ch8Mar os aprovados, e 

revogar todas as procurações outorgados a Proomadores  

nomeados em comissão, exonerando-os; 

3— Sobre a Lei Complementar n. 146/08: 

7 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

  

Providenciar a remessa, em 30 dias, à Câmara Municipal 

de projeto de lei tomando de concurso os 79 cargoe 

mencionados supra, excluídos Coordenador Geral 

Adjimbr, 
Diretor e Vice, Coordenador Pedagógico e Superviso 

Pedagógico, deverão, necessariamente, ser cargos di 

ingresso, sequer de acesso; 

Também cano RECOMENDAÇÃO, à Câmara Municipal, e; 

cada urn dos Srs. Vereadores, para pontuar eventuais responsabilidades, e adoçã 

de providências de sua competência, notadamente votação e aprovação de projeto 

de lei encaminhados pelo executivo, desde que nos termos dest 

RECOMENDAÇÃO (caso contrário deverá a Câmara emendar), nos estritos prazo 

regimentais. 

Intimação pessoal a todos, e resposta às RECOMENDAÇÕE 

no prazo de 10 dias. 

No mesmo prazo, mediante requisição, Prefeitura e •Cámai 

deverão indicar, e juntar, as leis, e respectivos anexos, que criaram os Cargt 

mencionados a tis_ 152 (último documento da lei 35M1, que deverá ser remetido). 

Em apartado, na forma de relatório, deverão indicar 

quantidade de cada cargo, aqueles não incluídos nas REPRESENTAÇÕES supr 

com especificação das atribuições, e leis e anexos respectivos. 

Em um segundo passo, no suo de inindstancia  

respostas amante às recomendacães e reaulsicões, firmadas • 

responsabilidades (pOr desconsiderarem a elevada opção do Ministério Público ix 

acordo), venham-me os autos paia a proposta" de ação de Improbidade em ta 



I_ • 

te 
G 	 de j 

MINISTÉRIO PUBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

de prefeito e vereadótes, e representação junto à E. Procuradoria-Geral de Justiç 

para Ação Direta de Inconstftucionalickele a infrações Penais. 

Lembre-se, prezo para respostas a RECOMENDAÇÕES, 

requisições, de 10 dias, com intim' ação pessoal. 

Cumpra-se. 

Sorocaba, 13/05/10. - 



PREFEITURA DE 
IARA DA SERRA 

A 	
IEDA ARE MILANDA OLIVEIRA, 400- JARDIM EIALETE- ESTADO DE MO PAULO CNRJ: 441.1334.0MU0001-78 I FONE/FAX (1E03281-7000 I CEP niatickixo vinnutracentap.gov.b, 

Araçoiaba da Serra, 23 de novembro de 2017. 

A rocuradoria Jurídica Municipal 
Dr. Valdir de Souza Paixão 

DD Procurador Geral 

Re Execução Orçamentãtie Anual 2018 

Prezado Procurador, 

Considerando manifestação desta procuradoria com relação ao tema 

em estilha, bem como a ciência por este departamento da aprovação pelo Poder 

Leg lativo do Plano Pluri Anual 2018/2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018, e 

Lei •rçamentária Anual 2018, e da reprovação do projeto de lei complementar que 

trati da reestruturaçâo da estrutura administrativa tenho a informar o que segue: 

1. As propostas orçamentárias foram elaboradas tendo em vista 

orientações da gestão municipal, visando adequar as leis 

orçamentárias a estrutura administrativa proposta, considerando 

que ambos projetos tramitariam concomitantes na Câmara 

Municipal. 

2. Para elaboração das referidas leis orçamentárias, realizou-se todos 

os procedimentos preconizados na Constituição Federal de 1.988, 

Lei Federal 4.320/64, e Lei Complementar Federal 101/00, no que 

tange a realização de audiências públicas para elaboração e 

a 	-o das propostas, e demais processos previstos.. 

r. 

o 

Melo de COMEU 	da PlefeltUra ~kW} de Araçotaba da Serre - Endereço AV. Luane Manda de 011velra, 500 -.16Selete nreçolaba da 	SP - DEP 18.190-000 - Tel. (kal.5) MEI- 7005 - 	LanakmdadeCarecolaba so.crovirr 



FELIPE SI A 
Diretor • o Departame to de Finanças 

PREFEITURA DE 
MIM DA SERRA 

NIDA • E MILANDA OUVE/RA, SOO- impam ausnE- ESTADO DE no PAULO CNPJ: 46.634.0SIBMCD1-78 FONE/FAX (16)3281-MD !CEP 18.180-1200 
venantooiabarip.gev.br  

3. Após a reprovação do projeto de lei complementar que trata da 

reestrutura administrativa, esperava se que o poder legislativo 

emendasse as leis orçamentárias, adequando as mesmas a atual 

estrutura administrativa. 

4. Informo que para implantação do exercício orçamentário seguinte, 

se faz necessário a inserção de toda estrutura orçamentária no 

sistema de auditoria eletrônica do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, inserindo inclusive número da lei que altera a estrutura 

atual. 

Considerando o exposto, informo que não é possível tecnicamente 

exe utar um Plano Pluri Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e Lei Orçamentária 

Anu I, em discrepância com n a estrutura administrativa do município, sendo assim 

sob o orientação desta procuradoria quanto aos procedimentos a serem seguidos 

se h uver o veto integral das propostas orçamentárias. 

Atenciosamente, 

de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Ançolaba da Sena - Endereço for. Lune tenda de Oliveira, 6C0 -7(1-Saleta AracoMba da Serraf9' - 	18.190-000 - Tel. (Ctal5) 3281- 7005- e-mall: gantabaldatleOaraeolaba,sonov br 



Câmara Municipal de Ara çoiaba da Serra 
Rua Professor Toledo, 668 

	
Fones: (16) 3281-1613 

e-mall: contato@eamaradearaeolabadaserrasp.gcrv.br 
	

(15) 3281-5074 
sito: www.eamaradearaeolabadaserra.sp4ov.br 	 Fax: (15) 3281-2775 
CNPJ: 60.113.172/0001-01 

	
CEP: 18190-000 

AUTÓGRAFO N° 0 67 /17 

Projeto de Lei n° 0101/17 (Autoria do Poder Executivo 
— E 	a a Receita e Fixa a despesa do Mtmicipio de Araçoiaba da Serra, para 
o exer ido financeiro de 2.018 e dá outras providencias), foi APROVADO 
POR MT VOTOS A FAVOR E UM VOTO CONTRA, na 40° Sessão 
Or 	da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, realizada em 06 de 
Nov it.bro de 2.017. 

Plenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro 

Ew, 07 de Novembro de 2.017. 

VALI? 	 A CAIPOÇOLIVEIRA"  
PRESIDENTE 

MARIA CLEIDIMAR LVÉRSS NASCIMENTO 
O 

PA 
	

S RGI61jARTINS JÚNIOR 
2° SECRÁTÁIIIO 

PREFEITURA 
ARAÇa.:1A DA bLASA 

PROTOCOLO 

O g !CL rus.17  
,Y.96  PROTOCOLO N. 



O 9 linv 217 

PROTOCOLO :44  09  I 
HORA: 

Câmara Municipal de Ara çoiaba da Serra 
Rua Professor Toledo, 868 

	
Fones: (15) 3281-1613 

e-mail: contatoRseamaradearacolabadaserra.sp.gmbr 
	

(15) 3281.5074 
sita: vineamaradearaeolabadaserra.sp.gov.br 

	
Fax: (15) 3281-2776 

CNN: 60.113.172/0002.-01 
	

CEP 18190-000 

AUTÓGRAFO N° O St /17 

Projeto de Lei n°0100/17 (Autoria do Poder Executivo 
— Di • sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2.018 dá outras providências), foi APROVADO POR SETE VOTOS A 
FAV 1 R E UM VOTO CONTRA, na 40' Sessão Ordinária da Câmara 

— 	Muni pai de Araçoiaba da Serra, realizada em 06 de Novembro de 2.017. 

Plenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro 

MARIA CLEIDIMAR IVÂNItS NASCIMENTO 
O 

PAULO SFARGI 
S 

TINS JÚNIOR 
TÁRIO 

PRiffirfraP.A 
OA SiRRA 

PROTOCOLO 



Câmara Municipal de Ara çoiaba da Serra 

   

Rua Professor Toledo, 668 

contato@earnaradearaeolabadaserra.sp.govár 
sito: vffinamaradearaeolabadaserra.smov.br  
CNN: 60.113.172/0001-01 

Fones: (15)3281.1613 
(15) 3281-5074 

Fax: (15) 3281-2775 
CEP: 18190-000 

AUTÓGRAFO N° C +C /17 

Projeto de Lei n° 099/17 (Autoria do Poder Executivo — 
Dispõe' sobre o Plano Plurianual do Município de Araçoiaba da Sena, para o 
períod de 2.018 a 2.021 e dá outras providências), foi APROVADO POR 
UN 	ADE, na 40° Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 
Araçoi a da Serra, realizada em 06 de Novembro de 2.017. 

Plenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro 

7 E 	07 de Novembro de 2.017. /? 

V sALját AS WiEIRA 
PRESIDENTE 

MARIA CLEIDIMAR DECM NASCIMENTO 
ECRE O 

PA 
	

O 	TINS JÚNIOR 
r SE TÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. 
na:içou:só. DA SrARA 

PROTOCOLO 



Atte 

PROCIMICk 
=:§,t elantial" beelligki 	atida eltf • , 

~1113aMaggin  
ILIMALIO 	"WS 

- 
• E- 16 de ages 46 1015„wie idi •rk eito int 4.' 

¡Uni PO TRABAL110 DE 

	

EDEODAStIIP. imb a 41~ St_ 1$' 
	4W0 I" Elat, nestlair46 ~ilida 

~yd carprooso~~pialit .. 	
. . • • • 

..- : • 	 . 

- 	
• 	

, 

. 	. 	. 	. • 	
. 

. 	r 

Às 18~1.001!a~be" de,  Offla I b eziafrrk 1 i i 1 g át~ ~aras 

	

.. 	• 

, 
Coapigices ii assilailsa DO. IS flarg del OBS Cd~la IdettSula _ . • 

9044. 	
• . 	• 	. 	.• t 	- 	. . 	' 	. 	.....: 

. 	 . 	. 	 . 	
. 

. 	• . 	 .1 	•• 	. 	. * • 	. 	. 
. 	

. . 

litasa ge491.1"  dgetdripiseilint ris  Ancarnatiatvermruffis°1: 

. . opa Te lana 	• • • 	
e 

I 	
POIS. 0(1) fill;110 

Wiátá LUCILA SISA Wil MEILOé thoempabedeo0 elige 
~ES WISSIMICI5/101~0~ea. 

.-
. , 

:

• 

.• • 

. 	
• 	r 

— - 	• CGS:~ is ~s.  e sem sk‘ dierica,pa. aliglidiundi la rOrdeSPOD Prauldkal,  I . 	. 	 • • 	i 	• 

• 	
• 

C0i4C~Ca• . . 
M pais se casilbraid. ~Mn 

  

. 	 • 	. 

~SM aio cgr 	
RS' oup~ 14~va, ainda pende 

de eine inanline~ litékfr„.4 sis~21;),Iale Co 

Diretor de_____t anini" asithriaggr Gr 
Adjunto da lidai~gint Seita 

	e 	 .. 

• • • 	. . 	 . 
• . 	 . 	- 

Oficiá de Gebbs Cazake ~Sei o- 	 ‘111.0. Pce 

saio extisis após a see~, aftielibbtbrç . 	
- 

eisisahossers;ei~i~a  

, . 	. sparseassreinser  

t".. •  

441Ia 



Me* iblibilditat~apatriddr Oasagradiacialaglio de ocatiesia 

• 	
• e 	 ired  

O !agido fteitillelor • 	 • 

• 

 Pro~ ff ia ateia .1~016 por ca~11  MIM 	Peréga • 

panando asinpait lia tater tell~beis aaiske- ~da' de . 

'compras. a safincaioáás 	
pieemeSsisdi Sés Aseda do 3~Pio. 

até 180 diga apda a ~sana nadiSad~ba peasie a as ~id. por 
ansefdes deePolior cznoc caudidoperba. 	. • 

I 	 ' • • 

deseedelennsit ilielni0Stceatx,~ Peint~ Dberner 4e 
-• Esvais; Vi~der~42~~~/Seaddiad ~giba • • 

f 	- 

As pala addidjemas 	dada ido49.11 	ces •oWdo 	 Gada 

obriga»? abeizek asiaiao. alba 	
~ 

da RI 5113.00 pot °Iesseidar 	lasia • 

	

dints 	•• • 

mogsamcon siam daids~ . 	
. • 

a) Pgdadcbar dd agia see~- 
 ••PddiS par Sie do payaa ca 4a ~.4 1±1idoe. G 	 • 

~kgm o gees do ca~da de as feed andei 411 14~ 00 	de 

algus~* anás 
 id 1~101711rnisspar pos aludo peáitasks h seasadado • 

sradmisa lii 
tempadda da aorbapfl malaáSa parisasele* „

anscampa a ~mis sito aseasseo. • 

dai
~~aalléasepos

aapflaaa • 

4,,  do prepdso do dispessmaiviadai 	Se 374. Cia~o.dafiespait ~d. de adlÇam 

. endideiridee accesidig  . 	 . . 	. 	• 	
. 

b) Obiamor •épi as dandai da assaS ~Ia ar serePider auritaram por eradcam 
ocoputes do ama albItata ca impo aa amica noialapcondos parbiloaa ds rixa 
cas cdradijded ~ia* detnierpe,flan li4atiatiadens slisal aiebssidetarata AZ : 

. 	• 
, 	• 	: 	

. 
' 

. 	o) Se s ododdr oraidedi Ion Sla. 	da saledli pára a *Ma* diado. dbefia e 

aidedinsC. como *Cs 9 stip 37, PlIda 
V,* Ca~ a~". coarlderades coma 

mis aram aa ~as politiamalle in~dedb1.8 e lid rassickial. imdmiess Pau o ~Pie da Mulo da porimo *nego bdadolpdEflandasboaltdamobissidodo a atilitoPia 
do cago se crie pia airiaillogNa allaraotas dia obieradissa Miar ambelecidia 

mos Alz 	 ' 	• • • 	 • 

liael:(!c7i00 de Sean 51001"steci m110 
. 	. 

sacepaaldtage. essoa da ethetatent.tbsisabiladalikabe 
per amem Capadas coi 

Untip ~SM 	
el Má a na.. •• 



, ••• 
que.  aeseedds o ~is'  da fidleii.  alia siem • coSiold

. ~Sn assmeas 

estehdeddeaslada;  

e) ~e de ~km caso amai anamprapr aja ~Sai "sias ceei 
 iaqpi ~os agia " 	. 

fadções rijam anameso 	ibutaadea 	
ta 

 ainueSaaismassisAss.  

Cam ada.o a reepatie 	
aelendliellieig Amei obinatania de R$ 5.000.00 - 

por inftano stedelakediekdosilidaill 
	

~a.a. 

suarap~eatbaS . • 	
• , 

Esabeleam atoadada (pie no paga asa sa~ads OS. Iliat ntleçan 
legais e:~ wi priedo 	bipa a~ aos çaStors da Lable Rapopeatiftidadp 

FisaL Nen• MO& Stia cosiaalpiro~~111, tostar nd~ 
4biettA~ 

canso cedo dá Gamas ~Mb de Illiktalida a qdbedbliffliedo da  • 
uc  

- 	
coo de add nertialide Rade da LM do sedeSialla odidaimmidaa: • dd~ 

~ame 	
410~~1. ~Ia AS de pcia• digo dias . 

coatais da ado rlenditaStanse~ . 	• 

1. 	. 

o biesistio 
Paidicotio Tabelo dediamdciadleogada~lsondisasaaaltoled•o. 

.• 

O Mau kaa•lettaiii•d!lekra•squa~d•id••!~~ 

Auditadaimained;ine MIL 	• • 

, SSIDOM:0 bana 

• 	
• 	 degpigto 

1.1311.  itélear913AMILVA 

• 	p/ Dire00)41.~ 

• 

; 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103
	00000104
	00000105
	00000106
	00000107
	00000108
	00000109
	00000110
	00000111
	00000112
	00000113
	00000114
	00000115
	00000116
	00000117
	00000118
	00000119
	00000120
	00000121
	00000122
	00000123
	00000124
	00000125
	00000126
	00000127
	00000128
	00000129
	00000130
	00000131
	00000132
	00000133
	00000134
	00000135
	00000136
	00000137
	00000138
	00000139
	00000140
	00000141
	00000142
	00000143
	00000144
	00000145
	00000146

